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Obsérvações: 	  

OBJETO: Aquisição de teste rápido corona vfrus (COVID - 19) IGG/JGM com 
afinalidade de atender a Secretaria de Saúde de Santa Rita do Pardo - MS. 

EMPRESA CLASSIFICADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALIRES 	L TDA. 
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I'REFEFI'URA MUNICLI'AL D1 SANTA RITA I)() l'ARI)() 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Fis '- .L 
RUA MARECHAL FLORIANO PE-IXOTO, 910 - BLOCO A  

FONE (067) 591-1123 - FAX (067) 591-1133 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Rc.a 

LEI N°- 640100 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESIGNAR ÓRGÃOS DA IMPRENSA ESCRITA, FALADA 
OU TELEVISIONADA, PARA PUBLICAR ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO. 

O Prof. ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu 
cargo,. usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, etc, etc, etc. 

FAZ SABER QUE A CAMARA, MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO APROVOU E ELE SANCIONAA SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 10- 	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a designar órgãos da 
imprensa escrita, falada ou televisionada, para publicação de atos oficiais 
do município de Santa Rita do Pardo - MS. 

ARTIGO 20- 	Toda alteração ou substituição que eventualmente venha a ocorrer 
quanto ao órgão encarregado de publicação de atos oficiais do município, 
deverá ser comunicado yíiara Mu ipal para conhecimento. 

ARTIGO 30- 	Esta Lei entra em vigfi'na data de ua pw liGação. 

ARTIGO 40- 	Revogam-se as disjosições e contrário. 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

C 

	

	RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000- SANTA RITA DO PARDO - MS 

DECRETO •N.°  045/2016 DE 13 DE ABRIL DE 2.016. 

"DESIGNA ÓRGÃO DA IMPRENSA PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER. 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA. RETA 1)0 

PARDO-MS". 

Cacildo' Dagno Pereira, Prefeito Municipal de Santa 

Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 

exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica designado o jornal "JORNAL DA CIDADE", Empresa Osmar cia Silva 

Mello ME cia cidade de Brasilâridia - MS - como órgão da imprensa . oficial para 

publicidade de atos oficiais do Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, de 

acordo com o Resultado do Processo n°13 Modalidade Pregão n°08. 

ARTIGO 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3Ú - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Pieito, em 13 de - / :il de 2.016. - 

 

   

  

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria de Controle e Gestão na data acima e afixado no local 

de costume 
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Rubrica 

Decreto n° 040/2020, de 20 de fevereiro de 2020. 

"DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

(AcILDO IDA GNO PEREIRA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 

de Mato Grosso do SP', em pleno exercício d seu cargo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Le. 

DECRETA: 

ARTIGO 1o-Nomeia-se de acordo com o termos do artigo 6°, inciso XVI, artigo 51 e 

seguintes da Lei 8.666..1993, a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita dc Pardo - MS, para o exercício de 2020, ou até ulterior modificação. 

ARTIGO 2°- A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal 

de Santa Rita do Pardo - MS, fica constituída pelos seguintes membros e suplentes, dos quais 

segue abaixo a nomeação: 

> MEMBROS: 

1- Maiany Santos da Silva 

2- C'ristiana dos Santos Silva 

3- Roberto Gomes da Silva 

> SUPLENTES: 

1- Lidiane dos Santos Nascimertc 

2- Denair Raimundo Lino 

ARTIGO 3°- A Comissão Permanente d Li::itação e Julgamento da Prefeitura Municipal 

de Santa Rita do Pardo - MS, terá como Presidentr2:ë.tM Maianv Santos da Si - 



Gabinete do Prefeito, em 20 de Fevereiro de 2020. 

) 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

ARTIGO 4°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

CACILDO DAGNOI'EJIEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume. 
Publicado na imprensa oficial do Município. 
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Santa Pitado Pardo, MS, 22 de Fevereiro de 2020 

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Prefeita,, Municipal de Santa Rira & Pardo/MS, arravisa do Pro, 
gncieaO0cinl, rotas pidrilma ano ia~ o oragvdelc roeolo3rio; 
PROCESSO N' 0616/2020 
MO2JDP,DE40' T'TSEGÃO P4' 0605/2020 
OBJETO: Srakç)o de propano mace vearojosa pano adroimaocaçde 
yieaarkoà 'dedo de plopoula - vantajosa pare sdmioiaar 	vi- 
~ à Contratado de empoes, ao sintOma cogito de preços para 
a pooslatilu de sIriço de fOlocApi.s troar re,voc5,,000e do mâqairaa 
copi,doraa mralril/toei000is murmcroeoánjcas, acorerra Ao pmdaaçào e 
copiaderas colorida digital em regime da cbmadeto, ireloindo ma-
ootordo o toaair. pais luondeo a ldaaiaistraoilo pábIrvo reato/pai. 
VorreodesOas): li IMPRSSSOPASEIREU - 01/1'. os Aramo 1/Loro 
0401 - isareo 3.4. malaio/ardo RI 265000,00 (drnoerrroo o rOmeola 
a oito orO e o/lota maio); MASLENE ROSA DE JESUS PRII. 
SIDENTE PRUDENTE - FPP. aR Aosoo 14.oso 5991 - lemes: 1.2. 
raIal/lado RI 66.040.04 laaoaaoana e saia mil nodal; 
Saota Ria dep.adolllS,2l dnfevoae/l&2020 
MAIANY SANTOS DA SILVA 
Pregoeira Obsto 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Em 4OCO40ORio de 001/caro no Processo Adro/leseI/os a raras opto. 
scaIad, HOMOLOGO  rosa/ido de Ivív~à liaitatilo em 
no/doei,, deoidacrrnrrrr adjadionde pela Pregoeiro 
Sarara Rito de ParadcIMS, 21 de t'noevejeo rira 2020. 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
PmoIllo Moo/e/paI 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Pmfeiltm Municipal de Sorda Rito da POaril eloravã da Co-
miado Penrroorenla de Licitação, lostra publico 005 iotm5ardOa o 

PROCESSO N' to7/2020 
MODALIDADE9A TP (OBRAS) N' 050 É /2020 
OBJETO: Cua,O.taçilo de aspeto de engnbáaita o/cal puna real/a. 
Silo da rol/ama e agliaçO) da centro de votares da Santo Rira de 
Peede-MS, 

V000edosOesl; JAMIRALVES RODRIGUES & CIA LTDA EPP, ao 
Ar,eço 1/Lora 0601 - (mm: 1, tatai/lodo RI 190.217.05 lixamo e 
~achou mil e duzosrt e dczeoarne reais e cinta cenla000l; 
Siuni 	-Par-dorMI. IA do fevreirs ria 2020. 
MAl: 	.NTOSDASILVA 
1/mi 	Comiool/n Proaurrr,na do Liitoçla 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em violas que cecrnra doo aulas do Procesuo rego epigrafada, 
e dioule de neselrode closaifiaaotiriod apresuntado p&o CPU. NOME- 
LOGO presara/a caatoemrv adjodicaado o objete  doar, licitada e(s) 
eropr0000s) orenerdere(a) sspra.colmioaada(s), 
Santa Rira do PoedeqdS. lo do frvoreivr de 2020. 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
Prefeito Msaoaúpul 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 407/2525 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ATA IlS peso 142/2119 
CONTRATANTE: Município de Senro Sita do Fardo - MS 
COWT1A1ADA&CIRULABOIO PRODUTOS C1EUROICOS 
LTDA. 

OBJETO: AquiüçIo de Medioomronoa piara atordoo ao soldados há. 
a/lsdeenAadudoMroorcipiode Suo/a PUla do PerdoAiS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
03.12.- Sueralidade SoAda Publica 
I0.341.0014.2,047 Bloco asroaçao Enojes 
3.3.90.3000-Moaccialsoranrgra 
VALOR/l.643.00)'Umr, cli saisceelos o arOervis reajo) 
DATA: 06 0/vete/rodo 2020 
FORO: Conorrnca de Rorogsaoas - MS 
EIGNATAR105: Sr, CacildoDagon Porcino pele Cornasnvt 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 406/2929 
PROCESSO ADMIE0IISTRATWO N'ATA 025 peso 14212019 
TONTB.ATANTE: Município de SoroR troa do Pardo ME 
TO0(TRATADRE:MULTTNCSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
400PITAI  SaFO  LTDA. 
)BJETO: Ãqraaiçio de Mediaomraloo pan ateadOr ar urodadeo há- 
ima de tadade do Mauroipiude Coato Piru do Pnrda/MS. 
)OTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
3.13- SorrrIo/o rIo Saúde Psblico 
0.301.00 1d.2.047 Bloco aleoçilu Boa/ca 
3,903f 	'lacar/ai cessemo 

5Qrraouaoros e citprrjenta e deis resina dez 

00) 

CATA: 06 fuverrico de 2020 
ORO: Coroamos de Raogaoaa.- MS 
IGNATAIMOS: Sr, CacildoDapco Pereira pela Corrlroraora, 
PCTRATO DA NOTA DE EMPENHO 443l2026 
ROCE800 ADMINISTRATIVO P4'. ATA 025 pese 142/2009 
ONTRATAHTE: Masielpio de Santa Rolado POdar -MS 
OP4TRATADAS:MED VOTA COMERCIO DE PRODUTOS 
OSP.LTOA. 
EJETO: Aqai.içiu da Medieamoetoo puas aoedur os usidoden bA- 
ne da unido de Município do Sacro Rita de Faedo/?rlS. 
3TAÇÃO ORÇAMENTAR til: 
.13 - Sovrerrania de Suede Pra/lias 
i0I.00144.0478laaoolcaçia Rasco 

1.40.30.90 - Meorarel coomuru 

1OR:74.06(Smmntac saro Inale) 
ITA 04 fevotoito do 2020 

'RO Corassem do Ban.graasora- ME 
INATÁRSOS: Sr. Cacild000goo Pereir, pela COfllmOOavrO. 
TRATO DA NOTA DE EMPENHO 44012520 
OCESSOADMINESTRATWO 1.ATA 025 pese 142/2019 
NTI1ATAWTE: MlruiOipro da Sala Pina do Puode - ME 
NTRATADASCENTERA400I COM, FROD. HOSPIEALA. 

LIDA 
JETO: Me/alçOu de )dcdkaeeaIau para atender os ooiddes há. 
ode saúde de Muniçlpio de Oco/a Rita do PoodailriS. 
TACÃO ORÇAMENTARIA: 
12- Scoer.r/a do Saúde Publica 
101.00141.047 Bloco arrede Ruo/ao 
9002.00- Males/is comaIs 
OR:1.04/L0041Jm mil rqaaono/o moia) 

06 feasto/en de 2020 
to: Coo,arçad080logusms-MS 
NATARIOS: Sr. CaoildoDarn,  Peso/a pela Com-acama. 
TRATO DA NOTA DE £MPENHO 399/2026 
)CESSO ADMINISTRATIVO P4'. ATA 015 pese 142/2019 
4TRATA54TE Momisipmo ileSos/a Pilado Findo - ME 
OTRATADASCIRI.JLABOR PRODUTOS CIRUROICOS 
A 

Ero: Aqciaiçlo de Medicamentos pa,. ateador no asidades; há. 
de ao/dedo Mau/pio dc Suar. Rito de Fardo/ME. 
AÇÃO ORÇAMENTOrRIP: 

i-Surerda,j. dv Saúde Pra/lias 
11.001 &2.047 Bloco alorçda Bodas  

1.3.903040- Mal000l onnsuroo 
VALOR:521 .4DlQsiSran/os o tiç000flrao:rrr/ O qoi000ra ocotaVol) 
DATA: 04 loreno/ode 2/31/ 
1/ORO: Comaroa de Floragrsaeno - ME 
SIGNATÁRIOS: Sr. Cosildeüa*no Porocoociacoo,otaorac. 
EXTRATO DA NOTA 01 EMPENHO 302:2021, 
PROCESSO ADOaIINIOTRATIVO P4'. ATA OlSpruc 19112019 
CONTRATANTE' ?dunicrpia de Santa Pita do Ponde - ME 
CONTRATADOsS:D1P3 DISTRIBUIDORA DE MEDICAJaIEN. 
TriO LIDA. 
OBJETO: Artoili505 rio o:rrnrrnil naspirala005 pare ateador as Uai. 
darIas bOI/asa da ao/Se de Mrvinlpiu cc Sacra Pilado PandooidS, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
113.13 -Smasraa/a de Esúlo Publico 
10.301.0014-2 047  BIcos oteoçlo latir0 
3.3.90.30.00 - Mararial rvr.sataau 

\'ALO11:3.302,1llTres mi/ r- dois reais o dczoirr 000r000rl 
DATA: 04 fevoasimo do 2520 
FORO: Correto rio Bola3eauarr -- ME 
S'Or/ATÁEIC$: 5: Ç,cilds7ogroo Prrcr000/rCmrlrannnlo. 
EXTRATO DA NOTA lIS EMPENHO 10112320 
PROCESSO ADMINISTRATIVO F1. ATA 324 prom 50712919 
CONTRATANTE. Moal/arpire de Sianta E/ri de Farda - ME 
C09d1'RATADAS:DV SOM DISTRPEUIÇÂU DE P000IYTSJS 
.MEDICO-HOSP. 
OBJETO: AquietAdo de Mvdrramcr500 pala suceder ao taidedas há. 
v,ran de nAdo ao Mwrroipia dc Santa tirada PeodsJMS. 
DOTACÂO ORÇAMENTARIA: 
03.13 - Saarrrrria de Saúde La/rico 
10.301.0414.2.1/47 Bioco atenção Sujos 
3.3.90.30.00 - Matreal ccesoam,ra 
VALOR2060.00CTroo mil otuatrocarrroo a a/lauta rraiol 
2/ATA: 04 Tçtrnira da 2020 

PGRO:CarooroutanEelepaoaa,a-MS 
SIGI-lATAJEIOS: Or. Cacildaoaeoo  1/omita polo Castroroaro. 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 34402020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO M. ATA 029 pror .07)2/10 
CONTRATANTE: MIIO/e/0iS lc Santa E/argo Pardo-ME 
CONTRATADAS .BOIIATO COMERCIO MOO/CO HOsPl1;l.Ak 
E SERV.  
OBJETO: Aqoiai0áo de Mrr5ieeroo,rroo pana ulorden as oadadas bá- 
sicos de ao/do do Mooioipio dc Santa Rio do Piada/ME. 
DOTAÇÃO OOÇAMENTAR/A: 
33.13- Sacra/ana ir latido Publica 
10.301.0014.2.11147 Blaçoolcroçla Balinii 
3.2.90,30.06 - d,00e/ai corrslamoo 
VAr.OR:450.70(Qaaeuernroa o oioqacotta o oiro reais  orlem/a ver,, 
levatl 
DATA: 04 rei 'mnoieodc 202, 
PORO: Comarca de Oologreavsa-MS 
SIGNATÁRIOS: Sr Cocrldvr)agrra Pereira rolo Cooratlarrlo 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 3910930 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS'. ATA 629 pone 18712019 
CONTRATANTE; Monúcipio de lavra Rica de Pardo- MS 
CONTRATADAS:MED 00.0. COMERCIO DE PI000I/TOS 
HOSPITAL/IRES LIDA, 

OBJETO: Aq100içRr do Modicaaoarnas rama ararciler ao oR/dado b& 
era,, da latido Ao Mania/pio de Soara Ria do PoadaIMS. 
DOTAÇÃO ORÇ&I4ENT.0sRJA. 
03.13 - Sesal de Sedrie Priblico 
1E12I1.0014.2 043 Bloco ararrçOu Boeico 
1.3.90.35.00 - Maleciar vsrovrma 
VALOR:2334.I9lrlois vil OCl000nroa e tnmor. soror IrImIa torto 
ceulas'011 
DATA: 34 farvorcero do 2020 

FORO Corroetror do Pata0a0000 - ME 
SIGNATÁRIOS: Ir, Casildoflapio 1/orar,, pelo Coororrorrte. 
EXTRATO DA NOTS RIO EMPENHO 300/2120 
PROCESSO ADMINISI'OATIVO 02,ATA 020 proo à 87/2019 
CONTRATANTE: Mouticipro de Srrora Citado funde - AIS 
CONTRATÃDAS:CIRURCICA PAE/S NAVrr,I EREUI 
OBJETO: Aquisição de Modioaaeasrras para .arorrtler aro rt.:rIaadeo irá. 
e/ara de no/de do Moololpio de Soara Rira do l°ardo'lOS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.13 - Smacaario de Sabe Poairoa 
10.301.0014.2i)47 Movo oral/ORo Rooiao 
3.3.90.33.00-Monacal 0000riaro 

VALOR--2.961.36 (Doe vil vocrcaalor o aa000rl000corrnileuma 
o saia centavos) 
OATk 04 fovrrctse do 2020 
Frito: Co~ de ilarogrr050o - MS 
SIGNATÁRIOS: Sr. Caciblotoapro Peneiro pelo Coerro.aolz. 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 3390020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO P1. ATA 029 potra aI7lZillP 
CONTRATANTE: Moo/Apto de Oco/o Rito ao Porão - MS 
CONTE/ITADAI:CIRULvIEOR PRODUTOS CtRiltSGlCOS 
LTDA, 
OHJETO: Aquisição de Mrciivam001ros paro aricariso ao s.:liudcs bá- 
atraido ia/lodo 9,qruecipio dc Suado R::a do Paedo/MS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 
02.13 -SecretarIo do Salda Publica 

10.301,/014.2.047Blratar aoettçlc lesma 
3.3.90.30.00 - Ma" coosoarro 

VALOR:l.505J2)Um 01/1 qllitlheolco com/o mia eoorqodr/o a dois 

covr000el 
DATA: 04 favoocreo rio 2020 
FORO: Coeoarco do Betagsranno - MS 
SIGNATÁRIOS: Se CarildeDogrso Farejas pola Coolraraora. 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 15312030 
PROCESSO ADMINISTRATIVO /O. ATA 015 proa 1170019 
CONTRATANTE: Mor/cipmr cio Santa Rira do Pomrlo —DIA 
CONTRATADAS: C  DiSTRIO/JIDORA 0'l PRJI2LTIS liGEP. 
EIRSLI 

OBJETO: Aqoisrção do Mr.iiaotnooroo paro o.oriaor aw Lv: ba- 
sistro de aaldç ao Manioip'a de Soara Pilado Pardo/MI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
03.tJ-Salorava de Saúde PabOna 
10.301.00 É4.2.047 Rtoor, arando Burico 
3.3.90.20.00 - Miam/ai enoeormro 

VALOR 394.l4/Qoir±eotloo a no~ e qaaranu reajo e quatorze 
ocht 
DAT& 24 Jatrairo dv 2020 
PORO: Camorea,Jc Baaag000so - Me 
SIGNATÁRIOS: Se. Cooildebageo Poema pala Cno/otoa, 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 289/2030 
PROCESSO ADMINISTRaTIVO 5/O ATA 329 prol 1:1/2(10 
CONTRATANTE Município de Soolo Rica do Pardo - MO 
CONTRATADAS' BrerATo COMF.R0TO 1.11 11170 l.05TITA.,4R 
SJORV. 

OBJETO: Agaisirlo dv Mo:onai Hcupicelao par.. ele-odor ' 111, de 
miolo de eaúde do Moorcipio da Sial, (rira 00 PardoMS. 

.),)!At À:.,  ORcor/rirra ruo: 

.2-. Ocr 	nqE0/I0050 pnobi 

III VI - MI/coro; canoa/ir 

'-:1.' .00 -oe,1 01 :J :r, 
- n 

clisurARtorro Sm Cor ,l500,rb Parira pais Cooluaroen. 
eNTRAiS) DA NOTA DE EMPENHO 252/2020 
rr5i OCESSOADMINISTRATIVO P4a ATA 029 pene 097/2919 
:':,/91TPA1.O,20T5' Mr:vi.:/piodcsob Rir, Ao Pardo-MI 
CrlNl'RÀ"AOt E: C'Ot:'DCIC,s PARANAvAI - RIR//ti 
OOETC; Aquilrpi.r Is ir/ais-rui Hospitalar puno atcmdee a raridade 
orara de moia/o do 10 rr:rroip ledo E.. Rim do PaerloAO& 
/2T:aç10 OPÇOr'/1PNTASIA: 
09.0- Sacerarr rir Solde Pm*Oieo 
:r.3lI_130:1.7 flSrl Blr-tomediae ela anorpleoidalg-MAC 
T3710.30.00-Martniaicrevaoos 
VALOR 40rl.00 )N nvoter.o ramo rlaio) 
nA?,,: 24 avara do 2/OU 
SOPO: Çonrrmaeca Co Ootgtmasr- (aIS 
S'On"ATAICOS: Si ia?:!iOIirono 'tio: 'o/e Congelas/a. 
e,r(TTo.ATaJ IScO 740'A aro EMPENHO 254/2020 
P0OCR0PIIJ ADTOIINTSTRATOQ 14°. AI-lO  029 pino 15712010 
CujlOTRATçPaTE: Mar-arrOio de S. Ritoso Fardo-MI 
COITO.A2ADAJE 0101 /2ISTIUBUIDOII.A DE MEDICAMOS 
VOS LIDA. 
OOJSTO: Artrrirrçáo se Iroarerovi hospitalar pana 000rrdar a acidadu 
moro de caldo oa, Mueromvra de Seara Rila 00 FortiorilrIS. 
DlTr'IoCÃO ORÇAMENTARA. 
03/3 - Socrcrom:t uo Da/usa Pua/loa 
iíu9r32.0014.2.S54 bhea mudi,o alta osurpiooràoda -MAC 

- ½/alor :0,/nt sano 
V9OR44/31, jctarrsçnrntm o quarenta o teis moiro aimpacata 

DAVA: 24 OtttitO de 
Crromrrodcilor0g:-o,-MS 

.i'Cr\AtATt/IiS: Sr. Cta/:lrivbaçrro Pereira ralo Contribua, 
lATO DÁ NOTA 5?  EM CEN500 25 112320 

Tt7OCFSSO) .50PTITOITSTRA'II'r'O N'ATA 025 prroa 10712010 
TTIATR.aarlFaTE: ?olçrr:c:vto d Sarja Rito/a Pardo - MS 
CllirTRAil. OrçO: 0/1/E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEIO. 
10S LIDA. 
OBJETO: A/rola/piora iria/a/rol tloepitalao pala acanvlor o oaidojc 
miro de saúde do MoeR/pio do Santa Rita da PaIt101Nr4S. 
DOTACÂO ORÇAM ENCARtA. 
01i3 - Sacrerorro co Solde POdias 
IU.302.06r4-1.05d Bloco media e aura caueptea/dude - MAC 
1.3 50.30.00 - Mar:aI ct/rormlo 
Vrr,OR:2 OitO iol (0oa 01:1 asa/areais) 
IVOVII: 24 ancora 04202, 
PORO: (amarro dc rLrogrnser - Ml 
SIC,NATAISn:lS: Sr. CaroldoOajrro Pure/os pela Coraraalaara, 
EXTRAIO) DA NOTA Dê'. EMPENHO 240/2525 
PROCESSÁSAIMI:AlS'i'IOAtlVO N'ATÁ 019 prore 091/2019 
(rINTAATAOffE'3aloora:pio dobunra Rico rir Pui'da - MS 
CONTRATADAS: D1 SOM DISIRIBIill200.A DE PRODUTOS 
MEDICO HOSE 
OBJETO: Aqareislo de Mlrnrirl Hospitalar pea ateador a na/dado 
mioto ria oodola Aro Morrioit:o do Sano Ria do P0010045, 
DOTACÃO ORCAMENTA000: 
43.;;- Saareoaoio do Saúde Pra/liça 
10.302,0014,3.054 Bloco media e cIo. carr/p)ooidade.MAC 
3.3 90.30.W - Molcoal aaanunro 
VALOR 300,00 (Trereeron 045/ 

1/0.5V:, Cornaaaa do Eo:a.ro,. - MO 
AlCoT.,cTORIOS: Sr /4OiiOODagOO Pereira psiu Corasotalmle 
Eo."EtOATC CANOCO. 10 EMPENHO 254/' 
-iooC€SsoAoMIa4jriTto.sirrr'o 74'. ATO 029 pino 117/2019 
-130 /1/aSCA/TE: Maolirisodo Sarna 0/lado Pardo-ME 

.11, 11/aTOaDAS: CV. O.iTJ.iaUIDOEA DE ?RUO, I4OSPITA. 
...',iOESEIIIOLI 
O/iETt!: Âqoir/ção ir laranjal Hospiralar poro cometer  ao/dado 
a000rudraai,rlodo Mrlasiip/n de Sou Eirado Pardo/MI. 
DOTAÇÃO OIOÇAIrIEEITARL4: 
03.13 -SccreIunude Sola/e Pablino 
li) 3111.0014.2.354 Bloco medis e alta corcploo:do&. MAC 
7.3.90.30.00- MolariII coaoeaoor 
VllrL0B:2,051.37 (Do/o 00,1 Ciotqrjcrala lrast traiu e cirrortotrta e ato 
restamos; 

F2RO:C:plorcsde400gtoa:s-.M5 
2;CIaI.1AJE235: Sr. CasidoDa5vo Panela, poro CauDa/orle. 
ONTIO,a1TO DA NOTA 1°C EMPENHO 553/2020 
PIIQCO$/Oa/DCeIINISTRATIVQ N'. ATA 019 par 10712019 
CCNTRr'tTfli TE: Mecçipet do Saro Riu d, 1/ardo- 1,45 

'lliTILAT:aLÀS. . . T4ST?SU100RA 20 PRODUTOS NOS-
:/TALARES 0IRoui. 
/23.1)70: Aioiaiç3o Cr Mulerjo 4003111/ar pico araoilamauni 

rosiarie salde de Maajopja de Sana Ria do Pardo/MS. 
DOTAÇÃO OP,CAMEN'/O RIA: 
03.13 -Seea'eraric de Saúde Publica 
16.302.00 14-2.054 51000 mediu  ala ceaoploaidsda -MAC 
1.3.9010.00- Morena) ovrsooro 
VALOPaIIÓ.40 110cm o oe/ooraoaaio ama e rlooeonla anularia) 
DATA: 24 janeiro do 1/20 

S:CN,IT.,R/OS. OrCesild.:OugroPrrrjospo/pCvoflmnla, 
LX TI0 uTO DA NOTA DE EMPEF5100249)1020 
PROCESSO 4DMIN!ST00.ATWI' W. ATA 029 pose 1070/00 
(:1ORr.':P.IfTEr slr.nra:pirrdaSamraRioad;rPerdro_MB 
CCVI'RATACAS: DC 20I.1 ITSTR/BVIÇÃD DE PRODUTOS 

rPr:SrO: Amooieiçlo Ao Ma:oricl Iiachatar sem, uvndea a satirlode 
•iL./i te  ter/seda M,mrrrr,oiv Ir Emro Rita dv PordoAiS. 
DOTAÇÃO i0.ÇAMF3IT.acRIA. 

SoraruOuora de Saloio '0/liça 
l0.350.40r4.2.I53 lOr000 ~r ala coalrplonidadr - MAC 
3.3.9030.00 - Maremro! Colturaorr 
'aALOR:l 500 011 (rins milo qoie/aclasraujsl 
DATA' 03 fr2vveeiro da 21/20 
01500, Cew.00oa lar Bsrag/ln,sri  -VIS 

ar;. 
/r)SRP a COvirOSrÇÃO DA COMISSÃO PERMA, 

010/372 tE 0.liIVIC.1', O JULGAMES4'TO. '0 DÁ OUTRAS 
PIr:'t içN07m5. 

CATO DC DAGNO PEREIRA, Pnnu&mrn Monir4,rl de Eco/a Rita 
Ir role, :''r'r -m ttr:.v Cmirs<. r' o S:ri. ao, rh:/n eaerrieir de em 
ancra, ararrer. las ,rribo.cder coo orado oseferidan 1/ram Lei, 

DECRETA: 
ARTIGO 1'- Noruoito-ao de acordo com os larusrr de ar/lo  C. 
i3O/l XVI. asilo SI e ,egrainlH da Lu 1.668/1993, a Cordada 
Poonranreole da Lo/bASo e JaIg.araolo de Pre&/aea Mnaaiipal do 
Santa Rita do Fado - Ml, pano o oxorolcio de 2020,00506 ohm/um 
eradiil:açlo. 
ARTIGO r. A Cornimin Fennanerne de LicitOçioe Jslg.oaeeoo da 
Prefeinassa, Municipal de Santo Rita do Pardo - ME0  Sou narolaRida 
pelos sopa/riso soem/rum e euplcrnm, drso quais segue abaixo ano-
todo. 
L 	MEMBROS: 
1- Ma/aay000raodaSilva 
2. 	Cuiatioaa doe Sarloa Silva 
7- 	P.obr,ra Gessem daSitvo 
7 	 SUPLENTES: 
I. 	Lidi000 doo OaaIan Nanainrsnro 
2- DenairRaimond000o 
ARTIGO 3'. A Camisola Pensraomrro de Licitado0 Jnlgorrauro da 
Profailrara bOrolaipal de Sente Rim dop.do-MS, leràonerouPrcai- 
dorSo O SarO/Ir. Maiaey Samron da SIlvo. 
ARTIGO 4'- Eira 0000r000 eonaole as segue ao data de sare pra/Uru- 
silo, reungodon II dirpbo/çdes aro eoulrilaia. 
Oabiorrm de Part/ira, erro 23 de Levem/te de 2020 
CACILDS.O DIGNO PEREIRA 
FocOu/es Moaiaip.l 
Rogo/nada o Publicado ca Saorelaaia de Maiaiasosçoo e Gosarso 
eu doto 50/arara lâs000 ao laca) do costume. Publicado oa iasprceaea 

olerjal de Moalcipio. 
OZrEL DIAS LEAL 

Oispôs sob  rc o nooScaçia da Pregoeira O&i,lo Equipo de Ai/ao 
puas aeaitreçlodaa Licitações raMadalidade de Pmrgla, paaoaaqsri-
urçaa da bano rcerovpss voemnuras orador//lo da Ad,oiaiaaaçrae P40110, 
Munleipal a de oaffnpeovidbreiao. 
CACILDO DAUNO PEREIRA, P/efvila Maaicipal do Santa Pita 
do Pardo. ~ de Mola Grooso de SoL cm pjcso eseovrolo de sou 
coc5o, rasado Ano utaibuiçila, que //a da osrrfeeidm por Lar. 
DECRETA: 
ARTIGO 1' Firo 000reada. u,, airosa de Lei /0.310/2,402 c do ad. 
S,  da mi/o Ide Duorseu Municipal 4' 0~. ixervielme nem/o/pai 
MAlAR? SANTOS DA SILVA, pera esteta Oaraçbs ira PREGO-
EIRA OFICIAL. oue Iarmtaç&e au modaldado PrrçEi te mas/o/pio 
da Soara Riu do Pardo - MS, au sososloo do 2020r e aooraintca. .06 
dispoaido roto ern/mdrira. 
1/250420? - Finura meneasse os irasiderceo morrIa/pais Coo/aio 
dan Sanlon S3vrn a Orabo000 <borre da Silva poro aomporeev0QUl1'P 
DEAPOIO eu ernodalidade de limitado rmraaion.de. ara m,miclpio do 
SarraoitadePnndn - MS, 
ARTIGO 3'. Piou /osaioalda couro SUPLENTES coa acrolduase tara-
oieipoio Lrdioaa doa 501000 Naacimcela e Dersair Raimsaade Liea. 
ARTIGO a - Orna Dovoroto naDarA orna siçor ao doou rir- sue paMica. 
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Presidência da República 
Secreta ria-Ge ra 

Subchefia para Assuntos Juridicos 

3..EI N°13.979 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Regulamento 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

5guIamentQ 	 pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019. 

Çde AOl n° 6341) 

(Vide ADI no 6347) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

§ 10  As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 20  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 20  deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 20  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

- isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de 
outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, 
contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do 
coronavírus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de 
janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

ooguintoo modidoo: 

Art. 30  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: 	(Redição dada pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

- isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

Egnitério (Anvioa), por rodoioo, porteo ou aoroportoe; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos 
ou aeroportos de: 	(Redação dada pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

a) entrada e saída do País; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 92,  de 2020) 

b) locomoção interestadual e interniunicipal; 	(incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 	(Vide ADI 6343) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de 
saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que: (RedaçlQ  
dada  pela Lei n° 14.00Q  de 2020) 
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a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição comerciei em seus respectivos 
países: (Redação dada  pela Lei n0  14.006. de 2020) 

1. Food and Drug Adrninistratioo (FDA) (Incluído  pela Lei n0  14.006 de 2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (incluído  pela Lei n° 14.006 de 2020) 

3. Pharmnaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (incluído  pela Lei n° 14.006 de 2020) 

4. National Medical ProductsAdministration (NMPA) (Incluído  pela Lei no  14.006 de 2020) 

  

  

 

Rbrica 

b) (revogada).  (ção dada pela Lei n°  14,006 de 2020) 

  

§ 10  As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas Coro base em evidências científicas e em análises sobre as informações 
estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

2°  Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

- o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito á dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de  janeiro de 2020. 

' 	§ 3°  Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste 
artigo. 

§ 40  As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos 
termos previstos em lei. 

§ 50 Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

1- disporá Sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos; 1 e lido caput deste artigo; e 

li - (revogada). (Redação dada  pela Lei o° 14.006,  de 2020) 

O  .°.to oonjunte4ee Ministros de Estado da Saúde o do .Juctiça o  Segurança  Público disporá cobro o medida provista no inoiso VI  do ooput  deste artigo. 

§ 60  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 	(Vide ADI 6343) 

§ 60-A O ato conjunto a que se refere o § 60  poderá estabelecer delegação de competência para a resolução dos casos nele omissos. 	(Incluído  pjâ 
Medida Provisória n°927 de 2020) 

§ 70  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

1 polo Miniatário do 9~ 

- pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo (Redação dada  pela Lei n° 14.006. de 2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 1, II, V e VI do caput deste artigo; (Redeç 

dada  pele Lei n° 14.006 de 2020) 	(Vide ADI 6343) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos bolsos III, IV e VII do caput deste artigo. 

IV —pela Aruvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Incluído  pela Lei n° 14.006 de 2020) 

§ 70-A. (VETADO). (Incluído  pela Lei n° 14.006 de 2020) 

§ 70-13. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste 
artigo deverá informar ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por 
autoridade sanitária estrangeira. (incluído  pela Lei n° 14.006,  de 2020) 

§ 80  As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades 
essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória 00926  de 2020) 

§ 90  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a que se referem o § 80. 	 (incluído  pjâ 
Medida Provisória n°  926 de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos 1, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 
reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder 
concedente ou autorizador. 	(Incluido  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 
termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida 
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Provisória n° 926 de 202Q) 

Art. 40  È dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavlrus de que trata esta Lei. 	(Redação dada pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emera de 6ãe pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 20 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial eseclticcieiiaiundial 
de computadores (Internet), contendo, no que couber, além das Informações previstas no §  30 do art. 80  da Lei n°  12.527 de 18 de novembro de 2011 o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 30  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a 
ser adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 40  Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 
registro de preços, de que trata o inciso lido caput do art. 15 da Lei n°8.666 de 21 de  jInho de 1993 poderá ser utilizado. 	(Incluído  peia Medida Provisória 
n°951 de 2020) 

§ 50  Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n° 951 de 2020) 

§ 6° O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 
dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 40 e no § 50, 

(Incluído  pela Medida Provisória n°951. de 2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 40  não se restringe a equipamentos novos, desde que o 
ciecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  92Q de 2020) 

Art. 40-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de: 	(incluído  pela Medida Provisória n°  
926  de 2020) 

1 - ocorrência de situação de emergência; 	(incluído  pela Medida Provisória n° 92Q  de 2020) 

li - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 	(incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e Outros bens, públicos ou particulares; e 	(Incluído  pela 
Medida Provisória n° 926 de 2020) 

lv - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços o insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 
elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 202Q) 

Art. 40-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 ..gã 
2020) 

Art. 40-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a 
apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 	(incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 926 .. 

2QQ) 

- declaração do objeto; 	(Incluído  pela Medida Provisória ri0  92Q de 2020) 

li - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória ri°  926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, uni dos seguintes parâmetros: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

a) Portal da Compras do Governo Federal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 	(incluído  pela Medida Provisória n° 92Q de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Vil - adequação orçamentária. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 20  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 
(incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 30  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 
926, de 2020) 

Art. 40-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 
poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, 
ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 70  

da Constituiçáa. 	(Incluído  pela Medida Provisória ri°  926 de 2020) 
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Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 	(Incluido  pela Medida Provisória 
o° 926 de 2020) 

§ 10  Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número inteiro antecedente. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926 de 2020) 

§ 20  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluido  pela Medida Provisória n° 921à  de 2020) 

§ 3°  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993 para as licitações de que trata o 
caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

§ 40  As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto 
no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 60 do art. 40. 	(Incluido  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

Art. 40-F-1 Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 40-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquen, obrigados 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 
contrato. 	(Incluido  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

Art, 50  Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

- possíveis contatos com agentes infecciosos do cororiavirus; 	 Rrica 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 60  É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à 
identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 10  A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se ás pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade 
sanitária, 

§ 20  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de 
emergência pública sanitária, resguardando o direito ao Sigilo das informações pessoais. 

Art. 60-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a 
que se refere o caput do art. 40, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 	(Incluido  pela Medida Provisória n 
926 de 2020) 

- na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido ria alínea "a" do inciso 1 do caput do art. 23 da Lei n°8.666 de 21 de  junho de 1993; e 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 925 de 2020) 

li - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea 'a do inciso lido caput do art. 23 da Lei n°8.666 de 1993. 	(Incluido  pela 
Medida Provisória n°  926 de 2020) 

Art. 6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a I,.ei ri°  12.527 de 2011 relacionados com medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 	(lnçluido  pela Medida Provisória 00928.  de 2020) 	(Vide ADI n° 6347) 	_(Vide 

ADI n°6351) 	(Vide ADI 6353) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores 
estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928._jde- 

2w) 

- acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928,  de 2020) 

li - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 	(Incluido 

'.ela Medida Provisória n° 926. de 2020) 

§ 20  Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 10  deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado 
da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo ri' 6 de 20 de março de 2020. 
(Incluido  pela Medida Provisória n° 928.  de 2020) 

§ 30  Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 10. 

(Incluido  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 40  Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei n°  12.527. de 2011  
será exclusivamente o sistema disponível na intemet.(Incluldo  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 5°  Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de que trata a Lei n° 12.527 de 2011.  

(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

Art, 60-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o 
estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n°6,  de 2020. 	(Incluido  pela Medida Provisória n°928. de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas previstas na Lei n°8.112 de 1990 na jj 
n° 9.87 de 1999, na Lei n°12.846,  de 2013 e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

Art. 60-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescnicionais para aplicação de sanções administrativas previstas na Lei ri°  8.666,  de 1993 na .ei ri°  
10.520 de 17 de  julho de 2002 e na Lei n°  12.462 de 4 de agosto de 2011. 	(Incluido  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

Art. 70  O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto nesta Lei. 

Art. 80  esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 
exceto quanto aos contratos de que trata o art. 40-1—1, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 
926 de 2020) 

nig/ atri2019-2022/2020/lei/113979.htni 	 4/5 



01/07/2020 	 L13979 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020: 1990  da Independência e 1320  da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique MandeUa 

Este texto no substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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DECRETO Na15.391, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotad.,.-:c 
no âmbito da Administração Pública do Estado d 
Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da 
doença COVID-19 e enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus (SARS-00V-2), no território sul-mato-
grossense. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e 

Considerando a situação de emergência causada pela pandemia mundial do coronavírus (SARS-
00V-2) e as projeções de contaminação realizadas por especialistas para os próximos dias; 

Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação; 

Considerando o disposto na Lei Federal na 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus; 

Considerando a Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe 
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN); 

Considerando as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional 
dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal ri0  10.212, de 30 de janeiro 

de 2020; 

Considerando a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos no Estado de Mato 
Grosso do Sul e a im prescindi bilidade de a Administração Pública adotar ações coordenadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, bem como estar preparada 
para oferecer respostas rápidas às demandas que possam ser geradas pela pandemia, 

DECRETA: 

Art. 10  Este Decreto dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da 
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-
00V-2), no território sul-mato-grossense. 

Art. 20  Ficam suspensos, salvo mediante autorização expressa do Governador do Estado: 

1 - a realização de atividades de capacitação, de treinamento ou de qualquer evento coletivo pelos 
órgãos ou pelas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta que impliquem a aglomeração de 

pessoas; 

II - a participação de servidores ou de empregados públicos em eventos oficiais em outros Estados 
da federação e a realização de viagens internacionais ou interestaduais custeadas pela Administração Pública 

Estadual; 

III - o gozo de férias pelos servidores da área da saúde e dos militares do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado, durante a vigência deste Decreto. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Saúde expedirá orientações técnicas à inciativa 
privada quanto à não realização de eventos coletivos que impliquem a aglomeração de pessoas e a outras ações 
preventivas. 

FI. 
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Art. 30  Qualquer servidor, empregado público, terceirizado, colaborador, trainee, estagiário 
ou aprendiz que apresentar febre ou condições respiratórias (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e 
prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) deverá entrar em contato com a Administração 
Pública Estadual, por intermédio do dirigente do órgão ou da entidade onde exerce as funções, para informar a 
existência de sintoma(s), passando a ser considerado um caso suspeito. 

Art. 40  Os agentes mencionados no art. 30  deste Decreto que, antes da vigência da presente nnca 
regressaram ou tiveram contato direto com pessoas que regressaram de locais com transmissão comunitária do 
vírus da COVID-19, conforme dados do Ministério da Saúde e boletins epidemiológicos das Secretarias de Saúde, 
independentemente de apresentarem sintomas, deverão comunicar este fato à chefia imediata para que seja 
analisada a conduta a ser tomada. 

Art. 50  Aos agentes mencionados no art. 30  deste Decreto que venham a regressar, durante 
a vigência desta norma, de locais com transmissão comunitária do vírus da COVID-19, conforme dados do 
Ministério da Saúde e boletins epidemiológicos das Secretarias de Saúde, bem como àqueles que tenham contato 
ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado, deverão ser aplicadas as seguintes medidas: 

1 - os que apresentem sintomas (sintomáticos) da COVID-19 deverão procurar um serviço de 
saúde e ser afastados do trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias 
ou conforme determinação médica; e 

II - os que não apresentem sintomas (assintomáticos) da COVID-19 deverão desempenhar, em 
domicílio, em regime excepcional de teletrabalho, pelo prazo de 7 (Sete) dias, a contar do retorno ao Estado, as 
funções determinadas pela chefia imediata, respeitadas as atribuições do cargo ou do emprego, vedada a sua 
participação em reuniões presenciais ou a realização de tarefas no âmbito da repartição pública. 

§ 10  De forma excepcional, na hipótese do inciso 1 deste artigo, não será exigido o comparecimento 

físico para a perícia médica daqueles que forem considerados como caso suspeito ou diagnosticados com a doença 
e receberem atestado médico externo. 

§ 20 Nas hipóteses dos incisos 1 e II do caput deste artigo, o agente deverá entrar em contato 
telefônico com o setor de recursos humanos do órgão ou da entidade de lotação e enviar cópia digital do atestado 
por e-mail a ser divulgado internamente pelo respectivo titular. 

§ 30 Os atestados serão homologados administrativamente. 

§ 40 O servidor, empregado público, terceirizado, colaborador, trainee, estagiário ou aprendiz que 
não apresentar sintomas ao término do período de afastamento deverá retornar às suas atividades normalmente, 
devendo procurar nova avaliação médica apenas se os sintomas persistirem. 

§ 50 O retorno ao trabalho presencial, no caso de inciso II deste artigo, poderá ser antecipado 
caso seja apresentado resultado negativo para o teste de COVID-19. 

Art. 60 Os gestores dos contratos de prestação de serviços à Administração Estadual deverão 
notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para 
conscientizar seus funcionários que ingressam nas dependências dos órgãos e das entidades estaduais quanto 
aos riscos da COVID-19, e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou de sintomas 
respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão que resulte 

prejuízo à Administração Pública. 

Parágrafo único. O modelo padrão da notificação de que trata o caput deste artigo será elaborado 

pela Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização (SAD/MS) e disponibilizado a todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da publicação deste 

Decreto. 

Art, 70  Fica vedada a participação em reuniões presenciais, no âmbito de qualquer órgão ou 
entidade da Administração Estadual Direta ou Indireta, de qualquer pessoa que: 

1 - tenha regressado, nos últimos 7 (sete) dias da data da reunião a que se refere o caput deste 
artigo, de locais com transmissão comunitária do vírus da COVID-19, conforme dados do Ministério da Saúde e 

boletins epidemiológicos das Secretarias de Saúde; ou 
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II - apresente quaisquer sintomas da COVID-19. 

Art. 80  Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do coronavírus poderão ser 
adotadas as seguintes medidas: 

1 - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; e/ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

À  
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VI - requisição de bens e de serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior com base na "tabela SUS", quando aplicável, ou mediante justa indenização a 
ser definida pela Administração Pública Estadual em processo administrativo próprio. 

§ 10  Para fins de aplicação deste Decreto, serão consideradas, no que couber, as definições 
de "isolamento" e de "quarentena" previstas na Lei Federal na 13.979, de 2020, assim como as definições 
estabelecidas pelo ar-t. 10  do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto Federal na 
10.212, de 2020. 

§ 20 As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências 
científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde, sendo limitadas, no tempo e no espaço, ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 30 O descumprimento das medidas previstas neste artigo deverá ser comunicado pela chefia 
máxima do órgão ou da entidade à Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (PGE/MS), para a adoção 
das medidas judiciais cabíveis. 

§ 40 Ficam asseguradas às pessoas afetadas pelas medidas constantes deste artigo todas as 
garantias previstas na Lei Federal n° 13.979, de 2020. 

Art. 90  O processo de compra/contratação emergencial, por dispensa de licitação, de bens, serviços 
e de insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata este Decreto, 
conforme autorizado pelo art. 40  da Lei Federal na  13.979, de 2020, deverá ser instruído com justificativa técnica, 
parecer jurídico e, no que couber, com os elementos indicados no art. 26, parágrafo único, incisos 1 a IV, da Lei 
Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 10. O setor responsável pela fiscalização e pelo controle dos serviços de manutenção do 
respectivo prédio de cada órgão e entidade deverá aumentar a frequência de limpeza dos banheiros, elevadores, 
corrimãos e maçanetas, além de providenciar a aquisição dos insumos de limpeza necessários para essas medidas. 

Ar-t. 11. A Secretaria de Estado de Saúde (SES/MS) deverá: 

- organizar campanhas de conscientização dos riscos e das medidas de higiene necessárias para 
evitar o contágio da COVID-19; 

II - divulgar as ações contidas no Plano Estadual de Contingência contra o coronavírus e as 
medidas e normativas do Centro de Operações de Emergência (COE/MS); 
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III - publicar boletins diários de acompanhamento do cenário da doença e das diretrizes para 
vigilância, prevenção e controle desenvolvidas pelo Governo do Estado. 

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deste artigo constarão do sítio oficial da 
Secretaria de Estado de Saúde. 

r 	• 

Art. 12. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual deverão priorizar oatendr 	ca 
ao público externo, dentro do possível, por meio eletrônico ou telefônico e, preferencialmente, realizar reuniões 
administrativas não presenciais, utilizando os meios tecnológicos disponíveis. 

Parágrafo único. Fica a critério do Governador, dos Secretários de Estado, dos Secretários Especiais 
e dos Diretores-Presidentes adotar, no âmbito de seus gabinetes, as restrições que entender necessárias ao 
atendimento presencial do público externo ou à visitação a sua respectiva área. 

Art. 13. A Superintendência de Gestão da Informação (SGI/SAD) e o setor de informática, de cada 
órgão e entidade, deverão auxiliar as demais unidades quanto à adoção de videoconferência para a realização de 
reuniões e de atendimentos. 

Art. 14. O dirigente máximo do órgão ou da entidade da Administração Estadual fica autorizado a 
adotar outras providências administrativas necessárias para evitar a propagação interna do coronavírus, inclusive: 

1 - a concessão de férias e/ou de recesso a servidores que não se enquadrem nas categorias a que 
se refere o inciso III do art. 20  deste Decreto; e 

II - a redução temporária do quantitativo de pessoas que podem permanecer, simultaneamente, 
em ambiente de uso coletivo nas dependências do prédio do órgão ou da entidade. 

Parágrafo único. As medidas a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

submetidas à análise do Secretário de Estado de Administração e Desburocratização. 

Art. 15. Os agentes mencionados no art. 30  deste Decreto que, cumulativamente, tenham mais de 
60 (sessenta) anos e sejam portadores de doenças crônicas que compõem grupo de risco, deverão executar suas 
atividades por trabalho remoto, cujos critérios serão firmados com o representante de sua unidade de lotação. 

Parágrafo único. A condição de portador de doença crônica mencionada no caput deste artigo 

dependerá de comprovação por intermédio de relatório médico. 

Art. 16. As ações de apoio do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul (CBMMS) na região 
fronteiriça do Estado, as regras de visitação de parentes e advogados nos presídios estaduais, e os protocolos 
de transferência de presidiários deverão ser ajustados pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP/MS), de forma a possibilitar e a garantir o atendimento das medidas dispostas neste Decreto. 

Art. 17. As normativas do Ministério da Saúde, aplicáveis aos Estados da Federação, já 
publicadas quando da edição deste Decreto e aquelas que venham a ser editadas ao longo de sua vigência, ficam 
automaticamente internalizadas no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 18. Os órgãos e as entidades integrantes da Administração Pública Estadual poderão, nos 
limites de suas atribuições, expedir atos infralegais em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde (SESIMS) 

para regulamentar o presente Decreto. 

Art. 19. O prazo de vigência deste Decreto dar-se-á até a edição de outro ato normativo em 

sentido contrário. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Campo Grande, 16 de março de 2020. 

REINALDO AZAMBUJA SILVA 
Governador do Estado 

GERALDO RESENDE PEREIRA 
Secretário de Estado de Saúde 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

As 	 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO .,A 

FONE (067) 3591-1123 Rubrica 

CEP 79.690-000 - SANTA  RITA DO PARDO  - MS 

DECRETO N° 061120209  DE 17 DE MARÇO DE 2.020.  

Declara Situação de Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional decorrente do coronauírus responsável pelo surto de 

2019/2020, no Município de SANTA RITA DO PARDO, e dispõe 

sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo 

novo coronavírus (COVID-1 9). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiolágica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando competir ao Município combater às moléstias especificas, 
contagiosas e infecto-contagiosas; 

Considerando que as ações preventivas e de acompanhamento também devem ser 
e.endidas como de emergéncia; 

Considerando que a Administração Municipal deve se antecipar e prever ações que 
continuem a evitar o contágio da população pelo coronavírus - covid-1 9; 

Considerando que grande parte da população Santaritense transita pelos 
Municípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já foram 
confirmados casos desta espécie, como Campo Grande, Presidente Prudente e demais 
cidades do entorno; 

Considerando a noticia de primeiro óbito confirmados em razão do vírus 

coronavírus (CO VID-1 9) no Brasil ocorrido na data de 16/03/2020; 

Considerando a confirmação científica de que o vírus coronavírus (COVZD-19) 

transita livremente no território brasileiro; 

Considerando a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas ações 
urgentes, no sentido de se prevenir e tratar oportunamente tl enfermidade no âmbito da 
Municipalidade; 

Considerando a necessidade de mobilização dos rn 	'eservação da saúde e 
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Considerando a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e 

financeiros com os governos Estaduais e Federais; 

Considerando que a promoção da saúde e a prevenção dos riscos são 
inegavelmente as melhores formas de combate ao vírus da coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando que o coronavírus (CO VID-1 9) é mais prejudicial às pessoas que já 
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, gestantes e crianças com 
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doenças 
respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em tratamento como 
quimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renal 
crônica, entre outras); 

Considerando que o atual período de outono / inverno estimula o abrigo de pessoas 
em locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus, e que o vírus tem 
aptidão de permanecer vivo em locais e ambientes mais frios; 

Considerando que a atual estrutura física do pronto atendimento não comporta o 
aumento da demanda de atendimentos gerada; 

Considerando a confirmação a nível mundial de pandemia provocada pelo 
coronavírus (COVJD-1 9); 

Considerando estar o Município desprovido de instrumentos e materiais exigidos 
para ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando a Portaria no  188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
mergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da 

Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (CO VID-1 9); 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 2020, que dispõe de medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus; 

Considerando a Portaria n° 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal n° 13.979, de 2020; 

Considerando o DECRETO NORMATIVO DECRETO N° 15.393, DE 17 DE 
MARÇO DE 2020, que acrescenta o art. 2°-A ao Decreto n° 15.391, de 16 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da 
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da 
doença COVID-19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (SARSC0V-2), no território sul-mato-grossense, 
onde foram suspensas as aulas no período de 23 de março a 6 de abril de 2020; 

Considerando a necessidade de mitigação de dissemi 	.,doença em face dos 
elevados riscos de saúde pública; 

Rubrica 
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A:  

Art. 1° - Fica declarada e decretada Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em r~o de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavirus - SRAS-CoV-2 - 
1.5.1.1.0, e, por consequência, recomendado, a partir desta data, preventivamente e 
temporariamente, aos munícipes a adotar providências de profilaxias, principalmente, 
evitando aglomerações de pessoas, com atividades sociais, culturais, esportivas e 
artísticas em ambientes fechados. 

A;?t 2° - Autoriza-se à Secretaria Municipal de Saúde e os demais órgãos da 
Administração Pública Municipal, no ãmbito de suas atribuições, a adotar todas as 
medidas que se fizerem necessárias ao restabelecimento da situação de normalidade, 
devendo os diversos setores da Administração Municipal desencadear as medidas de 
prevenção, combate e mobilização da comunidade relativamente ao problema, devendo 
todos os órgãos municipais atuar sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, 
nas ações de resposta ao momento e reabilitação do cenário da normalidade. 

Art. 30  - Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino no período de 23 de março a 06 de abril de 2020, sendo que o período de 18 a 
20 de março de 2020 será de adaptação para a comunidade escolar. 
Parágrafo único. Ato da titular da Secretaria Municipal de Educação regulamentará o 
disposto no caput deste artigo. 

Art. 40 - Determino à Secretaria Municipal de Saúde, e aos demais órgãos da 
Administração Pública Municipal, no âmbito de suas atribuições, a providenciarem o 

plemento das ações necessárias ao reconhecimento da situação de emergência junto 
aos órgãos competentes, caso necessário. 

Art. 50  - Nos termos do §70  do inciso III, do art. 30,  da Lei Federal n° 13.979, de 2020, 
para enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do coronavírus, poderão 
ser adotadas as seguintes medidas: 

- determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; 

e) tratamentos médicos específicos; 

11 - estudo ou investigação epidemiológica; 

III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipóteses em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização justa. 
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Art. 60 - Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto, nos termos do art. 4° 
da Lei Federal n° 13.979, de 2020. 

Parágrafo único. Com  base no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sem prejuízos das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar ri. 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de 
bens necessários às atividades de resposta exclusivamente à situação emergencial de 
prestação de serviços e aquisição de insumos destinados à reabilitação do cenário da 
situação de emergência. 

P. 70 - Recomenda-se: 
P-- a redução das atividades até 06 de Abril de 2020, de locais onde haja alta rotatividade 
diária de pessoas; 
II - aos órgãos de saúde pública e às clínicas privadas que organizem seus horários de 
atendimento de forma a evitar aglomerações de pessoas, reforçando as medidas de 
higienização com a disponibilização de álcool gel 70% e EPIs, respeitando as 
peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento; 
III - que sejam reforçadas as medidas de higienização e disponibilizados álcool gel 70% em 
locais de grande circulação de pessoas nos órgãos públicos pelo poder público municipal, 
competindo à iniciativa privada o implemento de ações nesse sentido e por 
disponibilizrem álcool em gel em seus respectivos estabelecimentos; 
IV - a suspensão dos bailes da 3' idade tradicionalmente realizados nesta cidade; 
V - a suspensão das atividades do serviço de fortalecimento de vínculos, serviço de 
convivência criança e adolescente, e serviço de convivência da terceira idade, bem como 
reuniões do PAEF; 

Art. 80  - Ficam suspensas: 

- a realização de eventos de massa (governamentais, esportivos, artísticos, culturais, 
'políticos, científicos, comerciais e religiosos); 

II - as reuniões de Conselhos Municipais ou outras formas de colegiados, salvo situações 
específicas devidamente justificáveis. 

Art. 90  - Os serviços de alimentação, restaurantes, lanchonetes e bares deverão adotar 
medidas de prevenção para conter a disseminação do COVID- 19. 

Art. 10 - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa 
causa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insuinos e serviços 
relacionados ao enfrentamento do COVID-19, na forma do inciso III do art. 36 da Lei 
Federal n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso II do art. 2° do Decreto Federal 
no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previstas em ambos os 
normativos. 
Parágrafo único. O Procon, no ámbito de sua atuação, deverá realizar fiscalizações para 
coibir o aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços relacionados ao 
enfrentamento do COVID-19. 

Art. 11 - Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço deverão notificar as empresas 
contratadas quanto à responsabilidade em adotar os meios necessários para conscientizar 
empregados sobre medidas de enfrentamento ao COVIj.ip • -m como sobre a 
necessidade de informar a ocorrência de sintomas respi'- .. . e febre, sob pena de 
responsabilidade contratual em caso de omissão. 
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Art. 12 - Ficam suspensas até 06 de Abril de 2020, as viagens com veículos oficiais do 
Município, para procedimentos eletivos, consultas não urgentes, bem como compromissos 
adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmissão do vírus. 

Art. 13 - Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e 
internacional, decorrente do Coronavírus (COVID-19), os órgãos da Administração Pública 
Municipal adotarão as orientações e recomendações do Ministério da Saúde e da 
Organização Mundial de Saúde, bem como das entidades de saúde estadual e local, com o 
objetivo de proteção da coletividade. 

t. 14 - Deverão ser comunicados imediatamente do teor do presente ato, as Secretarias 
stadual de Saúde e Educação, todas as Secretarias Municipais e todos os setores da 

Municipalidade, Câmara de Vereadores, Igrejas, Associação Comerciai, Sindicatos e 
outros órgãos ou associações. 

Art. 15 - A redi7ação de missas, cultos religiosos e shows ao ar livre, deve providenciar a 
tomada de medidas de proteção a serem sugeridas pelas autoridades sanitárias e de 
saúde. 

Art. 16 - Durante a vigência deste Decreto, ficam suspensas as concessões de 
afastamentos aos profissionais vinculados às Secretarias de Estado de Saúde Pública, 
incluídos os afastamentos já deferidos, cuja fruição não se tenha iniciado. 

Art. 17 -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência por 90 
(noventa) dias, podendo ser renovado, por igual período, caso persista a epidemia. 

WZ 
Ar. ASxi 

GABRIELA 	- 	GUES DE LIMA 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

DULCE APARECIDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	- 

RUA MARECHAL FLORI ANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A Rubrica 

FONE (067)3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

DECRETO N° 066I2020 DE 20 DE MARÇO DE 2.020. 

Dispõe, iw âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade acerca de medidas complementares e ações em 

virtude da Situação de Emergência em Saúde Pública de 

irnportãncia internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019/2020, no Município de SANTA RITA DO PARDO, 

destinadas ao enfrentamento da pandemia provocada pelo novo 

coronauírus (COVID-1 9). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172., da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e 11, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológíca, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando competir ao Município combater às moléstias específicas, 
contagiosas e ínfecto-contagiosas; 

Considerando que as ações preventivas e de acompanhamento também devem ser 
entendidas como de emergência; 

Considerando que a Administração Municipal deve se antecipar e prever ações que 
continuem a evitar o contágio da população pelo coronavírus - covid-1 9; 

Considerando que grande parte da população Santaritense transita pelos 
Municípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já foram 
confirmados casos desta espécie, como Campo Grande, Presidente Prudente e demais 
cidades do entorno; 

Considerando a noticia de primeiro óbito confirmados em razão do vírus 
coronavírus (CO VID-1 9) no Brasil ocorrido na data de 16/03/2020; 

Considerando a confirmação científica de que o vírus 
transita livremente no território brasileiro; 

avírus (COVID-1 9). 
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Considerando a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas ações 
urgentes, no sentido de se prevenir e tratar oportunamente tal enfermidade no âmbito da 
Municipalidade; 

Considerando a necessidade de mobilização dos meios de preservação da saúde e 
de recursos não previstos no orçamento municipal; 

Considerando a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e 
financeiros com os governos Estaduais e Federais; 

Considerando que a promoção da saúde e a prevenção dos riscos são 
inegavelmente as melhores formas de combate ao vírus da coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando que o coronavírus (CO VID-1 9) é mais prejudicial às pessoas que já 
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, gestantes e crianças com 
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doenças 
respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em tratamento como 
quimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renal 
crônica, entre outras); 

Considerando que o atual período de outono/inverno estimula o abrigo de pessoas 
em locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus, e que o vírus tem 
aptidão de permanecer vivo em locais e ambientes mais frios; 

Considerando que a atual estrutura física do pronto atendimento não comporta o 
aumento da demanda de atendimentos gerada; 

Considerando a confirmação a nível mundial de pandemia provocada pelo 
coronavfrus (COVID-19, 

Considerando estar o Município desprovido de instrumentos e materiais exigidos 
para ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espia) pelo Ministério da 
Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 'COVID-1 9,; 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 2020, que dispõe de medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus; 

Considerando a Portaria a° 356, de 11 de março de 2020, sue dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal n° 1 	2020; 

Considerando o DECRETO NORMATIVO DEC O 	393, DE 17 DÊ 
MARÇO DE 2020, que acrescenta o art. 2°-A ao Decreto 	15, , de 16 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas temporárias a serem -doadas, no âmbito da 
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Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da 
doença COVID-19 e enfrentamento da emergéncia de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (SARSC0V-2), no território sul-mato-grossense, 
onde foram suspensas as aulas no período de 23 de março a 6 de abril de 2020; 

Considerando especialmente DECRETO ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
DE N° 15.396, DE 19 DE MARÇO DE 2020, por meio do qual se DECLAROU  no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul, situação de emergência  em razão da pandemia por 
Doenças Infecciosas Virais - COVID-19 (Classificação e Codificação Brasileira de 
Desastres - COBRADE 1.5.1.1.0); 

Considerando o reconhecimento da situação de calamidade pública havida pelo 
Governo Federal diante da pandemia de coronavírus, já reconhecida pela Câmara dos 
Deputados e em apreciação pelo Senado Federal; 

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de prevenção para evitar a 
proliferação do coronavírus; 

F 'r :  

Art. l' - Fica suspenso, temporariamente, até o dia 06 de abril de 2020, o atendimento 
presencial ao público na sede da prefeitura municipal e nos órgãos públicos municipais, 
podendo haver trabalho interno nos setores onde seja necessária a continuidade de suas 
atividades, sendo todos os servidores públicos municipais durante este período 
dispensados do ponto eletrônico. 

Parágrafo único. A determinação contida no caput deste artigo é excepcionada quanto ao 
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, às ESF - Estratégias de Saúde da Família, 
José Gisfredo e Nair Fernandes Alves, bem como à Farmácia Básica, cujos órgãos 
manterão suas atividades normalmente para o atendimento da população. 

Art. 2° - Ficam proibidos reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, aí 
incluídas excursões, cursos presenciais, missas e cultos religiosos, atividades realizadas 
em igrejas, sociedades, centros, reuniões, ficando terminantemente suspensos em todo o 
território municipal até o dia 06 de abril de 2020, sendo proibida qualquer espécie de 
atividade congénere que importe em aglomeração de pessoas no âmbito do Município. 

Art. 30  - As receitas médicas passam a ter validade por 90 dias. 

Art. 40  - Fica estabelecida a restrição das visitas no âmbito do Complexo Hospitalar 
Municipal, sendo permitida uma pessoa por dia para cada paciente em horário pré-
estabelecido, conforme a diretriz da unidade hospitalar dispuser. 

§11  A troca de acompanhante em caso de pacientes que necessitam de acompanhamento 
serão feitas em horário de visita, sem exceção, e na forma 	ida no respectivo 
regulamento; 
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§2° Fica proibido o consumo e compartilhamento de tereré e chimarrão e congêneres ou 
assemelhados em ambientes públicos e privados, assim como o compartilhamento de 
utensílios de uso pessoal, como copos, garrafas, talheres, como forma de evitar a 
proliferação do vírus; 

§30 Os exames laboratoriais ficam restritos à urgência e emergência enquanto vigorar a 
situação de emergência em saúde pública; 

§40 Todos os exames, consultas eletivas e atendimentos não emrgenciais, ficam 
suspensos. 

Art. 5° - As Instituições de Longa Permanência aplicam-se os mesmos critérios de 
visitação estabelecidos para o Hospitalar Municipal, e serão fiscalizadas pela Secretaria de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH. 

Art. 6° - O atendimento e o registro de manifestações ou solicitações de ouvidoria e 
pedidos de acesso à informação poderão ser realizados por meio telefônico ou eletrônico:, e 
ficam disponíveis nos canais de atendimento do Município, notadamente e-maus, telefone 
e ouvidoria, disponíveis no site deste Município. (https:/fwww.santaritadopardo.ms..gov.br  - 
https:/fwww.santaritadopardo.ms.ov.br/contatoí  - http://www.xsic.com.br/santaritadopardo/ouvidoria.php)  

Art. 71  - Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do coronavírus, ficam 
suspensos: 

1 - todas as atividades situadas em galerias ou pólos comerciais; 
II - todas as atividades em clubes, academias, boates, associações, agremiações, sedes 
sociais, salões, e qualquer atividade congênere ou locais em que haja aglomeração de 
pessoas; 
III - demais estabelecimentos dedicados à realização de festas, eventos ou recepções e 
congêneres; 

§10. As atividades em feiras, inclusive feiras livres, poderão ser mantidas, devendo ser 
observada a não aglomeração de pessoas, devendo ser também mantida distãncia de pelo 
menos 2,00m (dois) metros entre um e outro comerciante, de modo a evítr a propagação 
do vírus; 

§2°. Os bares e restaurantes, assim como estabelecimentos de hospedagem,, para 
atendimento exclusivo dos hóspedes, deverão observar, na organização de suas mesas, a 
distância mínima de dois metros entre elas. 

§30• Os supermercados, mercados, mercearias, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, 
quitandas e centros de abastecimento de alimentos e demais estabelecimentos 
congêneres, deverão limitar o quantitativo de itens de um mesmo produto por pessoa, 
conforme sua capacidade de estoque, garantindo o acesso ao maior número de pessoas 
possível aos produtos, sendo sujeitos à fiscalização do Município. 

Art. 80  Aos estabelecimentos afetados pelas medidas estab 
possibilidade de concessão de férias coletivas nos te 
Janeiro de 1943 (CLT). 

se decreto abre-se a 
n° 5.452, de 1°4e 



Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos março de,2O2O-... 

DiSÕVii 
Prefeito 

	.1 

A 	, X7DA SILVA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
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Art. 90  Fica determinado o fechamento, por tempo indeterminado, dos parques 
municipais, notadamente da "Área de Lazer AFRÂNIO DE GUSMÃO CASTELO BRANCO», 
dos parques infantis, e do "Ginásio de Esportes FLAVIO DERZI". 

Art. 10. Ficam suspensas as licitações até dia 06 de abril, devendo serem realizadas 
apenas aquelas que tenham por objeto à aquisição de bens e serviços destinados à 
contenção do coronavirus. 

Art. 11. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

W!. 
GABRIELA 	or GUES DE LIMA 

Secretária Mun 

DULCE APARECIDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 

ai de Saúde Pública - SESP 
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Município de Sita Rita do Pardo 
DECRETO N 06 (2021DE19 DE MARÇODE 2020. 
'DISPÕE SOBRE ALTERAÇ&() DO DECRETO 0S0/0l IDE 04 DE 
ABRIL DE 2017, DESTINADO Às SUBSTITUIÇÕES E NOMEA-
ÇÔS DOS MEMBROS 1TIIJLARES E SUPLENTES DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DE SANTA RITA DO PARDO- MS", 
Cac3ldoD3gn0 Peroisa, PreFeito Municipal de Santa Rita do PesEta, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, W, pleaso exsrciclo de seta cargo, assado 
das etaibuicEes que 1k são canfentbe par Lei. 
DE C R E T A 
ARTIGO 1 '- O Conselho Muasloipsi dos Diretos da Criança e do Ado-
lcecernts-CMDCA, de Santa Rita do Paas3o-MS. passa o ser coaspoona 
dos asgatisiso membros de crE tassidede com os separadas e seguir 
relacionadas: 
-PELO GOVERNO MUNICIPAL 

a) Secretaria de Saúde Públicar 
Tuab.r Alextesim Senas Monto Vieira 
SupIeote Masy Campos do Silva 
b) Secretariada Asistdecia Social, TrabalhO g HabiIaço 
Titular: Vare Crlohyasa Alvos Lissa 
Suplente. Solange Regias Telhá )4anin 
l Secretaria de Educado, Cultura, Eportcc Lazcr 

Titslar ChaselsEice Fratoura do Ftirso Poatem 
SuplemcMrissa Potrirade Som Oliveira 
II. PELAS.ENTHYADES NÃO GOVERNAMENtAIS: 
a) Assscjsde de Pata e Mestres - Escota Meadeipol "Raimundo 
didodc Ard~c*',  

Titular Sidsei Apareeaks Ntsnce Alvos 
Suplente; Jato M5rio Pereira 

- 	ti Asnas'bçdo Psstelotoi. Escola Especrui "Apaipino da Costa Lima" 
- 	Tihdsr Wcldeey Fenaira da Costa 

Suplesue. Lisos Cibde da Sike Lista 
cConeelho de Pastores Evatscdlicvss de Sorna Rita do Pardo-ME, "CO- 
PES- 

Titulsn Robecto Gostos da Siha 
SitpL"ntc: Gractiese Carvalbo de Aht-teidellasdin Costa 
ARTIGO r-Este Decreto entra em vigor na data de san pdoliecçatc. 
se ogarsdo-sse as disposições nas conEtrio. 
Gsb 	todo Prcfcito,cm l9dcn 	de 02. 
CocsldaDsgno Pereira 
PreFEito Municipal 
Registrado -o Pse,liosdo na Seesotaria de Admisiavresgo e Governo na 
data crime e afixado no Iøcal de contasse. 

Dias Leal 
Scnrftdtio dc Ad nisa tnçiat e 

- 

DECRETO N' 0d412020DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUI 	COMISSÃO MU- 
NICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CON-
CURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA 
RITA DO 
PARDO-MS, DÁ OUTRAS l°ftOVIDNCIAS. 
CACILDO DAGIlO PEREIRA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
o usa de sitas atribuições legais. 
DECRETA 
Artigo 1' - Fica conatitulde e Comissão Municipal & F ctlizaçdo e 
AeonameutodOConcUc3o Públiciado MunicipacdeSantsRitu do 
Pardo, Esiadoak Mana Grosso da Sol. integrada pelos seguintes servi-
dores públicos naarsicip&nt PesOu Rogado Figueiredo, Ctietiesas Vieira 
de Freltna e Alcunadro Sossas Manso Vieira 
AsSino 2 - Saab a prenidrncia de servidor Paulo lEogene Figrscirsdo 
cabd 5 Corniselca., nuposviotonar searnpaahar e fiscalizar, a 
de Concurso Púbiten destinado ao provimento de cargas e fixação em 
sursis, efetivo. ike categorias fianciosain ,ortincrrrcn da Osodro Par-
asanenle da Prefeitura der Moaricipio de Santa Risada Pardo. Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
Anigo Y - No Cumprsrncnlo dos atividades mencionarias acate Decreto.. 
a Comissão observará as disposições da legislarão pertinente. 
Artigo 4 - Base Decerto sessa cm vigor na data do saia pssbllcuçio. 
Ssstta. Rito .da Pardo -MS,l9Ee Março .de2020. 
CACILDa D,AGNO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N 06de2.02L DE 20 DE MARÇO DE 2.920. 
Dispõc ao Faubiso do sdminiairaç90 pública municipal e de consunidsa-
da estica de medidas compleaneanonos e ações eis virtude de Situação 
do Emsrgareia cor Saúde Pública de importincia isstesnacioossl dono,. 
conte do corosnavirus responsável pelo carta da 201912020, ou MistO-
cipio de SANTA RITA DO PARDO, destinadas as enfrsistameslu de 
pandeinis provzade polo novo corotravhis lCOVID-l9. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ES. 
TADO DE MATO GROSSO DO SUL, ao tIas, das tttas altibuiçõce Ir-
gois. que lisos otIo conferidas pelos artigos 23. fascina 11. 30. incito 1. e 

artigo 37e nqssiuea da CaasriadccSe Federal, bem canso Lei Orõsrica 
Municipal. e dentais dispositivos legais. 
Considerando o dever de o Município zelar pela saúde $bliva e pita. 
movcrudsfmeasmirõsia. rua termos de inciso 1 destitula, Ir— dLei 
OrgitOra-Mueicipol: 
Considerando, aos tscms,s do ar'úao lo. incitas 1 e II, e artieoa 17 1, 
172, iadto 1, e 173, todos da Lei Orgissiendo Mtoiieipio,o deverdeate 
executar na ações de vigilância ecoitária e cpidcmiesldgica, tendei inc. 
cesofasio o cosistais e medidos pasvereivas quando alcançam risoa alar. 
manas, ou poomeislamara prejediciais: 
Considerando conspesir ao Musitipio combater is rnokassiso mpccifl-
00, cofltstgsosaS e iBRcto.eonttanosoa. 
Considerando que as ardes preventivas e de acarnnmthornrste Iasnbóni 
devem acrentestdidas ermo dc emorgirciar 
Considerando que a Administrada Municipal deve se antecipar e pie. 
ver ações que continuem a evitara Lorudgia do populado pelo camisa. 
visas- cot'id.IP 
Considerando que grande pane se popolação Santasitertie trauma pe-
los municípios ezinhua, quer seja a trabalhO. casasses passeio, luosis 
casa cm que já foram cosdinnadus canos desta tupiteis. como Campo 
Grande, Presidente Prudente e demais cidades do entorno; 
Cotasidertdos noticia 4e primeiro ábiso coirfl,irsadoe sei meão do os. 
rue corormirua (CO VID-I 9) ias Brasil ocoseido no dele de I6/Q3/2020 
Coissidurasaslou eontrnsa6o cientffics de qus o virias coronavlras (CO-
VID. IS) troaste livremente no território britciro: 
Considerando a necessidade de soem tostadas decisões c adotadas 
ações urgentes, no sentido de se prevenir e rtuaer opomaromence rui 
soecust'i'i  no inibias do Mualcipslidade: 
Considerandos necessidade do inabilitação doa sacias de paseorvaçie 
do saúde edo tecemos iSSo previstos no orçamento municipal; 
Czssidcsassdo a msasnosa necessidade Es integrar recta,., humanos. 
tdcssioss e financeiras cana os governos Esnashsaisc Federais: 
Conaidessrtdo que e ominoçdo da saúde e a prevertç2o dm naCos são 
iacgavrlmtnte au melhores forrasse do combate ao vinis da cuectiavinto 
(COVrn.19); 
Considerando qsaeo eororm1naa (COM [9) i inalo prejudicial iv pos-
soas que já sofrera de sessas easfermidaEu e grupos de rases (idosos, 
obesos, cessantes o crianças cura menos de dois anos de idade, diabéti-
cos, hiptnnsÓ. pessoas portadoras de doenças reseiwõriai, portado-
ras de cérdiopatias. flanssoos. pessoas cai tratamento sairas qeianiotn 
rapias ou -seraptos que Larçortam no b',sxa da irmandade. iiuediciisscia 
renal esõesca, entre Cmzas: 
Coossndersask, que o atual petiodo de sietosoitavorno entiasata o abrigo 
de pessoas em locais fechatisa. ainda que contra as regras dc srsussbaro 
ao sirsss, e que o vinas seta -apsi dão de pomuansoer vivo san tocaia e 
ambientes mslv Piou; 
Considerando que a anralesenatura Gaios do piorno aleridímcr.to  Cio 
connpos'ta o sarnento da demandado atcnsdiretiIoo gsrrsds; 
Considerandos confinoaçio a nivel nisardisal de paradernia provocada 
pelo ceconevinsa (COVID-lO): 
Coaaidcs'ando casar o Massicípio desprovido de inarnarasc0505 o me' 
riais exigidos pare aaebiensco fuehado. especialmente escolas e trans-
posto oscular; 
Considerando eserocislnicaite a Declaração de Banesgêneia em Saúde 
Pública de Importiancio Internaciussal pela Organização Mundial da 
Saúde e-Ir. 30 do jeancior da 2020, cnn decoerdeela de titiecção humana 
pelo nevo cososanoiotra (COV1D-19t- 
Cotisiderando a Portaria na' Ili&isWS. de 4 de- fevereiro de 2020, 
que Dsclant Banergissei a em SstMc Pública is Inspootiaicis Nacional 
(Espia) pelo Mioitdrmo da Saúde, em doeotrdrieia da lafreção Husosne 
pele coisa eo.onaviaaat (COVID-191; 
Considerando a Lei Federal a° 13.919, de 2020. que dispõe de medi-
dat pos stifrentaarasnsta da crastgtrs& de saúde pública decorrente do 
coronaiinis: 
Considerando a Porwiz a' 3564 do li de março de 2020, que -dispõe 
sobceaeegtalssoeruaçSs o opesacionallcaçia do dispeslo na Lei Federal 
M 13.970. de 2020: 
Considerando a DECRETO NORMATIVO DECRETO M' 15.393, DE 
17 DE MARÇO DE 2020. que acrescenta  n 5-1. 2'-A ao Decreto a' 
15j9 1. da 16 do março de 2020. sue dispõe sobre ar medidos tempo- 
ririas a sereis adoradas, no denibito Es Adstritriehraçlo Pública da Estado 
de Mano (isosso do SuL para a prevenção do ctineigio da doença CO' 
VID-19 e e,rfrenlnotoszo da emorgisincia dc caiado Pública de imponha-
eia itevmseioasal decatruarse da eororaavirus fSARSCoV-21. ,so territó-
rio nsl-mato'gr0utesne ondfornm taapcssoas ar aslaa as. peniado de 13 
de março a 6 de abril de 2020; 
Coneidersasdo, -ocpcsialmentte DECRETO ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL DE NO 15.29d. DE IS DE MARÇO DE 2020, poe- 
meto de qual te DECLAROU no imbuo do Estado de Mato Ciroson 
do San. situação de esaergésscia em rario Es passicasia por Doenças 
lnfeccionau Vitais - COVIB-19 fClassificeçIo e Codificação Brasileira 
de Desastres -COBILADE 
Coissiderando o recossheeirrseseo da situação de calamidade pública 
havida polo Governo Federal diante da parti-mia de comnoviruo, já 

' reconhecida pala Cãnsaaa dofr3asdau e?s apreciado pelo Serrado - 

Federal; 	 7 
Coratidanando a siecessideds aio  

Puni evitar a Proliferação do coroaavirca Rublica 
DECRETA: 
An, 1'- Pica suspemo. teerporarisaneate, mui  dia 06 du abri l de 2020. 
a atcssdtrneisto pssssnciel ao público na sede da prfeitrara rniattkipl 
tios áigioe públicos municipais podendo haver trabailso interno nas 
actores sidar soja tnoscnsá,is a continuidade de nos ativisdedue. sondo 
rodes os servidores públicos municipais dsararsrc cate psrksds, disperas-
dosdoposnonitsnica, 
Pagraiis única. A descrmiraaçaos ctmsidn aro capas desse artigo si cx-
cepeionadaqtasrloso Hospital Novas Senhora de Pespétoo Socorro. is 
ESF - Estratigna de Saúde da Fsasailia, AnIs Glifredas e Nair Fentsndcs 
'inca, bem conto A Fsrsrtácla foicica, enjoe órgãoo umstarâo tiras ouvi. 
dados nossrsal,nnte para o atendimento Es çopslaIo. 

2'. Ficara proibidos reirojilts de qualquer sanarem, de catider pú-
blico ou privado, ai mEsMas ex~ cantos- 	iais. salame e 
cultos reIi,osoa, atividades; realizadas em igrejas, icscicslasks. centros. 
reuniões, ficando lertssirratnemeste suspensos em todo a território essa' 
sicipal atiodia 06 de abril do 2020, sendo proibido qualqtacrcspdcic de 
sninado&cosgússerc que esporte em agloaneraçi, depezaoos no ãotbilo 
do Município 
An.? As receitas médicas pautem a Ice validade por 90 dias. 
Ani. 4'- Fica estabelecida o restrição das visitas es isablen da Comple-
noHospitalar Municipal, tendo pemiitadaatrraa pessoa por dia para ceda 
paciento orar horário prd-enta&kcido. confocrtme a diretriz da ratidade 
hospitalar dispuser. 
SI' A mnocs tisz ncompaahanso uns coso de pacientes que necessitam de 
ncarmrpardsasrseooa tarSo feiras cm horário de visita. seus seecçio, e na 
forma entaivrkseida no respectivo regralassatato; 
92' Fica iruibidu encosta-sano e comparulhanientti de tsrcré e clsimar-
tio e cotsg&srrer ou assemelhados cnn ambientes públicos  privados, 
acalm conte o compartllhamesteo de alcnilitaa de use pessoal. cosas 
copos, garrafas, talheres, rosno forra de evitara proliferação do n'le-se: 
93' Os exames labrararonaiu ficam mastisos i srgõma& e ornergõsseis 
esqoarsto vigorar o aiaasçio de ernesatésselo cais saúde pública; 
§4' Todos os ensines, consultas eletivas e atendimentos isSo emergen. 
cisis, ficam suspensos. 
AuS. ? -Ao Iaadrstiçlies de Longo P5rmsatiaatis aplicam-se 05 msstsroi 
critérios de visitação estabelecidos para a Hospitalar Municipal, si sesSo 
fiscalias.dus pela Secretária do Aaslastciu Social, Trabalho  Habitado 
- SEASTH. 
Ari, 6'- O atendimento co regiStru de rassifestações ou solicitações 
de osavidoria o podidos de secos, Is isfeuneçio li~ ser realizados 
por meio eclofõrico ou olcufirsico, o Sesso disponiveis asas canais de 
aaerdis,ensso sio Ustnicipio. natodanresie e.tsraiis. telefone e ouvidoria. 
diaponiveis no sitas dose Maa,sc{pia. lhtrpetiwwsvssslanitrdopatdo. 
me.gotrbe - hstpe:f'xsenv-snesanittadopsrdo.ms.gov.bekonsaso/ - 
wvvwa.ie.corn.bc/noutaaitadopord&ossvidosia.php) 
AI. 7' . Pata o cafientsnscstlo tia cmcrgfsacit de saúde dcotses5c tio 
comsrO\isisa ficam nanspessos: 
1—lodosas atividades Ornadas cru galerias ou polos comerciais: 
II - todas as atividades em clubes, academias, boatos, associações. 
agremiações, sedes tociasx, salões, e qualquer asis'e corrgéraers asa 
locais oro que haja aglosrstnaçio de jamateu; 
III - Estrado cstabelecinmntov dedicados ú realizado de (setas. evensos 
OU recepções e conglascees; 
lIAS ativicizides ocas feiras. inclusive (eiras livres, poderão ser rasas-
das. devendo ter observados adio aglomeração de pessnas, dentado ser 
arabéns messtsida diailianei, de pela mcnøs-2MOm (,lcu,)-ancrcm afltro em 
o rsstcc corssatcismr, de aros, a evitara peupogaçio do 'isso; 
§2', Os burra e restaurariam, assim como estabelecimentos do lsoapc-
dagm para atendimento exclamo doe hóspedes, deverão observar, 
se rrgarnzaçso de nos mesas, a dianloscis mhsiaota de dois metros avive 
elas, 
§3'. Os napermertaSos. mercados, mercearias, cçoagsaes, poisarias. 
hortifrssligranjeiros, qolturidos coentros de abastecimento de alimentas 
e demais ess,nbcleciirentote cotagincren. tlenesõn limitar o quearirasMs 
de itens de san mesmo produto por p^ cotufaisnie asa capacidade de 
estaque. garantindo a ass no timaiar rrúmeoo de peonoas possível aos 
peradoss, sendo sajestos ã fssealização do Misnicipio. 
Asa, 5' Ano raubolaemmcntoi afrlsados pc1as medidas msabeleeidas not-
as decreto abre-as a possibilidade tia esentsio de fades coletivas nos 
uirmos do decrsso'hd if 5452, de r de Janeiro de 1943 (CLT). 
AI. r. Fio determinado  fechamento. por tempo indescemiasado. dos 
panpntc sirsnicapais, notsdansethc da 'Arca de Lazer AI'RANIO DE 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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superior a 8 horas e com sepultamento imediato, respe 

do Cemitério Municipal. 

o o horário de funcionamento 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
Rubrica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

DECRETO N° 067/20209  DE 23 DE MARCO DE 2.020. 

Dispõe de medidas complementares destinadas ao enfrentamento 

da pandemia provocada pelo novo corona vírus (COVID-2 9). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
corno Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
- 	sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando competir ao Município combater às moléstias específicas, 
contagiosas e infecto-contagiosas; 

Considerando que as ações preventivas e de acompanhamento também devem ser 
entendidas como de emergência; 

Considerando que a Administração Municipal deve se antecipar e prever ações que 
continuem a evitar o contágio da população pelo coronavírus - covid-1 9; 

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de prevenção para evitar a 
'proliferação do coronavírus; 

Art. 1° - Fica proibida a realização de velórios em residências, igrejas, clubes de serviço, 

associações de bairro, ou qualquer outro local que não o destinado pelo Município para 

esse fim, devendo os velórios ocorrerem exclusivamente no local autorizado pelo Município 

- Casa de Velório. 

Parágrafo Único. Os velórios serão realizados apenas no período diurno, com duração não 
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Art. 21  - Os sepultamentos, no cemitério, devem ser imediatos, sendo vedada a abertura 

de caixões para despedidas finais, como forma de evitar a disseminação do vírus. 

Art. 3° - É permitido no máximo 05(cinco) pessoas, simultaneamente, na sala/câmara de 

velório onde se localiza o corpo e a respectiva urna funerária, devendo a família ou 

responsável pelo velório organ37r o revezamento de modo a evitar a aglomeração de 

pessoas, bem como ser mantida distância mínima de 2,00m (dois metros) entre as 

pessoas que estiverem dentro do recinto onde ocorra o velório, e, na parte de fora da casa 

de velório, igualmente, deve ser respeitada a distância de segurança mínima de 2,00m 

(dois metros) entre as pessoas que aguardam para adentrar ao recinto fechado. 

Art. 40 - Fica proibido o fornecimento de chás, cafés, chimarrão, tererés ou quaisquer 

bebidas, bem como a alimentação, nos velórios, como forma de evitar a proliferação do 

vírus. 

Art. 50  -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABRIELA - 	tGUES DE LIMA 
Secretária MuniciI-de Saúde Pública — SESP 

DULCE APARECIDAMARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 
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A  

DECRETO N° 085/20209  DE 29 DE ABRIL DE 2.020. 

Dispõe sobre a antecipação do recesso escolar do ano letivo de 

2020, nas escolas da rede municipal de ensino, decorrente do 

coronavíns responsável pelo surto de 2019/2020, no Muaicípio de 

SANTA RITA DO PARDO, e dispõe sobre medidas de enfrentamento 

da pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-1 9), e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 

artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 

como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 

sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incísos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 

173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 

sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 

alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando competir ao Município combater às moléstias específicas, 

conta gosas e infecto-contagiosas; 

Considerando a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos 

elevados riscos de saúde pública; 

Considerando a necessidade de ampliação das medidas de prevenção do contágio 

da doença COVID- 19, e as recomendações do Centro Operacional de Emergências; e 

Considerando o disposto no art. 18 e 32, d. -i'f.. n° 9394, de 20 de 

dezembro de 1996, 



Santa Rita do Pardo, Mato Gr Sul, aos 29,lffe abN de 2020. 
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RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A Rubrica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Artigo 10. Alteram-se os calendários das escolas municipais do Município de Santa Rita 

do Pardo-MS, aprovados pelos Decretos n° 022/2020, de 27/01/2020, n° 023/2020, de 

27/01/2020, n° 025/2020, de 27/01/2020, e n° 026/2020, de 27/01/2020. 

Artigo. 20. O recesso de 15 dias, previsto no art. 82, da LC no 012/2007, para os 

profissionais da Educação Básica nas funções de docência, excepcionalmente, neste 

exercício letivo, terá início em 04 de maio, e estender-se-á. até 18 de maio de 2020. 

Artigo 30•  A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adotará 

medidas complementares para a adequação do Calendário Escolar para o ano letivo de 

2020. 

Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência por 90 

(noventa) dias, podendo ser renovado, por igual período, caso persista a epidemia. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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DECRETO N° 070/2020. DE 02 DE ABRIL DE 2.020. 

Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares, temporárias e ações emergenciais em virtude da 

Situação de Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019/2020, no Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUTflCÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
corno Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando competir ao Município combater às moléstias específicas, 
contagiosas e infecto-contagiosas; 

Considerando que as ações preventivas e de acompanhamento também devem ser 
entendidas como de emergéncia; 

Considerando que a Administração Municipal deve se antecipar e prever ações que 
continuem a evitar o contágio da população pelo coronavírus - covid- 19; 

Considerando que grande parte da população Santaritense transita pelos 
Municípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já foram 
confirmados casos desta espécie, como Campo Grande, Presidente Prudente e demais 
cidades do entorno; 

Considerando a notícia de primeiro óbito confirmados em razão do vírus 
coronauírus (CO VIIJ-1 9) no Brasil ocorrido na data de 16/03/2020; 

Considerando a confirmação científica de que 	us coronavírus (COVID-1 9) 
transita livremente no territóri94'leiro; 
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RJbrica 

Considerando a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas ações 
urgentes, no sentido de se prevenir e tratar oportunamente tal enfermidade no âmbito da 
Municipalidade; 

Considerando a necessidade de mobilização dos meios de preservação da saúde e 
de recursos não previstos no orçamento municipal; 

Considerando a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e 
financeiros com os governos Estaduais e Federais; 

Considerando que a promoção da saúde e a prevenção dos riscos são 
inegavelmente as melhores formas de combate ao vírus da coronavírus (CQVID-1 9); 

Considerando que o caronavírus (CO VID-1 9) é mais prejudicial às pessoas que já 
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, gestantes e crianças com 
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doenças 
respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em tratamento como 
quimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renal 
crônica, entre outras); 

Considerando que o atual período de outono/inverno estimula o abrigo de pessoas 
em locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus, e que o vírus tem 
aptidão de permanecer vivo em locais e ambientes mais frios; 

Considerando que a atual estrutura física do pronto atendimento não comporta o 
aumento da demanda de atendimentos gerada; 

Considerando a confirmação a nível mundial de pandemia provocada pelo 
coronavirus (COVID-1 9); 

Considerando estar o Município desprovido de instrumentos e materiais exigidos 
para ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da 
Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corons 	f(COVID-1 9); 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 
enfrentamento da emergência dçsaúde pública  

spõe de medidas para 
o coronavírus; 
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Considerando a Portaria n° 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operaCionali7.çãO do disposto na Lei Federal n° 13.979, de 2020; 

Considerando o DECRETO NORMATIVO DECRETO N° 15.393, DE 17 DE 
MARÇO DE 2020, que acrescenta o art. 2°-A ao Decreto n° 15.391, de 16 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da 
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da 
doença COVID- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense, 

. 	onde foram suspensas as aulas no período de 23 de março a 6 de abril de 2020; 

Considerando especialmente DECRETO ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
DE N° 15.396, DE 19 DE MARÇO DE 2020, por meio do qual se DECLAROU  no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul, situação de emergência  em rzo da pandemia por 
Doenças Infecciosas Virais - COVJD-19 (Classificação e Codificação Brasileira de 
Desastres - COBRADE 1.5.1.1.0); 

Considerando o reconhecimento da situação de calamidade pública havida pelo 
Governo Federal e pelo Congresso Nacional diante da pandemia de coronavirus; 

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de prevenção para evitar a 
proliferação do coronavírus; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como o 
Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n° 10.212, de 30 
de janeiro de 2020; 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal n° 061/2020, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória - COVID- 19, causada pelo agente Novo Coronavírus; 

Considerando, ainda, a necessidade de estabelecimento da medida de acordo com 
as recomendações das autoridades sanitárias a nível nacional e int- --. .nal; 

o 
Considerando que as ações a serem implementa*7- zelar pela preservação 

da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo resp - ito à intimidade e à vida 
privada e pela necessidade, adequação, razoabiidade e proporcionalidade de tais medidas 
imediatas visando a contenção da propa ação do novo coronavirus e objetivando a 
proteção da coletividade; 	 _ 

e 
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MUNICÍPIO IDE SANTA RITA DO PARIDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

___ 	'1' A.:  

Art. 1°. Fica instituído "TOQUE DE RECOLHER" no âmbito do Município de Santa Rita do 
Pardo, a partir de 02 de abril, até o dia 03 de maio de 2020, das 22h00 às 05h00 - 
Horário Oficial de Brasília / 21h00 às 04h00 - Horário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

Parágrafo Único. A circulação de pessoas durante o horário estabelecido no caput deste 
artigo somente será permitido para profissionais de saúde em deslocamento para o 
trabalho, pessoas que busquem atendimento de urgência na rede de saúde, profissionais 
inculados às demais atividades consideradas essenciais e trabalhadores em 

"'deslocamento para as atividades cujo funcionamento estiver permitido durante o período 
de Emergência em Saúde Pública decorrente do novo Coronavirus (COVTD 19), ou 
deslocamentos devidamente justificados. 

Art. 21. Durante o período do «toque de recolher", deve ocorrer em tempo integral o 
confinamento domiciliar obrigatório em todo o território da sede do Município, ficando 
terminantemente proibida a circulação de pessoas na sede do Município, suas ruas, 
parques, praças, espaços públicos, vias de circulação e trânsito, exceto a circulação 
necessária para acesso aos serviços essenciais e sua prestação na forma prevista neste 
Decreto e salvo nos casos de comprovada necessidade ou urgência, devendo esta ser 
realizada pelo indivíduo "preferenciairnente" de maneira individual (sem acompanhantes), 
e sem aglomeração, de modo a evitar o contato entre as pessoas. 

Art. 3°. Poderá ocorrer apreensão de veículos e condução forçada de pessoas, pelas 
autoridades municipais ou de policia, em decorrência do descumprirnento do disposto 
no caput deste artigo e nos demais artigos deste Decreto. 

'rt. 4°. Serão adotadas providências legais para responsabi1i7.ção criminal em relação aos 
casos de descumprimento das normas excepcionais previstas neste Decreto, e sujeitará o 
infrator às sanções previstas em Lei, especialmente o disposto no artigo 10 da Lei Federal n. 
6.437, de 20 de agosto de 19771, e notadamente nos artigos 267 e 2682, e também 3303  do 
Código Penal Brasileiro, devendo a autoridade competente, verificado o descumprimento do 
presente Decreto, comunicar às polícias militar e policia civil para lavratura do flagrante 
delito, bem como, sendo o caso, ao Ministério Público do Estado para tomada das medidas 
cabíveis, sem prejuízo da tipificação das medidas sanitárias aplicáveis. 

Art. 10- São infrações sanitárias:. 
2 

Epidemia 
Art 267 Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos: 
Pena reclusão, de dez a quinze anos. (Redac5o dada Dela Lei a' 8072. de 257. I990  
§ 10. Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro. 
§ 2"- No caso de culpa, a pena è de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro anos. 
Infração de medida sanitária preventiva 
Art. 288. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa: 
Pena. detenção, de um mês a um ano, e muita. 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pú 

dentista ou enfermeiro. 	 ow 
Desobe diência 

Pena - detenção, d quinze dias a seis meses, e multa. 	

a profissão de médico, farmacêutico, 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário púbco_ 
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Art. 50  A Policia Militar e fiscais da prefeitura municipal, fiscaIizrâo o cumprimento 
deste decreto, sem prejuízo das demais autoridades investidas de suas prerrogativas e 
respectivas funções de fiscalização e execução da lei. 

Art. 6°. Os bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, espetinhos, trailers, foodtrucks, 
carrinhos, ambulantes e afins e congêneres, bem como sorveterias e estabelecimentos 
congêneres, terão seu horário de funcionamento ao público limitado até as 22:00 horas do 
Horário Oficial de Brasília / 21:00 horas do Horário Oficial de Mato Grosso do Sul, devendo 
ser fechados a partir deste horário, não mais podendo continuar abertos, sendo vedado em 
absoluto após este horário o consumo de quaisquer produtos, bebidas, alimentação e afins 
em suas dependências ou defronte ou nos arredores de onde estejam estabelecidos, não 
podendo em hipótese alguma haver aglomeração de pessoas nestes estabelecimentos, 
podendo ser mantidas exclusivamente as atividades de delivery (entrega dos pedidos até a 
casa ou trabalho da pessoa), bem como podendo haver a retirada do pedido no 
estabelecimento, a qualquer horário, desde que observado uma pessoa por vez para cada 
atendimento de entrega e que seja guardado distância mínima de 2,00m (dois) metros de 
uma pessoa para outra na hipótese de coincidir a entrega. 

Art. 7°. Ficam proibidas aglomerações de pessoas nas calçadas, logradouros públicos, 
terrenos, praças ou qualquer espaço público ou particular aberto no Município. 

Art. 8°. A proibição prevista no caput estende-se ao consumo de bebidas, alimentação, ou 
compartilhamento de bens e objetos em frente e ao entorno de residências e ao comércio 
em geral, de modo a evitar qualquer espécie de possibilidade de aglomeração de pessoas. 

Art. 9°. Salões de beleza, clínicas estéticas ou de saúde, estabelecimentos de saúde, 
manicure, pedicure, depilação, e demais estabelecimentos congêneres, somente podem 
realizar 01 (um) atendimento por vez, não sendo possível que os clientes/ pacientes 
aguardem no próprio estabelecimento, devendo observarem preferencialmente o 
atendimento mediante agendamento, com medidas de profilaxia (uso de máscaras, álcool 
gel 70°, e demais utensílios e EPIs - equipamentos de proteção individual, ou a 
disponibilização de espaço com água corrente e sabão para a devida higieni7.ção) e 
assepsia (processo de limpeza após o atendimento, bem como limpeza diária do 
estabelecimento), de modo a evitar a proliferação do vírus. 

Art. 10. Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do novo coronavirus, 
poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

- isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas;. 
e) tratamentos médicos específicos; 
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IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa. 

§ 1O Para os fins deste Decreto, considera-se: 

1 - Isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens 
no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a 
contaminação ou a propagação do coronavírus; 

II - Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda bagagens, 
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência, com o 
objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do novo coronavírus; 

III - Eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente planejados, 
organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior número de pessoas em 
um mesmo espaço fisico e temporal. 

§ 21- A requisição administrativa, nos termos do Artigo 5°, inciso XXV da 
Constituição de 1988, do inciso XIII do art. 15 da Lei Federal n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, do inciso VII do art. 30  da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, e de ato especifico estadual a ser editado, envolverá, em especial: 

a) estabelecimentos privados de saúde, independentemente da celebração de 
contratos administrativos; 

b) profissionais de saúde, hipótese que não acarretará na formação de vínculo 
estatutário ou empregatício com a Administração Pública; 

c) equipamentos de proteção individual, insumos, medicamentos e serviços. 

Art. 11. O artigo 30, caput, do DECRETO N° 061/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2.020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° - Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades escolares da Rede 

Municipal de Ensino no período de 23 de março a 03 de maio de 2020, sendo que o 

período de 18 a 20 de março de 2020 será de adaptação para a comunidade escolar. 

Art. 12. O artigo 12, caput, do DECRETO N° 061/2' 	V DE MARÇO DE 2.020, 
1( passa a vigorar com a seguinte reda 
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Art. 12 - Ficam suspensas até 03 de maio de 2020, as viagens com veículos oficiais 

do Município, para procedimentos eletivos, consultas não urgentes, bem como 

compromissos adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmissão do vírus. 

Art. 13. O artigo 10,  do DECRETO N° 066/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2.020,  passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11  - Fica suspenso, temporariamente, até o dia 03 de maio de 2020, o 
atendimento presencial ao público na sede da prefeitura municipal e nos órgãos 
públicos municipais, podendo haver trabalho interno nos setores onde seja 
necessária a continuidade de suas atividades, sendo todos os servidores públicos 
municipais durante este período dispensados do ponto eletrônico, excepcionado o 
Poder Legislativo Municipal, que regulamentará suas atividades e seu 
funcionamento mediante regulamento e edição de regulamentos próprios, dispondo, 
portanto, de autonomia funcional e administrativa e competência para se 
autoregulamentar. 

W. A determinação contida no caput deste artigo é excepcionada quanto ao 
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, às ES? - Estratégias de Saúde da 
Família, José Gisfredo e Nair Fernandes Alves, bem como à. Farmácia Básica, assim 
como em relação à Unidade Básica de Saúde José Francisco Pereira, cujos órgãos 
manterão suas atividades normalmente para o atendimento da população. 

§2°. A Unidade Básica de Saúde José Francisco Pereira, por meio de seus 
profissionais de saúde, deverão estabelecer mediante avaliação criteriosa, os casos 
de urgência que devem continuar a receber atendimento, devendo no atendimento 
de urgência ou emergência, serem observadas as normas de atendimento 
individualizado, ou seja, uma pessoa para cada atendimento, devendo a circulação 
de pessoas no interior e nos arredores da unidade igualmente observar a distância 
mínima de 2,00m (dois) metros de uma pessoa para outra, sendo determinado que seja 
estabelecido cronograma de agendamentos tanto quanto possível, de modo a que não 
exista aglomeração de pessoas ou pacientes, além da adoção ds medidas de profilaxia 
e assepsia essenciais à não disseminação do vírus. 

Art. 14. O artigo 21, do DECRETO N° 06612020, DE 20 DE MARÇO DE 2.020,  passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20  - Ficam proibidos reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou 
privado, ai incluídas excursões, cursos presenciais, missas e cultos religiosos, 
atividades realizadas em igrejas, sociedades, centros, reuniões, ficando 
terminantemente suspensos em todo o território municipal até o dia 03 de maio de 
2020, sendo proibida qualquer espécie de atividade ,, gênere que importe em 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município, .'... 	•' vogação da situação de 
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Art. 15. As disposições dos Decretos n° 061/2020, de 17 de março de 2.020, Decreto n° 
066/2020, de 20 de março de 2.020, e Decreto n° 067/2020, DE 23 de março de 2.020, 
estendem-se até o dia 03 de maio de 2020, salvo disposição em contrário. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 02 de abril de 2020. 

CACILDO L1AGNO PE IRA 
Prefeito 

DULCE AP 	IDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 

Ii .  

GABRIELA 	• GUES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde Pública - SESP 

     

2 

  

   

KÁTIA CRISIDM DA SILVA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

Secretaria de 
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DECRETO N° 078/20201  DE 14 DE ABRIL DE 2.020.  

Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares, temporárias e ações emergenciais em virtude da 

Situação de Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019/2020, no Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epiderniolágica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alai 	niantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID- 19); 

Considerando a Portaria a° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da 
Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 2020, que dispõe de medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus; 

Considerando o DECRETO NORMATIVO DECRETO N° 15.393, DE 17 DE 
MARÇO DE 2020, que acrescenta o art. 2°-A ao Decreto n° 15.391, de 16 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da 
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio 
da doença COVID- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (SARSC0V-2), no território sul-mato-grossense, 
onde foram suspensas as aulas no período de 23 de março a 6 de abril de 2020; 

Considerando especialmente DECRETO ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
DE N° 15.3962  DE 19 DE MARÇO DE 2020, por meio do qual se DECLAROU  no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul, situação-de emer ênc 	azão da pandemia por 
Doenças Infecciosas Virais - COVID-l9ÇClaafica :. 	'odificação ; asileira de 
Desastres - COBRADE 1.5.1.1.0); 
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Considerando o reconhecimento da situação de calamidade pública havida pelo 
Governo Federal e pelo Congresso Nacional diante da pandemia de coronavirus; 

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de prevenção para evitar a 
proliferação do coronavirus; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como 
o Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n° 10.212, de 
30 de janeiro de 2020; 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal n° 061/2020, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus; 

Considerando, ainda, as disposições do DECRETO N° 10.292, DE 25 DE MARÇO 
DE 2020, que altera o Decreto n° 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a 
Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais, havido pela Presidência da República; 

E, 

Considerando que as ações a serem implementadas devem zelar pela preservação 
da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida 
privada e pela necessidade, adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tals 
medidas imediatas visando a contenção da propagação do novo coronavírus e 
objetivando a proteção da coletividade; 

E c  

Art. l'. O caput do artigo 21, acrescido do parágrafo único, do DECRETO N° 066/2020,  

DE 20 DE MARÇO DE 2.020,  passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20  - Ficam proibidos reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou 
privado, aí incluídas excursões, cursos presenciais, ficando terminantemente 
suspensos em todo o território municipal até o dia 03 de maio de 2020, sendo 
proibida qualquer espécie de atividade congênere que importe em aglomeração de 
pessoas no âmbito do Município, ou até a revogação da situação de emergência em 
saúde pública. 

Parágrafo único. Excepcionarn-se das disposições do caput deste artigo as 
atividades religiosas de qualquer natureza, como missas, cultos religiosos, 
atividades realizadas em igrejas, sociedades, centros, obedecidas as determinações 
do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde do Município, devendo haver 
sempre o respeito de distanciamento de 2 em 2 metros entre os fieis, assim como 
entre os dirigentes dos atos religiosos e todos os que estiverem 're -ntes no 
interior do templo ou na localidade onde se realize a ativiL 	-' •ligiosa, e, 
igualmente, haver o uso de máscaras por todos os presentes. 	4 
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Art. 2°. O artigo 70, inciso II, do DECRETO N° 066/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2.020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 70 - Para o enfrentamento da emergéncia de saúde decorrente do coronavírus, 

ficam suspensos: 

II - todas as atividades em clubes, boates, associações, agremiações, sedes sociais, 

salões, e qualquer atividade congénere ou locais em que haja aglomeração de 

pessoas, sendo que as academias, studios de pilates, ioga, ginástica, atividades 

físicas e afins, poderão funcionar desde que respeitem o máximo de 05(cinco) 

alunos ou frequentadores por aula ou turno, bem como desde que haja a 

higienizaçâo, a cada aula ou cada turno e sempre quando do início das atividades, 

das superficies de toque (portas, trinco das portas de acesso de pessoas, 

equipamentos, aparelhos, pesos, alteres, estações de musculação, esteiras, 

bicicletas, acessórios e todo e qualquer equipamentos, afins, e etc.), 

preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento) e/ou água sanitária, e, 

também, higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 

3 (três) horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das 

atividades, os pisos, paredes e banheiro, preferencialmente com álcool 70% 

(setenta por cento) e/ou água sanitária, devendo, igualmente, ser mantido à 

disposição dos frequentadores e em locais estratégicos, álcool em gel 70% (setenta 

por cento), para utilização dos clientes e funcionários do local, devendo também 

serem mantidos nos locais onde funcionam as janelas e portas abertas, bem como 

os sistemas de ar condicionados limpos (filtros e dutos), contribuindo para a 

renovação de ar, em especial ventilação natural dos respectivos locais, sendo 

proibidos nas atividades previstas neste inciso maiores de 60 anos e pessoas 

imunossuprimidas, devendo também haver a distância de dois metros entre os 

frequentadores, não podendo serem admitidos alunos não residentes nesta cidade 

ou município de Santa Rita do Pardo-MS, e, também, haver pe 

professores ou instrutores e/ou equivalentes o uso em tempo in 

como o fito de evitar a disseminação ou o contágio do vírus; 
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Art. 3°. O artigo 6°, do DECRETO N° 070/2020, DE 02 DE ABRIL DE 2.020,  passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 60.  Os bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, espetinhos, trailers, 

foodtrucks, carrinhos, ambulantes e afins e congéneres, bem como sorveterias e 

estabelecimentos congêneres, terão seu horário de funcionamento ao público limitado 

até às 21:00 horas do Horário Oficial de Brasília / 20:00 horas do Horário Oficial de 

Mato Grosso do Sul, devendo serem fechados a partir deste horário, não mais 

podendo continuar abertos, sendo vedado em absoluto após este horário o consumo 

de quaisquer produtos, bebidas, alimentação e afins em suas dependências ou 

defronte ou nos arredores de onde estejam estabelecidos, não podendo em hipótese 

alguma haver aglomeração de pessoas nestes estabelecimentos, podendo serem 

mantidas exclusivamente as atividades de delivery (entrega dos pedidos até a casa ou 

trabalho da pessoa), bem como podendo haver a retirada do pedido no 

estabelecimento, a qualquer horário, desde que observado uma pessoa por vez para 

cada atendimento de entrega e que seja guardado distância mínima de 2,00m (dois 

metros) de uma pessoa para outra na hipótese de coincidir a entrega, e, onde haja 

mesa(s), não poderá estar sentada mais de uma pesse12 por mesa, devendo as mesas 

e os clientes estarem guardando distância mínima de 2,00m (dois metros) entre um e 

outro, como forma de evitar o contágio do vírus. 

Dos Restaurantes, Bares e Lancherias 

Art. 4.° Os estabelecimentos restaurantes, bares, lancherias deverão adotar as 
seguintes medidas, cumulativas: 
1 - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando 
do início das atividades, as superficies de toque (cadeiras, maçanetas, cardápios, 
mesas e bancadas), preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento); 
II - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) 
horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, 
os pisos, paredes e forro, preferencialmente com água sanitária; 
TU - higienizar, a cada 3 (três) horas, durante o período de funcionamento e sempre 
quando do início das atividades, os pisos, paredes, forro e banheiro, 
preferencialmente com água sanitária; 
IV - manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em lugar estratégico, 
álcool em gel 70% (setenta por cento), para uti1i7-ção dos clientes e funcionários do 
local; 
V - os atendimentos devem ser feitos por colaboradores ou r 	sáveis pelos 
estabelecimentos fazendo sempre uso de máscara eficiente, . syv  de combate 
ao contágio ou disseminação do vírus; 	 11, 

4000P1, 
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VI- Manter lnrjis de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados 
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa 
aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 
VII - manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel 70% (setenta por cento) e 
toalhas de papel não reciclado; 
VIII - manter os talheres higienizados e devidamente individ111i7ados de forma a 
evitar a contaminação cruzada; 
IX - Diminuir o número de mesas no estabelecimento de forma a aumentar a 
separação entre as mesmas, diminuindo o número de pessoas no local e buscando 
guardar a distância mínima recomendada de 2 iii (dois metros) lineares entre os 
consumidores; 
X - Fazer a utiJi9ção, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim 
de evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento, aguardando mesa. 
XI - intensificar os protocolos de higiene estabelecidos para o combate do corona 
vírus covid19. 

Art. 5°. Todos os estabelecimentos comerciais, escritórios, atividades empreendedoras 
privadas ou associativas, bem como todo e qi  ia Iquer estabelecimento que esteja a 
funcionar, no âmbito do Município de Santa Rita do Pardo - MS, nos setores ou nos 
espaços onde haja atendimento ao público, deverão ter os colaboradores ou 
atendentes f971'ndo uso de máscara em tempo integral, como medida de evitar a 
disseminação ou o contágio do coronavírus. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

'anta Rita do Pardo, Mato e o o Sul, - .s 14 de bril de 202d. 

' 

Prefeito 

Dulce ApaJtTMarques 
Secretaria de Assistência Social 
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MUNICÍPIO IDE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A Rubrica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

DECRETO N`08112020, DE 20 DE ABRIL DE 2.020.  

Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares, temporárias e ações emergenciais em virtude da 

Situação de Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019/2020, no Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiolôgica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando a necessidade de equilíbrio entre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19) e o compromisso da Administração Pública Municipal de garantir que 
cidadãos e empresas ultrapassem esse período com recursos suficientes para sobreviver 
com qualidade de vida durante a quarentena; 

Considerando a retomada de algumas atividades econômicas no Estado de Mato 

Grosso do Sul, e em nosso Município; 

Considerando o posicionamento recente da Organização Mundial da Saúde e do 
Ministério da Saúde, sobre o uso comunitário de máscaras como estratégia para diminuir 

o contágio em massa pelo COVID- 19 e Nota Informativa n° 03/2020 do Ministério da 

Saúde; 

Considerando o posicionamento recente da Organi7ção Mundial da Saúde e do 
Ministério da Saúde, sobre o uso comunitário de máscaras como estratégia para diminuir 

o contágio em massa pelo COVID-19 e Nota 1 	 n° 03/2020 do Ministério da 

Saúde; 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORJANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 
Considerando que compete ao poder público implementar medidas com o intuito de 

assegurar aos cidadãos proteção à saúde; 

Considerando o guia técnico intitulado Advice on the use of masks in the context 
of COVID-19", da Organização Mundial de Saúde, com orientações sobre a utilização de 
máscaras no contexto da COVID-19; 

Considerando a Nota Informativa n° 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS do 
Ministério da Saúde, segundo a qual se recomendou a priorização do uso de máscaras 
cirúrgicas e N95/PFF2 para os profissionais de saúde, bem como a uti]i7ação de máscaras 
c eiras pelos demais cidadãos como método para impedir ua disseminação de gotículas 
eeidas do nariz ou da boca do usuário no ambiente, garantindo uma barreira fisica que 
vem auxiliando na mudança de comportamento da população e diminuição de casos»; 

Considerando a Nota Técnica da Sociedade Brasileira de Infectologia, de 
02/04/2020, na qual se recomendou para a população a utilização de máscara de pano 
como uma forma de barreira mecê.nica; 

Considerando a recente confirmação nos municípios vizinhos de Bataguassu e Três 
Lagoas, de casos de Covid-19; e 

Considerando que as ações a serem implementadas devem zelar pela preservação 
da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida 
privada e pela necessidade, adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas 
imediatas visando a contenção da propagação do novo coronavírus e objetivando a 
proteção da coletividade; 

___ 	'1 ...:  

Art. l°- Fica estabelecido o uso massivo de máscaras no âmbito do Município de Santa 
Rita do Pardo - MS, para evitar a transmissão comunitária da COVTD - 19. 

§10 - Será obrigatório o uso de máscaras, a partir de 22 de abril de 2020: 

1-para embarque no transporte público coletivo, assim com nos coletivos em trânsito 
neste Município; 
II-para uso de táxi ou qualquer espécie de transporte compartilhado de passageiros; 
111-para acesso a todo e qualquer estabelecimento sediado no Município, essencialmente 
os estabelecimentos comerciais, industriais, e toda e qualquer atividade no âmbito do 
Município; 
IV -para o desempenho das atividades em repartições públicas e privadas. 

Rubrica 

§20  - Poderão ser usadas máscaras de pano (tecido de algo 
tecidos, desde que desenhadas e higieniz 
Ministério da Saúde (www.saude.gov.br). 

tricoline, TNT ou outros 
conforme orientaçõç 
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Rtbrca 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 20 de abril de 2020. 

• 

CACILDt DAGNO PE 
Prefeito 

Dulce Aparecida Marques 
Secretaria de Assistência, Social, Trabalho e Habitação 

Gabriela M--1j.. d i s de Lima 
Secretária de Saúde Pública 

» 

fiTa da Silva 
Secretária de Educaçao, Cultura, Esporte e Lazer 

o 
Secretaria de 	t;-  Governo - SEAG 



+ Câmara Municipal de 
Brasilândia 

"Sempre cuidando de 
- você e de sua família"  

Rua Wilson de Arruda, 807 
Centro - Brasdândia/MS 

Fone: (67) 3546-1647 

Com a participação de todos é que 
fortalecemos a nossa democracia. 

Exerça a sua cidadania e participe das 
Sessões Ordinárias toda 22 feira às 8h. 

www.crnbras.ms..gov.b•r 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 BLOCO Ir Rurica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

DECRETO N° 082120201 DE 23 DE ABRIL DE 2.020.  

Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares em virtude da Situação de Emergência em Saúde 

Pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019/2020, no Município e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como 
o Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n° 10.212, de 
30 de janeiro de 2020; 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal n° 06112020, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavirus; 

Considerando, ainda, as disposições do DECRETO N° 10.292, DE 25 DE MARÇO 
DE 2020, que altera o Decreto n° 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a 
Lei n 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públi 1 as 
atividades essenciais, havido pela Presidência da República; , 

e, 

Considerando que as ações a serem implementada devem zelar pela '.r- servação 
da dignidade das pessoas e dos dfreitosJmanos, pelo respeito à intimidade e à vida 
privada e pela necessidade, adeqi:iação, )razoabiidade e proporcionalidade de tais 
medidas imediatas visando a PsUençã6 da propagação do novo coronavjrus e 
"etivando a proteção da coletivid;,. 

\N  
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

11> E c i 	f' ^=  

Art. l. O artigo 1°, caput, do DECRETO N° 066/2020 DE 20 DE MARÇO DE 2.020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 - Fica suspenso, temporariamente, até o dia 03 de maio de 2020, o 
atendimento presencial ao público na sede da prefeitura municipal e nos órgãos 
públicos municipais, sendo restabelecidos os trabalhos internos nos órgãos que 
integram o poder executivo municipal, sendo restabelecida a exigência do ponto 
eletrõnico, devendo todos servidores e as pessoas que adentrarem ao Paço 
Municipal, obrigatoriamente, fazerem uso de máscara enquanto estiverem nas 
dependências dos órgãos públicos municipais, excepcionado o Poder Legislativo 
Municipal quanto ao seu funcionamento, que regulamentará suas atividades e seu 
funcionamento mediante regulamento e edição de regulamentos próprios, 
dispondo, portanto, de autonomia funcional e administrativa e competência para 
se autoregulamentar. 

Art, 2°. Ficam mantidas as demais disposições acerca do estado excepcional de 
emergência em saúde pública, nos termos dos decretos e instrumentos normativos já 
editados. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir de 27 de Abril de 2.020, revogadas 
disposições eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos,2ãril de 2020. 
/— 

CACILDO DAGNO PE IRA 
Prefeito 

DULCE APARECIDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 

'a 

ELIASDA SILVA LIMA 
Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico - 

SEIMADE 
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Secretário de Finanças e Planejamento - SEFIP 

GABRIELA .-. O GUES DE LIMA 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Rubrica 

DECRETO N° 084/20209 DE 24 DE ABRIL DE 2.020.  

Dispõe)  no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares em virtude da Situação de Emergência em Saúde 

Pública de importância internacional decorrente do coronavtru.s 

responsável pelo surto de 2019/2020, no Município e dá outras 

providências. 

.i PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiolágica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavíru.s (COVID-1 9); 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal n° 061/2020, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 

spiratória - COVID- 19, causada pelo agente Novo Coronavirus; 

1> E c 	'1' A  

Art. 1. A partir da data da publicação deste Decreto, fica estabelecido por tempo 

indeterminado, a suspensão de expedição de alvarás ou autorização, a suspensão dos 

alvarás ou autorizações já concedidas, bem como terminantemente proibida a atividade 

eventual ou ambulante para não residentes/ domiciliados no Município de Santa Rita do 

Pardo - MS, com o objetivo de conter e evitar a contaminação e propagação do 

coronavirus. 	 Í :.' 

Art. 2°. Ficam mantidas as demais dispàições acer do estado excepcional de 
emergência em saúde pública, nos termos dos decr&os e 
editados. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de s4apub1ic 

Publique-se. Registre-se, Comunique-se. Cumpr' 

ormativos já. 



Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do uI, aos 2' . -; 1 de 2020. 

CACILDdDANO PE 'tRA 
Prefeito 

A DA SILVA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

Secretaria de A e Governo - SEAG 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Fs i  
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO 	A Rubrica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

DULCE APiIiÃ MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 

ELIAS ,: DA SILVA IiIMk,.. 
Secretaria de Infraestrutura, Meio Arr1biete e Des&hvolvimento Econômico - 

SEI 

EMERso TA FIGUEIREDO 
Secretário de Finais e Planejamento - SEFIP 

GABRIE 	 GUES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde Pública - SESP 
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Rubrica 

DECRETO N° 09012020. DE 04 DE MAIO DE 2.020.  

Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, arprca de medidas 

complementares em virtude da Situação de Emergência em Saúde 

Pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019/2020, no Município e dá outras 

providências. 

) PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-1 9); 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
temacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como 

o Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n° 10.212, de 
30 de janeiro de 2020; 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal n° 061/2020, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus; 

Considerando, ainda, as disposições do DECRETO N° 10.292, DE 25 DE MARÇO 
DE 2020, que altera o Decreto n° 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a 
Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais, havido pela Presidência da República; 

e, 

Considerando que as ações a serem implementadas devem zelar pela preservação 
da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida 
privada e pela necessidade, adequação, razoabilidade e pro porcionali 
medidas imediatas visando a contenção da propagação do 
objetivando a proteção da coletividade; 

• -de de tais 
Ôronavírus e 
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•1 	:  

Art. 1. Ficam estendidas até o dia 15 de maio de 2020, as disposições do DECRETO N° 
070/2020, DE 02 DE ABRIL DE 2.020,  assim como dos demais decretos que dispõem 

sobre a situação excepcional em saúde pública instituídos neste Município, no que se 

refere às datas de restrição à circulação de pessoas e atividades no âmbito desta 

Municipalidade. 

'rt. 2°. Ficam mantídas as demais disposições acerca do estado excepcional de 
'emergência em saúde pública, nos termos dos decretos e instrumentos normativos já 
editados. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 4 de Maio de 2020 

Prefeito 

DULcE APARECIDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 

_> 

EzÂs SiB DA SILVA LIMA 
Secretaria de Infraestrutura, Meio • biénte e Desenvolvimento Econômico - 

SI DE 

EMERSON\'4tTA FIGUEIREDO 
Secretário de Finanças e Planejamento - SEFIP 
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Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

OZED 
Secretaria de Adhi 	...:ç-Governo - SEAG 
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DECRETO N° 107/2020, DE 15 DE MAIO DE 2.020.  
Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares em virtude da Situação de Emergência em Saúde 

Pública de importãncia internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019/2020, no Município e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e 11, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando 
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona vírus (COVIL)- 19) 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
- 	Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como 

o Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n° 10.212, de 
30 de janeiro de 2020; 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal n° 061/2020, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratõria - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavirus; 

Considerando, ainda, as disposições do DECRETO N° 10.292, DE 25 DE MARÇO 
DE 2020, que altera o Decreto n° 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a 
Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, pira definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais, havido pela Presidência da República.- epública; 

e, e,  

zelar pela preservação 
à intimidade e à vicia 
rcionalidade de tais 
novo coronaj s e 

Considerando que as ações a serem implementadas devem 
da dignidade das pessoas e dos direitos hUJrcu1uS) pelo respeito 
privada e pela, necessidade, adequação razoabilidade. 
medidas imediatas visando a contend' d prop 
objetivando a proteção da coletividade; 
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___ 	1' A.:  

Art. 1°. Ficam estendidas até o dia 30 de junho de 2020, as disposições do DECRETO Na  
070/2020, DE 02 DE ABRIL DE 2.020,  assim como dos demais decretos que dispõem 

sobre a situação excepcional em saúde pública instituídos neste Município, no que se 

refere às datas de restrição à circulação de pessoas e atividades no âmbito desta 

Municipalidade. 

Art. 2°. Ficam mantidas as demais disposições acerca do estado excepcional de 
emergência em saúde pública, nos termos dos decretos e instrumentos normativos já 

- editados. 

Art. 3°. Ficam acrescidas as seguintes medidas obrigatórias no âmbito deste Município, 
para fins de enfrentamento da covid 19 coronavi ais: 

1 - Torna obrigatório o uso massivo de máscaras para as pessoas quando em 
circulação, especialmente a pé, nas vias urbanas desta localidade, sendo 
obrigatório e imprescindível o uso da mãsrra ou a cobertura de nariz e boca 
enquanto circularem pelas vias urbanas - ruas desta urbe; 

II - Restaurantes - proprietários e gestores de restaurantes e atividades 
correlatas, deverão fazer controle para que apenas urna pessoa por vez se sirva, 
ou, alternativamente, apenas um colaborador sirva a alimentação aos clientes, 
de modo a manter o distanciamento e evitar aglomeração e a disseminação do 
vírus, se aplicando a restaurantes, lanchonetes, pizzarias, sorveterias e afins; 

lii - Supermercados e mercearias - deverão limitar o acesso de clientes ao seu 
interior, devendo cada estabelecimento definir o número máximo de clientes de 
modo a cumprir as regras de distanciamento, e, na hipótese de 
descumprimento da medida, a fiscalização imporá sanções administrativas 
como advertências, multas e até o fechamento do estabelecimento pelo 
descumprimento das medidas sanitárias determinadas ao enfrentamento da 
pandemia; 

IV - Fica vedada a aglomeração em qualquer circunstância, inclusive em 
residências, com o recebimento de pessoas (visitas) não residentes na unidade 
habitacional respectiva, devendo a fiscalização ser acionada por qualquer 
popular ou de oficio por qualquer autoridade pública, na hipótese de 
identificação de aglomerações, festividades, confraternização, ou qualquer 
espécie de reunião que não seja da própria unidade familiar e os respectivos 

sidentes daquele local, como forma de evitir a disseminação do vírus; 

ção" sa roca de tereré, roda de 
do, ..iendo haver o consumo 

o compartilh - 	o de 
sseminae d 

- Fica terminantemente proibida a tra 
chimarrão ou afins em ambiente público ou 
individual, de modo a que não hajagiomera 
bombas, canudos e afins, de mc4pa que --,Z e 

./ 
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VI - Fica terminantemente proibida a tradição da roda de consumo de bebidas 
alcoólicas ou não alcoólicas em qualquer ambiente público ou privado, 
devendo, na hipótese de estar aberto o estabelecimento que as comercialize, 
providenciar que mesas e cadeiras estejam dispostas de modo a ser respeitado 
o distanciamento mínimo de 2,00rn entre uma mesa e outra e uma pessoa e 
outra, assim como as cadeiras, não podendo haver aglomerações ou 
aproximação de pessoas em distãncias inferiores a 2,00m, de modo a que se 
evite a possibilidade de disseminação do vírus; 

VII - Manter a realização do concurso público de provas e títulos previsto para 
o dia 21/06/2020, devendo o ensalamento observar o distanciamento mínimo 
de 2,00m x 2,00m, entre cada uma das carteiras onde se sentarão os 
candidatos, devendo a entidade responsável pela realização do concurso 
observas todas as disposições acerca das medidas de enfrentamento deste 
Município da covid- 19 coronavirus; 

VIII - Transporte de Funcionários/ Colaboradores em ônibus, vans, veículos 
coletivos e similares deverá ser realizado com todos os 
trabalhadores/ colaboradores ou usuários do serviço de transporte 
obrigatoriamente fazendo uso enquanto no interior do veículo de máscara ou 
com o nariz e boca cobertos por pano ou similar, bem como sendo obrigatória a 
presença de álcool 70% para higienização e assepsia dos usuários do sistema 
de transporte, devendo, igualmente, a empresa transportadora ser responsável 
pela higienização e assepsia constante e diária dos veículos, sob pena de 
imposição d.e penalidade e inclusive apreensão dos veículos pelo 
descumprimento das medidas sanitárias determinadas ao enfrentamento da 
pandemia; 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 15 de Maio de 2020. 

DULCE APARECIDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 
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Ridca 

DECRETO N° 115/20209  DE 01 DE JUNHO DE 2.020.  

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO 

MUNICtPIO DE SANTA RITA DO PARDO EM 

DECORRËNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS - 

COVID-19. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 
artigos 23, inciso II, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 

como Lei Orgânica. Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e financeiros 
com os governos Federal, Estaduais e Municipais, para enfrentamento da pandemia do covid- 19; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coro na vírus (COVIl)- 2 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS. de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espia) pelo Ministério da Saúde, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (cOVID-1 9; 

Considerando o disposto no DECRETO N° 061/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2.020,  que 
Decretou Situação de Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019/2020, no Município de SANTA RITA DO PARDO, e 
dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto na PORTARIA N° 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020, do MINISTRO 
DE ESTADO DA SAÚDE, que Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do coronavírus (covid- 19); 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 2020, que estabelece de medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus; 

Considerando a notária escala nacional da pandemia objeto dos sobreditos atos legislativos e 
administrativos: 

Considerando que o Estado de Mato Grosso do Sul, decretou o E8rAoo DE CALAMIDADE 

PÚBLICA, cuja situação foi reconhecida pela união federal através da uo, 	N° 870,17b) 
ABRIL DE 2020, que expressa 	te Reconhece o Estado de 	de Publica no ta''d Eo cV 
Mato Grosso do Sul/MS"; 	v.. 	_. 	-» 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL FÉ- 
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FONE (067) 35914123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, 
em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 
65, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000; 

Considerando o DECRETO LEGISLATIVO N° 6, DE 2020, onde o Congresso Nacional 
"Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a 
OCORRÊNCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE P1BLICA, nos termos da solicitação do Presidente da República 
encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de 18 de março de 2020"; 

Considerando o disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 

2000 e suas alterações; 

e 

Considerando que, em decorrência das ações emergenciais necessárias ao enfrentamento da 
pandemia do novo Coronav'írus - COVID- 19, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas 
para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as 
metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica; 

___ E '1' A.:  

Art. 1° Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no 

Município de Santa Rita do Pardo - MS. 

Art. 2° Ficam mantidas as disposições contidas na declaração de situação de emergência 

de que trata o DECRETO N° 061/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2.020, e todos os demais 

instrumentos normativos e as demais medidas administrativas de enfrentamento ao 

covid- 19 coronauirus. 

Art. 30  O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada ã Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, o reconhecimento do estado de calamidade 

pública para os fins do disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LEI 

COMPLEMENTAR N°  101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Art. 40  Este Decreto Wtr\a em yrgor na data de sua publicação. 



DA SILv - EL 
Secretaria de lrfraestrutura, Meio Ambiente e 

EMERSON PBRAL 

to Eojn&riiw - SFMPDE 

GUEIREDO 
Secretário de Finanças e anejamento - SEFIP 

GABRIELA 
Secretária Mu 

Secretária de EducaçãoC 

GUES DE LIRA 
de Saúde Pública - SESP 

DA SILVA 
ra, Esporte e 17Pr - SECEL 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Fk ° 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A RI)rica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 01 de junho de 2020. 

Á) 

ftbAGNOEA 

Prefeito 

DULCE APARECIDA MARQUES 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH 

r 

Secre ra de 	i 	ao e Governo - SEAG 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL . . 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO Ar 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

DECRETO N° 119/2020, DE 01 DE JUNHO DE 2.020. 

Dispõe, no âmbito da administração pública municipal e da 

comunidade de SANTA RITA DO PARDO, acerca de medidas 

complementares, temporárias e ações erriergenciais em virtude da 

Situação de Emergência em Saúde Pública de importância 

internacional decorrente do coronauírus responsável pelo surto de 

2019/2020, no Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos 

artigos 23, inciso 11, 30, inciso 1, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem 
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 

Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 
sanitária, nos termos do inciso 1, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos 1 e II, e artigos 171, 172, inciso 1. e 173, 
todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância sanitária e 
epidemiolõgica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando alcançam riscos 
alarmantes ou potencialmente prejudiciais; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importãncla Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de Janeiro de 2020, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus (Covil)-? 9); 

Considerando a Portaria n° 1881GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020,. 	que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo corortcwírus (COV1D-1 9); 

Considerando a Declaraçõo de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como o 
Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n° 10.212, de 30 de 
janeiro de 2020; 

Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal a° 061/2020 DE 17 DE MARÇO 
DE 2.020, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Santa Rita 
do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID- 19. causada 
pelo agente Novo Coronavirus; 

Considerando, ainda, as disposições do DECRETO N° 10.292, DE 25 DE MARÇO DE 
2020, que altera o Decreto n 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei n 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades es.spncials, havido 
pela Presidência da República; e 

Considerando que as ações a serem implementadas devem zelar pela preservação da 
dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à vida privada e pe 	ssidade, 
adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visano 	 da 
propagação do novo coronavirus e objetivando a proteção da coletividade; 

tn 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL .. 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Ir A.:  

Art. 10.  O artigo 90,  do DECRETO N° 066/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2.020,  passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. go.  Fica determinado o fechamento, por tempo indeterminado, dos parques 

municipais, notadamente da "Área de Lazer AFRÂNIO DE GUSMÃO CASTELO 

BRANCO", dos parques infantis, e do «Ginásio de Esportes FLAVIO DERZI". 

Parágrafo único. Excepciona-se o disposto no caput deste artigo no que se refere á 

pista de caminhada presente na "Área de Lwer AFRÂNIO DE GUSMÃO CASTELO 

BRANCO", a qual fica liberada para exercícios físicos de caminhada ou corrida, 

mantendo-se a continuidade do fechamento dos demais equipamentos públicos 

existentes na referida área de lazer, notadamente parque infantil, quadras 

poliesportivas e áreas de convivência, devendo entre os frequentadores da pista de 

caminhada/ corrida ser mantida distância de 2,00m (dois metros) de uma pessoa 

para outra, com o fito de evitar a disseminação ou o contágio do vírus. 

Art. 20. O artigo 60, caplLt, do DECRETO N° 070/2020, DE 02 DE ABRIL DE 2.020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 61. Os bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, espetinhos, trailers, 

- 

	

	foodtrucks, carrinhos, ambulantes e afins e congêneres, bem como sorveterias e 

estabelecimentos congêneres, terão seu horário de funcionamento ao público limitado 

até as 22:00 horas do Horário Oficial de Brasília / 21:00 horas do Horário Oficial de 

Mato Grosso do Sul, devendo serem fechados a partir deste horário, não mais 

podendo continuar abertos, sendo vedado em absoluto após este horário o consumo 

de quaisquer produtos, bebidas, alimentação e afins em suas dependências ou 

defronte ou nos arredores de onde estejam estabelecidos, não podendo em hipótese 

alguma haver aglomeração de pessoas nestes estabelecimentos, podendo serem 

mantidas exclusivamente as atividades de delivery (entrega dos pedidos até a casa ou 

trabalho da pessoa), bem como podendo haver a retirada do pedido no 

estabelecimento, a qualquer horário, desde que observado uma pessoa por vez para 

cada atendimento de entrega e que seja guardado distância mínima de 2,00m (dois 

metius) de uma pessoa para outra na hipótese de coincidir a entrega, e, onde haja 

mesa(s), não poderá estar sentada mais de uma pessoa por me - ..--.p-ndo as mesas 

e os clientes estarem guardando distância mínima de 2,00m 

V 

 os) entre um e 
outro, como forma de evifr o contágio do vírus. 
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6A  CACILDa L)AGNO 'ER 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL r k 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
eventuais em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, em 01 de junho de 2020. 

KA 1 	A DA 1 VÃ 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer — SECEL 
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Estudo Técnico Preliminar 

Requisitante: Secretaria municipal de Saúde Pública 
Gestor do Contrato: Gabriela Maria Rodrigues de Lima 
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1-Do OBJETO: (Lei n° 13.979/2020, art. 40 ) 

Aquisição de 2.000 doses de Teste Rápido lgG/IgM para identificar 
COVID-1 9. 

2-DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Justificativa: Devido ao primeiro caso de covid-19 confirmado no 
município verificamos que o pedido anterior não será suficiente para a 
atual situação que estamos enfrentando. 
A adoção dessa metodologia para diagnóstico instantâneo da Covid-19 é 
muito importante para o enfrentamento das próximas fases do surto da 
doença, Além disso, confirmar a presença do coronavírus (também 
chamado de Sars-Cov-2) em alguém ajuda a reforçar o isolamento desse 
indivíduo e dos indivíduos mais próximos. Isso frearia o ritmo de 
transmissão da Covid-19, doença provocada por esse agente infeccioso. 
Diferentemente do teste laboratorial, a tecnologia instantânea pode ser 
operacionalizada por qualquer profissional de saúde e utilizada em 
unidades básicas de atendimento, pois não requer grande estrutura 
laboratorial, e tampouco colaboradores com alto grau técnico. Por isso, 
constitui-se numa ferramenta significativa para o combate à pandemia. 
A distribuição dos testes rápidos pelo Ministério da Saúde é insuficiente, 
e levam muito tempo para chegar aos municípios. 

3-DOS QUANTITATIVOS 

O quantitativo estabelecido de 2.000 doses de Teste Rápido lgG/lgM para 
identificar COVID-19, é adequado à necessidade do requisitante, e obtido 
de acordo com o planejamento interno do órgão. 

4-DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

Para o presente objeto, certifica-se que houve contratações anteriores; 
5-DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

Com base no orçamento levantado por essa secretaria: 

Bioclin..QUIBASA 
Na ordem de R$ 240.000.00 
Orçado no dia 24/06/2020 

CCAF Comércio de Material Hospitalar 
Na ordem de R$ 218.280.00 
Orçado no dia 24/06/2020 
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TERMO DE REFERÊNCIA Rubca 

1 - DO OBJETO 

1.1 	- Aquisição de 2.000 unidades Teste Rápido Corona Vírus (COVID-19) 
IgG/IgM, com a finalidade de atender a secretaria de saúde do município de Santa 
Rita do Pardo - MS 

2- DA JUSTIFICATIVA 

1.2 - A Aquisição se faz necessária para confirmar a presença do coronavíros 
(também chamado de Sars-Cov-2) em casos suspeito ajudando a reforçar o 
isolamento desse individuo e dos indivíduos mais próximo. Isso frearia o ritmo de 
transmissão da Covid-19, doença provocada por esse agente infeccioso. 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 - As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos são: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN. 
01 Teste Corona Vírus (COVID-19) lgG/IgM 2.000 unidade 

4- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

03 Fundo Municipal de Saúde 
03.13 Secretaria de Saúde Pública a SESP 
10.122.0007 Administração Geral 
2.082 Enfrentamento da Emergência "COVID19' 
0.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) Material de Consumo 
000095 

Santa Rita do Pardo - MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507 
Fone/Fax (067) 3591-1621; CEP 79690-000 

saude.srp.ms(ãgmail.com  

SUS 
.SISrLM,. 
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7.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 
proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8- DO PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, 
em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, de acordo com os 
quantitativos entregue, e mediante a apresentação das notas fiscais/faturas 
devidamente conferidas e atestadas por servidor desta Prefeitura. 

8.2 - Será condição para o pagamento a devida comprovação pela contratada de 
que não possui irregularidades fiscais, devendo anexar à cada Nota Fiscal as 
Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista), conforme 
rege a Resolução 088/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

9- DA CONTRATAÇÃO 

9.1 — Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora 
com base nos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 — A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor 
designado pela SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA, o que não exclui e nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de 
acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e 
proposta de preços. 

10.2 - Na oportunidade foi designada pelo Gestor responsável a servidora abaixo 
relacionada para exercer a função de Fiscal do Contrato. 

— Fiscal titular: Aline Cristina de Souza Silva 
— Fiscal suplente: Débora Ramos Dias 
- Fiscal suplente: Elenir Mendes da Silva 

Santa Rita do Pardo - MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507 
Fone/Fax (067) 3591-1621; CEP 79690-000 

saude.srp.rnsgmail.com  

SUS 
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SAUI 
SANTA RITA DO PARDO-MS 

SECRETARIA FMUNICIPAL 

Memorando no. 607/2020 - SESP. 

De: Gabriela Maria Rodrigues de Lima - Secretaria Municipal de Saúde Pública. 

Para: Fernando Luiz Minatti - Diretoria de Compras. 

Assunto: Aquisição de Teste rápido para COVID -19. 

Data: 30/06/2020. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, relação de servidores 
que foram designados por esta secretaria a Fiscalização de Contrato referente a 
futura Aquisição de Teste Rápido para identificar COVID-19, sendo: 

Fiscal Titular - Atine Cristina de Souza Silva 

Fiscal Suplente - Débora Ramos Dias 

Fiscal Suplente - Elenir Mendes da Silva 

Obs: Segue anexo Termo de Referencia e Estudo Técnico Preliminar. 

Sem mais para o momento, agradecemos à atenção a nós 

dispensada e colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que julgar 

necessário. 

Atenciosamente, 

     

     

Gabriel, ana .Ro.rígues de Lima 

Secretária Municipal de Saúde Pública. 

Santa Rita do Pardo - MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507 
Fone/Fax (067) 3591-1621 CEP 79690-000 

saude.srp.ms(ci).gmail.cotn 

sts 



SECRETARIA or  MUNICIPAL 

SAUDE 
SANTA RITA DO PARDO-MS Rubrica 

Santa Rita do Pardo/MS, 24 de Junho de 2020. 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

Eu Aline Cristina de Souza Silva, funcionária do Município de Santa 
Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no. 
32.586.467-6 SSP/MS e do CPF no 606.311.758-73, declaro estar ciente e 
me comprometo acompanhar a fiscalização do contrato referente a futura 
aquisição de Teste Rápido para identificar COVID-19. 

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de 
serviços do objeto licitante como designa o Art. 67 da Lei de Licitações - 
Lei 8666/93, entre eles o inciso: 

§ lo O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Sendo só, assino logo abaixo. 

Aline Cristina de Souza Silva 
Fiscal Titular 

1 de 1 



SAU 
SANTA RITA DO PA O-MS 	 Rubrica 

SECRETARIA # MUNICIPAL 

Santa Rita do Pardo/MS, 24 de Junho de 2020. 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

Eu Débora Ramos Dias, funcionária do Município de Santa Rita do 
Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob n1:1.756.083 
SSP/MS e do CPF n°: 033.374.381-48 declaro estar ciente e me 
comprometo acompanhar a fiscalização do contrato referente Aquisição 
de Teste Rápido para identificar COVID-19. 

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de 
serviços do objeto licitante como designa o Art. 67 da Lei de Licitações - 
Lei 8666/93, entre eles o inciso: 

§ lo O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Sendo só, assino logo abaixo. 

Débora Ramos Dias 
Fiscal Suplente 

1 de 1 



SECRETARIA Ár MUNICIPAL 	F 

SAU D 
SANTA RITA DO PARDO-MS 

Santa Rita do Pardo/MS, 24 de Junho de 2020. 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

Eu Elenir Mendes da Silva, funcionária do Município de Santa Rita 
do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no. 001.413.140 
SSP/MS e do CPF n°. 003120481-30 declaro estar ciente e me 
comprometo acompanhar a fiscalização do contrato referente a futura 
Aquisição de Teste Rápido para identificar COVID-19 

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de 
serviços do objeto licitante como designa o Art. 67 da Lei de Licitações - 
Lei 8666/93, entre eles o inciso: 

§ lo O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Sendo só, assino logo abaixo. 

Àr 
	s da Silva ,r 

 iscal Suplente 

1 de 1 



Ficha: 095 

- DADOS DA DOTAÇÃO 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.0007-2.082 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0014 00.01.0014 

A aquisição dos testes rapidos são essenciais para detectar com rapidez o diagnostico do vírus causador da pandemia 
mundial o COVID-19, sua aquisição está embasada conforme Lei 13.979, art. 40,  §10. 

CENTRO DE CUSTO 

9 -SECRETAs 

UNIDADE SOLICITANTE 

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO --DATA 

03138 
	

30/06/2020 

1_0BIET0 

AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VíRUS ( COVID-19) IGG/IGM COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS. 

 
Fis 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

  

 

Rubrica 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUAL.IT. 

1 51970 TESTE CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IGG/IGM UN 2.000,000 

GABRIELA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

Folha 1 de 1 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01561372/0001-50 



F,_' 1 

Rúbrie 

BÍocfln • QUIBASA 

PROPOSTA COMERCIAL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

SANTA RITA DO PARDO / MS 

A/C GABRIELA MARIA 

E-MAIL: saude.srp.msgmaiLcom  

A empresa Q.UIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA., com sede no endereço da Rua Teles de Menezes, 

92, bairro Santa Branca, da cidade de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais CEP 31565-

130, Telefone 31 3439-5454 / Fax 31 3439-5465, email: Iicitacao@bioclin.com.br,  inscrito rio 

CNPJ sob o n.9  19.400.787/0001-07, Inscrição Estadual ri2  062.205992.00-69, vêm apresentar sua 

proposta comercial: 

TEM UNID QUANT 	 DE 
	

VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

Teste imunocromatográfico rápido para 
determinação qualitativa de anticorpos IgM 
e IgG para o vírus COVID-19 em amostras 
de sangue total, soro ou plasma (EDTA ou 
Heparina). COVID-19 IgG/IgM BIO teste 
imunocromatográfico 	que 	detecta 
separadamente anticorpos das classes IgM e 
IgG para o vírus COVID-19. Interpretação 
de resultados entre 10 e 15 minutos.Marca: 
Bioclin // Fabricante: Quibasa Química 
Básica LTDA II Proc. Nacional // RMS 

01 	KIT 	40 	10269360322 c/  25 testes 	 R$ 3.000,00 	R$ 120.000,00 

Valor Total: CENTO E VINTE MIL REAIS 	 R$120.000,00 

Condições: 

> Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

> 	Prazo de entrega: 10 (dez) dias. 

iez€'s, 92 	Santa Biarca , 3H 	MG 	Brasii 	CP 31 655-1 .30 
439 5454 fax +55 31 3439 5455 www.biocljn.com.br  



Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP <saudesrp.msgmail.com> 

Cotação Teste Covidl9 
2 mensagens 

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP <saude.srp.mslgmail.coni> 
Para: vendas@bioclin.com.br  

24 de junho de 2020 11:54 

Fis i  
Bom dia, 

   

    

1-DOOBJETO 	 Ibdca 

COTAÇÃO DE PREÇOS para futura aquisição de Teste Corona Vírus (COVID-19) lgG/lgM, com a finalidade de atender a secretaria de 

saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS. 

Teste rápido Carona Vírus (COVID-19) IgG/IgM com 1.000 unidade. 
OBS: conter quantidade que vem na caixa e foto do teste. 

Atenciosamente, 

GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
Santa Rita do Pardo - MS 
Tal. (87)3591-16211(137) 9 9906-0299 

www.santsritadopardo.nis.govbr 

Gustavo Pacheco <gustavo.pacheco biocIin.con1.br> 
Para: saude.srpms@gmoil.com, Michelly Lino lckert <michelly.linobioclincom.br> 

Gabriela, boa tarde. 
Conforme solicitado segue anexo proposta comercial. 
Dúvidas estou a disposição. 

Atenciosamente, 

    

   

24 de junho de 2020 12:44 

Gustavo Pacheco - Vendas/ Licitações 
gustavo.pachecobioclin.corn.br  

Rua Telas de Menezes, 92 . Sente Branca 
Belo Horizonte MG. Brasil. CEP 31.565-130 
Tel +55 31 3439 5454 Cel +55 31 99295 0785 

Bioclin •• QUIBASA 
Texto das mensagens an5dores ocaSo 

Santa Rita do Pardo.pdf 
714K 



O DE MATERIAL HOSPITALAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO-MS 
ATT:COMPRAS 

GOIANIA 24DE JUNHO 2020 
LABORATORJO MUNICIPAL 

ITEM QUANT IJND DESCRIÇAO DO ITEM MARCA V.UNT V.TOTAL 

1 1000 UND 
COVID-19 igG/IgM TEST KIT (COLLIDAL GOLD 
METHOD) CAIXAI20 UNIDADES. 

NUTRIEX R$ 	109,14 R$ 	109.140,00 

CENTO E NOVE MIL E CENTO E QUARENTA REAIS. TOTAL R$ 	109.140,00 

VALIDAE DO ORÇAMENTO ENQUANTO DURAR O 
flx1IJI. 

IT .971fOL 

fta 	4t- t - 

- - 

PRAZO DE PAGAMENTO: Á COMBINAR 
RESPON SAVEL 

PIERRE ALMEIDA 
FONE 62 3924-8447 /62 98512-8942 

EMAIL:PIERREALMEIDA86@HOTMAJL.COM  
CNPJ: 16.917.181.0001/55 

CCAF COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 

E MATERIAIS 
HOSPITALAR EIRELI ME 

RUA PRESiDENTE HERMES 
DA FONSLCA QD7I LT.09 

N'438 - JARDIM PKE,IUENTE 
GOIÂNIA - GO 
(EP:74.353-llO 



Rubrica 

EJ NUTRIEX 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 lgG/lgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) 

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquímicos Ltda. 

Revisão n2.: 

00 

1. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

O Teste Rápido Covid-19 15 minutos Nutriex COVID-19 lgG/lgM Test kit (Colloidal Gold 

Method) é um imunoensaio Cromatográfico de fase sólida para a detecção rápida, 

qualitativa e diferencial de anticorpos lgG e lgM para COVID-19 em sangue total, soro 

ou plasma humano. Este teste fornece apenas um resultado preliminar. Portanto, 

qualquer amostra reativa com o COVID-19 lgG/lgM Test kit deve ser confirmado com 

método(s) de teste alternativo(s) e achados clínicos. 

2. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

O sistema consiste em uma membrana na qual foram imobilizados anticorpos anti-lgG 

e anti-lgM humanos na região teste lgG e na região teste lgM, respectivamente. Na 

execução do ensaio, a amostra é colocada para reagir com o conjugado, que contém 

partículas de ouro coloidal ligadas aos antígenos recombinantes do COVID-19. O 

conjugado se complexa com os anticorpos anti-COVID-19 presentes na amostra. Após 

adição do tampão, o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente 

através da membrana e encontra a região teste, na qual os anticorpos anti-lgG e anti-

lgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. A presença desta linha 

indica um resultado positivo e a sua ausência indica um resultado negativo, desde que 

a linha controle, usada como controle do procedimento, apareça no ensaio. 

3. APRESENTAÇÃO 

Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste embalados unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 

20 Lancetas 

20 Compressas de álcool 

5 Frascos contendo 2 mL de solução tampão/diluente (cada frasco é suficiente para 

realizar quatro testes) 

1 Folheto de Instrução de Uso 



FI 

- 	 -uprta 
FICHA TECNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 IgG/IgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) NUTRIEX 
Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquímicos Ltda. 

Revisão n2.: 

00 

NEGATIVO: 

Se apenas a linha de controle C estiver presente (colorida), a ausência de cor nas duas 

linhas IgG e IgM indica que não são detectados anticorpos anti-COVID-19 na amostra. O 

resultado é negativo. 

POSITIVOS: 

IgM POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, se apenas a linha IgM for colorida, o 

teste indica a presença de IgM anti-COVID-19 no espécime. O resultado é IgM anti-

COVID-19 positivo. 

IgG POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, se apenas a linha IgG for colorida, o 

teste indica a presença de IgG anti-COVID-19 na amostra. O resultado é IgG anti-COVID-

19 positivo. 

IgG e IgM POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, tanto na linha IgG como na 

IgM forem coloridas, o teste indica a presença de IgG e IgM anti-COVID-19 na amostra. 

O resultado é IgG e IgM anti-COVID-19 positivo. 

INVÁLIDO: 

A linha de controle (C) não aparece. Volume insuficiente de amostras ou técnicas de 

procedimento incorretas são as razões mais prováveis para a falha da linha de controle. 

Reveja o procedimento e repita o teste com um novo dispositivo de teste. Se o problema 

persistir, interrompa imediatamente o uso do kit de teste e contate seu distribuidor 

local. 

6. CONTROLE DE QUALIDADE 

Um controle de procedimento está incluído no teste. A linha vermelha que aparece na 

região de controle (C) é o controle procedimento interno. Ele confirma o volume 

suficiente de amostras e a técnica de procedimento correta. 

3 



Fis 

$i NUTRIEX 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 IgG/IgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) 

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquímicos Ltda. 

Revisão n2.: 

00 

9. ORIGEM 

Fabricado por: Hangzhou Singclean Medical Products Co., Ltd. No. 125 (E),_lOth Street, 

Hangzhou Economic and Technological Development Zorie, Zhejiang, China 

Importado com exclusividade por: Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquímicos Ltda.Rua 5 C/ Rua 6 C/ Rua 4 C/ Rua 7, Quadra Área 

Especial 01, Lote C, Galpão 2, Setor Araguaia, Aparecida de Goiânia, Goiás, Brasil. 

SAC: (62) 3954-9616 1 sac@nutriex.com.br  

REGISTRO ANVISA: 80451960214 

5 



M Gmad Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP msaude.srpms@gmaiLcom> 

Orçamento Teste Covid19 
2 mensagens 

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP esaudesrpms@gmail.com> 	 24 de junho de 2020 11:14 
Para: epierreatmeida86@hotmajl.com  <pierrealmeida86@hotmaiLcom' 

Bom dia, 	 Fts 	°  
1 - DO OBJETO 	

Rubrica 

COTAÇÃO DE PREÇOS para futura aquisição de Teste Corona Vírus (COVID-19) lgG/l^ com a finalidade de atender a secretaria de 
saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS. 

Teste Corona Vírus (COVID-19) lgG/IgM com 1.000 unidade 
OBS: tem que conter quantidade que em na caixa e foto 

Atenciosamente, 

GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
Santa Rita do Pardo - MS 
Tel. (67) 3591-16211(67) 9 9906-0299 

www.santaritadopardo.ms.govbr 

Pierre Almeida <PierreAlmeida86@hotmail.com> 
Para: Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP «saude.srp.ms©gmail.com> 

24 de junho de 2020 12:57 

De: Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP <saude.srp.msmaiLccm> 
Enviado: quarta-feira, 24 de junho de 2020 11:14 
Para: pierrealmeida86@hotmail.com  <pierrealmeida86@hotmaiLcom> 
Assunto: Orçamento Teste Covid19 

[rente das mensagens anteriores ocultoj 

3 anexos 

IMAGE M.j peg 
30K 

tj TESTC0VI1319.pdf 
117K 

tj FICHA TECNICA.pdf 
477K 

 



FIS 

Rca -- 

VERA CRUZ, RS, 30 DE JUNHO DE 2020. 
AO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 
CNPJ: 07.752.23610001-23 	IE: 15610020579 
Endereço: Rua Norberto Otto WiId, 420 - Bairro: Imigrante - CEP: 96.880-000 
Fone: (51) 3718-7632 - VERA CRUZ/RS 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL Agência: 4044-4 	Conta: 13845-2 

Contato: Fernanda Morinel  

E-mail:  fmorineI@medIive.com.br  

Item Valor unit. Quant. Total 

12133- TESTE RAPIDO COVID-19 IGG/IGM CX C/25 TESTES MEDTESTE MEDLEVENSOHN R$99,00 1.000 R$99.000,00 

OBS: 
Para efetivo cumprimento da Lei 5991/73, art. 42,  parágrafo XVI, expedido pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), que trata da obrigatoriedade de se fornecer medicamentos e materiais 
hospitalares na embalagem original, solicitamos que no momento da emissão do empenho, sejam 
respeitadas as quantidades informadas na proposta financeira para cada produto em embalagem 
original. 

Art. 42  Para efeitos desta Lei são adotados os seguintes conceitos: 

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - empresa que exerça direta ou 

indiretamente o comércio atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens  

originais, insumos farmacêuticos e de corre/atos (grifo nosso). 

Dessa forma, acreditamos estar colaborando com a integridade e qualidade dos produtos 
fornecidos, além de facilitar nos processos de rastreamento dos itens em estoque ou em transito. 

MEDftA, UvIPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 5/A. 
RUA t' 
	ERTO 0110 WILD, l° 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 900o0. Fone/Fax; 51 3718 7I 

www.rnedUve.com.br/ wwwdentalmedilar.coni.br  



UVE 
1 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

PRAZO DE ENTREGA: 07 dias úteis 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias 

VALIDADE DA PROPOSTA: 05 dias 

CESAR NEUMANN 

MEDILAR/RS - www.medlive.com.br  

E-mail: cneulmnn@medive.com.br   
Fone: 513718 7631 

Fis 	  

Rua 

r- 	 mi 

MEDILAR IMP. DIST. PROD. MÉD. 

HOSP. 5/A 

RUA NORBERTO OTTO WILD, 420 

BAIRRO IMIGRANTE - CEP 96.880-000 

L VERA CRUZ - RS 
_j 

IMPORTAÇÃO E DISTRBUIÇÂO DE PRODUTOS MÉ000S 	 5!P. 

r4oRRTO OTTO WILO, N' 2C- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS -CEP 96980000.Fone/Fax; 5. 

wwwmedI,ve,combr  1 www.deotaIrnediIrcornbr  



1\4edTeste 
Coronavirus 

~TESTE - lâmina 24jpg 
83K 

ti MS -SANTA RITA DO PARDO .pdf 
425K 

tj ManuaLCoronavIrusI9G4gM_ BULA.PDF 
959K 

REGISTRO-ANVISA-MEDTESTE-CORONAVIRUS-1 .pdf 
64K 

Fiaq 

- Rua 



GREAT-
PLACE  

&maiI Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP esaudesrpms@gnsaiLconi> 

   

Orçamento 
2 mensagens 

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP esaude.srp.nisgmaiI.com> 
	 30 de junho de 2020 11:13 

Para: frnorinel@medlive.com.br  

COTAÇÃO DE PREÇOS para futura aquisição de Teste Corona Vírus (COVID-1 9) lgG/lgM, com a finalidade de atender a secretaria de 

saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS. 

Teste Corona Vírus (COVID-19) lgG/IgM com 1.000 unidade 
	 As qi1 

R brica 
Atenciosamente, 

 

GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
Santa Rita do Pardo - MS 
Tel, (67) 3591-1621 / (67)9 9906-0299 

 

 

www.santaritadopardo.ms.gov,br 

  

Fernanda Morínel 1 Medlive <fmorinel@medlive.com.br> 
Para: Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP nsaude.srpms@gmail.00n,> 

Bom dia. 

Segue em anexo, cotação para aquisição do item solicitado. 

Saliento que dispomos deste em estoque. 

Em caso de dúvidas, sigo à disposição. 

Atenciosamente, 

30 de junho de 2020 11:48 

      

Fernanda Morinel 
Licitação J Dispensa 

(51) 3718.7600 1 FmorinelmedIive.com.br  

Canal de Denúncias: elica@medlive.cont.br  

Meditar imo. e Dist. de Prod. 
Médico-Hospitalares S1A 
medlíve.com.br  

Estamensagerri contém informações scnhd,rioiaio e destinadas axntusivame rUe ao uso do(s) desfinatâdo(s) indicado(s). Também pode ser legalmente povilegiada e protegida. Se você não foro 
destinatefits protenritdo. é estritan,ente proibida qualquer siotflbuição, divulgação, cópia eu elmo uso desta mensagem, seu conteúdo e quaisquer anexos. Se~ recebeu esta mensagem por Engano. 

notifique o remeteria imediatamente e exclua e mensagem e todos os anexos da seu Sistema. 
Titio niessage contamna infarnra,iort that is conlldnntial and intended soieiy for lhe uso 0/ inc stntsd addrxnscn(s). It mayalso ao logatlypriviiogad. If Is, o amo foi lhe lxi snded tOGJí5fli any dist,ibtmtion. 
dinciesure, copy,rmg ai' odiar use ar mis meoaeee,  its contenta and any aitad,mem:to i$ cIcieI), p,ohibited, tf yov hera received ibio rr.essage in erra, . pleese  notify lhe sondar immediatety and Ulan detele 

fite tttessage ano any sttecflmento fiam your syssern. 

Texto das mensagens axterm'ures omitia] 

 

Ava 	Este email foi verificado quanto a vírus pelo software AVG ArttiVirus. 
wwwavgcon, 
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a t'iLO. 4(ITALAJI(5 tT3&  PROPOSTA  

ArENçoI 

/ 	
AJUSTAR AS QUANTIDADES 

PARA EVITAR ESTORNOSI 

E 02.520.82910001-40 
DMASTES tOM. 08 P8CO, ICSP,LTW. 

ROOOA 8R *80. ia, 

BMtAC DE COTEGP! - 8$ 

tIMA5TER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTbA 

RAZÃO SOCIAL MUNICIPIO 
CIDADEJUF: SANTA RITA 00 PARDO  MS 
RESPONSÁVEL: NATALIA 
E-MAIL: 	taliaprefeiturs.srpgmaiLcom 
TELEFONE 67 3512174 

ITEM OESCRIÇAO DO ITEM QTDE POR CAIXA QTDE 	UNO VLR.UNrT. ] 	VLR.TOTAL 1 
CXCI 25- MARCA: 

TESTE RÁPIDO COVID -19 MEDLEVENSOHN 1000 	UNO 	R$ 	99,000 R$ 99.000,000 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 9900000 

Observações: 
- Pedido Mínimo: R$ 1.000,00. 

jledicamentos controlados somente serão enviados com o recebimento da cópia do CRF e Alvará Sanitário vigentes. 
Caixas de medicamentos não serão fracionadas 
Consultar quantidades por caixas conforme informado na proposta e ajustar o pedido antes da emissão da nota de empenho 

- O pedido será despachado após o recebimento da cópia do empenho ou ordem de compra. 
- Condição de pagamento: 30 dias. 
- Frete: Incluso 
- Validade da proposta: 15 dias. 

Rodovio 88 480. n 180 . Pan2/Fo, (54) 3523 - 2600- CEP 99.740-000- BARÃO OE COTEGIPE -85 
-.na8 8odo®dim tr.coni.b, . 	dii oEto.oni.b - CNPJ: 02.520.829/0001-40 INSCP. EST.: 170/0004332 

26/06/2020 1512S0 
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FICHA TÉCNICA ~TESTE CORONAVÍRUS (COVID-19) IGG/IGM  

Nome Comercial e Referência 

~Teste Coronavírus (CO VI D-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - INGM-MC42 

Importador e Distribuidor 

MedLevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda. 

Rua Dois, s/ n2 - Quadra 08 - Lote 08- 29.168-030 - CIVIT 1 - Serra - ES 

CNPJ: 05.343.029/0001-90 

Fabricante 

Hangzhou Biotest Biotech Co., Ltd. 

17#, Futai Road, Zhongtai Street, Yuhang District, Hangzhou —311121 - P. R. China 

Responsável Técnico 	 Registro ANVISA/MS: 

Juliana Lecco - CRF/ES 5283 	 80560310056 

Apresentação comercial 

Caixa contendo 25 dispositivos de teste, 25 conta-gotas, 01 solução tampão (3m1) e 01 instrução de uso. 

Indicação de Uso 

O MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/IgM (Teste Rápido) é um imunoensaio cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa dos anticorpos lgG e IgM para COVID-19 em sangue total, soro ou plasma como 

auxílio ao diagnóstico de infecções primárias e secundárias pelo novo Coronavírus. 

Metodologia 	 Amostras 

Imunocromatografia 	 Sangue total, soro ou plasma 

Classificação de Risco 
	

Validade 

Classe III 
	

24 meses 

Armazenamento 	 Transporte 

Entre 2°C e 30°C 	 Entre 0°C e 50°C 

Características de Desempenho 	 NCM 

Sensibilidade: 97,4% (lgG) e 86,8% (lgM) 	 3822.00.90 

Especificidade: 99,3% (lgG) e 98,6%(IgM) 

Precisão: 98,9% (lgG) e 96,1% (lgM) 

Precauções 

Somente para uso profissional em diagnóstico in vitro. Produto de uso único, não reutilizar. Não utilizar 

após a data de validade indicada no rótulo. 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua do Mercado, 11 - 240  andar - Centro - Rio de Janeiro/R3 CEP 20010-120 

Telefone: (21) 3557-1500 - suportecomercial@medlevensohn.com.br  
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Autorização 8.05.603-1 05.343.029/0001-90 

~Teste Coronavírus (COVID-19) IgGflgM (TESTE RAPIDO) 

Tipo de Arquivo 
	

Arquivos 
	

Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico 	•• CORONAVÍRUS 

Registro 
	

80560310056 

Processo 
	

25351.189196/2020-75 

Vencimento do 	19/03/2025 
Registro 

19/03/2020 Consultas .. Agência Nacional de Vigilância Sanitária Fis 	A'i4 

 

   

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

   

         

         

Detalhes do Produto 

Nome da 
• Empresa 

CNPJ 

Produto 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

[Apresentação/Modelo 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) -50 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) -25 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RAPIDO) -01 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) -25 UNID com lanceta de segurança 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO)-20 UNID 

1

.-MedTéste Coronavírus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RAPIDO) - 100 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RAPIDO) - 10 UNID 

Fabricante Legal 	• FABRICANTE: HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA i 
POPULAR 

Classificação de 
	

III - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública 
Risco 

https://consultas.arivisa.gov.br/#/saude/253511  891 96202075/?numeroProcesso2535l 189196202075 	 112 



19/03/2020 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Flu AAi- 

Rubr ra 

https:llconsultas.anvisa.gov.br/saude/253511 891 962020751?numeroProcesso=25351 189196202075 	 212 



UNITÁRIO 	 TOTAL TEM PREÇOS QUANTIDADE 

Hi 32 35 1) 1.:n1e 	ÍÍiii:... 

Preço 
Data 

Licitação 
Identificação 

Preço Compras 	
órgão Público 

Governamentais 

Valor de Item em relação ao total 

• i) reagente pare.. 

Quantidade de preços por Nem 

40 

20 

o 

Ru$ 

Relatório de Cotação: cotação rápida 339 

Pesquisa realizada entre 26/06/2020 10:46:31 e 26/06/2020 10:46:18 

Relatório gerado no dia 26/06/2020 10:47:00 (IP: 45.182.1 56.254) 

Valor Unitário R$ 

13255 

 

Média dos Preços Obtidos: lIS 132,55 

 

Vaiar Global: 8$ 132,55 

60 

Detalhamento dos Itens 

oçjente para diagnóstico clínico 

Quantidade Descrição 

qerttt para diagnostico H'wc 	 n, 	 de, 	j 

n aç o te te m todo flunôensaia fluorescent,  

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/PB 

Objeto: Aquisição detestes rápidos do covid -19 (coronavirus) homologados pela 

ANVISA. 

Descrição: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7-REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE* 

QUALITATIVO ANTÍGENO CORONAVÍRUS COVID-1 9, APRESENTAÇÃO*  TESTE, 

MÉTODO* IMUF4OCROMATOGRAFIA 

R$ 132,55 

Data: 18/06/2020 08:39 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / IJASG;980458 

Lotei tem: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 19/06/202010:59 



Is 	'•' 

P1 MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 

1'32.421.42110001-821  
1 E,:  90803380-44 

MuUihosp Comercial de Produtos 
HoeptaIares Ltda 

AV PINTASSILGO 462 
Q DAS L.ARANJEtRAS - PEP 87085-055 

44) 3~5 
L 	MAR NGÁ P11 

Marcos Henrique Lahoud 

AIO Dep. COMPRAS 

ORÇAMENTO 

Razão Social: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.421.421/0001-82 
	

l.E. 90803360-44 

Endereço: Avenida Pintassilgo, 462, Parque das Laranjeiras - Maringá / Paraná 
	

CEP: 87083-085 

Telefone: (44) 3346-4605 
	

E-mail: pregão@multihosp.com.br  

Representante Legal: Marcos Henrique Lahoud 
	

CPF: 000.744.681-03 RG: 001400468 

Banco do Brasil 
	

Conta Corrente: 201-1 Ag: 7631-7 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
TESTE RAPIDO (COVID-19) 
igG/IgM (TESTE RAPIDO) 

MEDLEVERSON 2000 R$ 95,24 R$ 190.480,00 

Validade da proposta: 5 (um) dias. 

Prazo de Entrega: Imediato 

Maringá, 30 de Junho de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

-. 
ny 

- Rub1Ca 

Certidão Negativa de Débitos N° 45021/2020 

Certificamos, conforme requerido por MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ n° 32.421.421/0001-82, para fins DE LICITAÇÃO, 

que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS  (impostos, taxas, contribuições, receitas 

não tributárias, inscritos em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) 

até a presente data em nome de MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ n° 32.421.421/0001-82, situado(a) na cidade de 

Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 27/04/2020 

Válida até: 26/07/2020 

Certidão emitida com base nas normas: 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal n° 1500/2017 

Código de Autenticação: 7052F.45E02.DF323E0FFB241C979F56AF 

Para verificar a autenticidade, consulte o site: wwwmaringa.pr.gov.br/aisetributosweb  
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táIia Dantas 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL F... 

A MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 BLOCO A 	urca 
FONE (067) 3591-1123 

SANTA RITA DO PARDO - MS 

MEMORANDO: 52/2020 

DE:SETOR DE COMPRAS. 

PARA: SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO 

DATA: 01107/2020 

ASSUNTO: PROCESSO DISPENSA DO COVID-19 

Venho através deste, informar que referente ao processo de dispensa os 
orçamento em anexo a empresa HOFFMANNLAB e a empresa WAGUIRRE 
REPRESENTAÇÕES não será usado devido a desconformidade de preço 
comparado ao das outras empresas e a pesquisa do banco de preço , assim 
ocasionando duvidas em relação a qualidade do produto. 

Sem mais para o momento, agradeço desde já a sua atenção. 

Obrigado 

Atenciosamente, 

SETOR DE COMPRAS 



ROBERTO SANTOS 

© 

nade *heWannat 

ho(tmannlab,com.br  

AU, 

NI Omail Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP <saude.srp.msgniail.com  

Cotação Teste Covid19 
6 mensagens 

  

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP «saude.srp.ms©gniail.com> 
Para: vendasG@hoffmarnnlab.com.br  

Bom dia, 

 

24dejunho de 2020 11:25 

1 - DO OBJETO 
COTAÇÃO DE PREÇOS para futura aquisição de Teste Corona vírus (COVID-19) IgG/IgM, com a finalidade de atender a secretaria de 
saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS. 

Teste rápido Corona Vírus (COVID.1 9) IgG/IgM com 1.000 unidade. 
OBS: conter quantidade que vem na caixa e foto do teste. 

Atenciosamente,  

  

  

 

~rica 

GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
Santa Rita do Pardo - MS 
Tal. (67) 3591-16211(67) 9 9906-0299 

sww.sanlariLadopardo.ms.gov.br  

Vendas6 evendas6@hoffrnannlab,con,.br> 	 24 de junho de 2020 12:04 
Para: Secretaria Municipal de Saúde Pública . SESP <saude.srp.nisgmai!.com> 

Boa tarde! Gabriela 

Por favor me informar o CNPJ 

A compra vai ser através de Licitação ou Compra Direta? 

Tè,to das mensagens anteriores oculta] 

           

Secretaria Municipal de Saúde Pública . SESP <saude.srp.ms@grnail.coms 
Para: Vendas6 <vendas6©hoffrnannlab com br> 

 

24 de junho de 2020 15:02 

Boa Tarde a Compra é Direta. 
CNPJ 12.022.274/0001-60 
(Texto das mensagens anteriores oculto] 

        

Vendas6 <vendas6@hoftmannlab.com.br" 
Para: Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP csaude.srp.ms©gmail.com> 

 

25 dejunho de 2020 10:19 

Bom dia! Gabriela 

         

Segue em anexo Proposta n° 1722, Ficha Técnica e Foto referente Teste Rápido Covid-19. 

Por favor confirmar o recebimento. 

(lesto sas mensagens antedo.es Ocultol 

  

   

3 anexos 

Covid 19 Singclean.jpg 
424K 



Para: Vendas6 <vendas6ihoftmartnIabcom.br> 
Assunto: Re Cotação Teste Covidl9 

Boa Tarde a Compra é Direta 

CNPJ 12.022.274/0001-60 

Tenta das mensagens antedates oculte] 

 

FZJ u21i 

 

Rtbbrica 

4 anexos 

  

Covid 19 Singcleanjpg 
424K 

FICHA TEC TESTE RAPIDO HOFFMANNLAB.pdf 
1390K 

Proposta Hoffmannlab n°1722-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO.pdf 
61K 

PROPOSTA ESCANEADA.pdf 
154K 



À 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS) 

R DR.PRUDENTE DE MORAES, 1148, bairro CENTRO -Santa Rita do Pardo/MS CEP 79.690-000 

(67) 3591-16211 (67) 9 9906-0299 

A/C Sr(a) GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA (67)3591-16211(67)9 9906-0299 

saude.srpms@gmail.com  

Emissão 25/06120 

Validade da proposta: 5 dias 

    

DADOS BANCÁRIO: 

Banco do Brasil AG: 6760-1 CC: 8362-3 

Favorecido: Hoffmannlab Cnpj: 25.371-614/0001-00 

Rlibnca 

  

Natureza da operação: 6102 - Venda de mercadoria adquirida de terceiros 
Moeda: R$ 

Produtos/Serviços 
# 	Item 	 NICM 	CFOP Entrega 	Quantidade 

1 	600089 	 30021590 	6102 	1 dias úteis 	1.000.0000 un 

	

VI un 	VI desconto 	VI tot 

	

67.00 	000 	67.000,00 

AliqUOta Valor 

TESTE RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM SINGCLEAN PIS 0,00% 0,00 

Observações: REGISTRO ANVISA MS NO 80451960214 COFINS 0,00% 0,00 
IGMS 0,00% 0,00 

MÉTODO: Imuno-cromatografia 

AMOSTRAS BIOLÓGICAS 

Usar soros, plasmas ou sangue total livres de hemõlise, lipemia e contaminação- 

RESULTADO: 15 minutos 

Somente para uso diagnóstico IN VITRO 

APRESENTAÇÃO: 

Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste embalados unitanamertte. 

20 Pipetas plásticas 

20 Lancetas 
20 Compressas de álcool 

1 frasco de solução tampão/diluente, suficiente para realizar os 20 testes 

1 Folheto de Instrução de Uso  

Totais 
Valor total dos produtos 67.00000 Imposto Base de cálculo Valor 

Frete 0,00 PIS 0,00 0,00 

Seguro 0,00 COFINS 000 0,00 

Outras despesas 0,00 ICMS 0,00 0,00 

Desconto 0,00 
Valor total 67.000,00 

Cobrança 

Forma de pagamento: À vista 

Transporte 

Condição de frete: O - Contratação do frete por conta do remetente (CIF) 

Quantidade de volumes: 2 	 Espécie: CAIXA 
	

Peso bruto (kg): 14,000 	 Peso liquido (kg): 13,000 

Atenciosamente, 
Roberto Santos- Licitação 

licitar@hoffmannlab.com.br  

Sistema de gestão wvAe.maxiprod.com.br  

IIOFFMANNLAB PRODUTOS PARA LABORATÕRIO (25.371.61410001-e0) 
RUA HEITOR LUCATO. 533, bairro JO GALANTE - CodrellSP CEP 1.895-000 

173266-9420 hoffmannleb@hoffssnnIsb.rem.br 	vw.hOfttnennl5b.cOfl1.br  
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HOFFMANNLA8 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS SINGCLEAN 

COVID-19 lgG/lgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) 

Hoffmannlab Produtos Para Laboratório Eireli 

EPP 

Revisão n2.: 

00 

1. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

FíM 
O Teste Rápido Covid-19 15 minutos Hoffmannlab COVID-19 lgG/lgM Test kit (C011Oda 

Gold Method) é um imunoensaio Cromatográfico de fase sólida para a detecção 

rápida, qualitativa e diferencial de anticorpos lgG e lgM para COVID-19 em sangue 

total, soro ou plasma humano. Este teste fornece apenas um resultado 

preliminar. Portanto, qualquer amostra reativa com o COVID-19 IgGflgM Test kit 

deve ser confirmado com método(s) de teste alternativo(s) e achados clínicos. 

2. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

O sistema consiste em uma membrana na qual foram imobilizados anticorpos anti-IgG 

e anti-lgM humanos na região teste IgG e na região teste lgM, respectivamente. Na 

execução do ensaio, a amostra é colocada para reagir com o conjugado, que contém 

partículas de ouro coloidal ligadas aos antígenos recombinantes do COVID-19. O 

conjugado se complexa com os anticorpos anti-COVID-19 presentes na amostra. Após 

adição do tampão, o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente 

através da membrana e encontra a região teste, na qual os anticorpos anti-lgG e anti-

lgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. A presença desta linha 

indica um resultado positivo e a sua ausência indica um resultado negativo, desde que 

a linha controle, usada como controle do procedimento, apareça no ensaio. 

3. APRESENTAÇÃO 

Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste embalados unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 

20 Lancetas 

20 Compressas de álcool 

1 frasco de solução tampão/diluente, suficiente para realizar os 20 testes 

1 Folheto de Instrução de Uso 

F1,— 

1 



HOFFMANNLAI3 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS SINGCLEAN 

COVID-19 IgG/IgM TEST KIT (COILOIDAL GOLD METHOD) 

Hoffmannlab Produtos Para Laboratório Eireli 

EPP 

Revisão n2.: 

00 

NEGATIVO: 	 1 )- 

Se apenas a linha de controle C estiver presente (colorida), a ausência de cor nas dLMfOrica 

linhas IgG e IgM indica que não são detectados anticorpos anti-COVID-19 na amostra. O 

resultado é negativo. 

POSITIVOS: 

IgM POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, se apenas a linha IgM for colorida, o 

teste indica a presença de IgM anti-COVID-19 no espécime. O resultado é IgM anti-

COVID-19 positivo. 

IgG POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, se apenas a linha IgG for colorida, o 

teste indica a presença de IgG anti-COVID-19 na amostra. O resultado é IgG anti-COVID-

19 positivo. 

IgG e IgM POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, tanto na linha IgG como na 

IgM forem coloridas, o teste indica a presença de IgG e IgM anti-COVID-19 na amostra. 

O resultado é IgG e IgM anti-COVID-19 positivo. 

INVÁLIDO: 

A linha de controle (C) não aparece. Volume insuficiente de amostras ou técnicas de 

procedimento incorretas são as razões mais prováveis para a falha da linha de controle. 

Reveja o procedimento e repita o teste com um novo dispositivo de teste. Se o problema 

persistir, interrompa imediatamente o uso do kit de teste e contate seu distribuidor 

local. 

6. CONTROLE DE QUALIDADE 

Um controle de procedimento está incluído no teste. A linha vermelha que aparece na 

região de controle (C) é o controle procedimento interno. Ele confirma o volume 

suficiente de amostras e a técnica de procedimento correta. 

3 



4.. HOFFMANNLJB 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS SINGCLEAN 

COVID-19 IgG/IgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) 

Hoffmannlab Produtos Para Laboratório Eireli 

EPP 

Revisão n2.: 

00 

9. ORIGEM 
FI 

 

  

   

Fabricado por: Hangzhou Singclean Medical Products Co., Ltd. No. 125 (E), lOth Stree 

Hangzhou Economic and Techriological Development Zone, Zhejiang, China 

Djstribuido por: Hoffmarinlab Produtos Para Laboratorio Eireli EPP. 

Av. Heitor Lucato, 533 - Distrito Industrial - Cep: 15895-000 - Cedral - SP 

SAC: (17) 3266-9420 - (17) 99766-2498 1 vendas1@hoffmannlab.com.br  

REGISTRO ANVISA: 80451960214 

NCM: 3002.15.90 

5 



M Gmail 
	

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESP 'esaude.srp.ms©gmail.çorn> 

00208/20 Sec. Mun. Saúde Santa Rita do Pardo - Proposta WAGUIRRE - A/C Gabriela 
2 mensagens 

wa.vendaslOgmail.com  <wavendas10gmailcom> 
Para: saude.srprnsgmail.com  
Cc: wanderIey.aguirregmail.com  

24 de junho de 2020 17:28 

Prezada Gabriela, boa tarde. FI 

Agradecemos o seu interesse em nossos produtos, conforme solicitado segue anexo a proposta para testes COVID19. 

Junto à proposta estou enviando também um declaração de uso e a apresentação com os dados técnicos do teste cotado. 

Lembrando a você que esse preço promocional é válido até o final desse mês. 

Estamos á disposição para maiores informações. 

Atenciosamente, 

Karia Almeida 

Depto. Vendas / Adm 

CeI./ Whatsapp: li 97623-7512 

WAGUIRRE 
REPRESENTAÇÕES 

Gestão de Serviços, Produtos & Negoc.ios - Fazendo a diferença, Hoje! 

3 anexos 

0020820 SECRETÁRIA MUN SANTA RITA DO PARDO Proposta WA Rep - Test Covid _Genrui.pdf 
167K 

Declaração de USO.docx.pdf 
771( 

ti FOLDER GENRUI BIOTECH COVIDI9 -WA.pdf 
614K 

wa.vendaslo©gmail.com  <wa.vendas10gmaiI.com> 
Para: saude.srp.msgmaiI.com  
Cc: wanderley.aguirre©gmail.com  

 

25 de junho de 2020 11:53 

Prezada Gabriela, bom dia. 

  

Conforme conversa anterior, segue proposta revisada com a nova forma de pagamento: contra entrega. 

Fico no aguardo da finalização do processo. 

Obrigada 

  

Texto das mensagens entertores CaUSal 

 

0020820 rev,  1 SECRETÁRIA MUN SANTA RITA DO PARDO Proposta WA Rep ... Test Covid _Genrui.pdf 
166K 
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 WAGUIRRE 

    

    

REPRESENTA ÕES 

 

R*ca 

 

   

N :  00208/20 
	

PROPOSTA COMERCIAL 	 DATA: 24/06/2020 

PARA: 	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -SANTA RITA DO PARD 

A/C: 	GABRIELA MARIA R LIMA 
	

FONE: (67) 3591-1621 

DEPTO: COMPRAS 

E-MAIL: saúde.srp.ms@gmail.com  

Prezado Cliente, 

A WAGUIRRE Representações agradece a sua consulta e apresenta a seguir proposta comercial para fornecimento dos 

itens solicitados bem como suas condições de fornecimento. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outras informações que se façam necessária. 

ITENS DA PROPOSTA: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

QTD 	
(R$) 	(R$) 

1 	GBOO2T 

TESTE QUALITATIVO PARA DETECÇÃO DAS FRAÇÕES lgM E 

IgG DO CORONAVÍRUS -TESTE INDICADO PARA TRIAGEM - 

COM CERTIFICAÇÃO ANVISA REGISTRO NQ 80207450020 

PROCESSO 25351.264267/2020-26 - MARCA GENRUI 

1000 75,00 75.000,00 

2 
	

FRETE 
	

1 	400,00 
	

400,00 

TOTAL 
	

R$ 75.400,00 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

PAGAMENTO: Pagamento Contra entrega 

PRAZO DE ENTREGA: De 2 a 5 dias, negociável conforme volume comprado 

FRETE: FRETE INCLUSO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias 

OBSERVAÇÕES FINAIS: 

. 	IMPOSTOS INCLUSOS. 

WAGUIRRE Representações 

Av. Eng. Heitor A. Eiras Garcia, 1621 

5o Paulo - SP 05588-001 

Pág. 1 de 2 
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SIMPLES 

Apenas três passos para Ler os resultados 

EFICIENTE 

Resultados confiveis em menos 15 minutos 

Genrui Biotech Inc. 
ww..qenrul .. boc.orn 

í-bio,cor,n 

Gri u: 
	

C E 

O COVID-19 pode ser rastreado e diagnosticado medindo o anticorpo IgO e IgM. 

O anticorpo IgM aparece nos primeiros estágios da infecção, enquanto o anticorpo 

IgG só aparece só em um estado mais tardio. 



Genru 	 Version: U2 

Instruções para o novo kit de teste de anticorpos para Coionavlrus (2019.nCoV) lgMflgG (ouro coloidal) 

1. Nome do Produto 

Nome genérico: Novo kit de teste de anticorpos lgM / Igã para coronavírus )2019-nCoV) (ouro coloidal) 

Nora. comercial: 2019-nCoV lgM/IgG 

2. Embalagem 	 ' 

Especificação 1: 1T/kit 	REF: 521.04079 

Especificação 2: 5T/kit 	REF: 52112075 

Especificação 3: 10T/kit REF: 52025081 

Especlfkaçâo 4: 25T/kit REF: 52026069 

Especificação 5: 50T/kit REF: 5202)072 

3. Uso pretendido e indicação 

Para detecção qualitativa invitro de novos IgM e 'go  de coronavirus (2019-nCoV) nosoro humano, plasma ou sangue total. de casos suspeitos de nova infecção por coronavírusem pneumonia, pacientes 

com suspeita de agrupamentos e outros casos que precisam ser Identificados. 

4. Princípio do tente 

Quando uma amostra contendo 2019-nCoV lgM e lgG é adicionada à amostra, o anticorpo 2019-nCoVIgM na amostra se ligará ao novo antígeno recornbinante de coronasirus marcado com ouro coloidal 

para Formar o complexo de anticorpo lgM de antígeno de ouro contra o novo antigeno de coronavirus cabida), enquanto O anticorpo IgO se ligará ao novo antígeno recombinante de coronavírut 

marcado com ouro coloidal para formar tin, complexo IgG de coronavirusde novo ant)gencs de ouro cololdal. O complexo imune avançará ao longo da membrana de nitrocelulose para a área de detecção 

(M) e (0); e o complexo será capturado pelo anticorpo lgM anti-humano de rato pré-revestido imobilizado na membrana, formando uma linha M vermelha; o complexo será capturado pelo anticorpo 

gO anti-humano de camundongo imobilizado na membrana, formando usos linha O vermelha; o anticorpo coloidal IgO anti-coelho de cabra marcado com ouro avançará para a área de controle de 

qualidade (C) flue é fixada com anticorpo 1g6 de coelho, formando uma linha vermelha de controle de qualidade (C); Se a amostra contiver apenas o novo anticorpo lgM para coronavírus, as linhas 

aparecerão na área de detecção (M) ena árcade controle de qualidade (C), e o resultado é positivo para anticorpos lgM. Se a amostra contiver apenas o novo IgO do coronavlrus, as linhas aparecerão 

na área de detecção (G) e na área de controle de qualidade (C), e o resultado é positivo para anticorpos ig6. Se a amostra não contiver o novo anticorpo lgM para coronavlrus, nenhuma linha aparecerá 

na área de detecção )M) e o resultado será negativo para anticorpos lgM; seu amostra não contiver o novo anticorpo Igo para coronavírus, alinha não aparecerá na área de detecção (0), o resultado 

será negativo para anticorpos lgG. Se nenhum anticorpo estiver presente, um resultado negativo será exibido. o cartão também contém uma linha de controle de qualidade (C) e somente a linha de 

controle de qualidade (C) aparece; o resultado é negativo para anticorpos 1g0 / lgM. 

S. Componentes principais e equipamento adicional necessário 

O kit deteste consiste em cartão de teste, diluente de amostra e instruções, 

O segador é opcional. 

(1) Cartão de teste: fibra de vidro (novo antígeno recornbinarste para coronavirus coloidal marcado com ouro, anticorpo 90 anti-coelhode cabra marcado com ouro coloidal), membrana de nitrocelulose 

(área de detecção revestida com anticorpo monoclonal )gM anti-humano de camundongo, Igo anti-humano de camundongo anticorpo monoclonal; A área de controle de qualidade é revestida com 

IgG de coelho). 

(2) Amostra de tampão: o componente principal é tampão de fosfato (P65). 

6. Acessórios necessários, mas não fornecidos 

(1) Pipetas e pontuo de pipeta: 100 fuL 

(2) Temporizador, 

7. Condições especiais de armazenamento e transporte 

(1)0 kit de teste pode ser armazenado a 2-30t, o saco de papel alumínio em estado selado é válido até a data de vencimento declarada na embalagem, urna vez aberto, é válido por 1 hora. 

(2) Transporte entre 2-30C. 

S. Requisitou de amostra 

(1) A amostra ideal é soro fresco não hemolisado, plasma ou sangue total. Recomendado para usar sangue venoso, os resultados de outros fluidos corporais e amostras podem não ser precisos. 

(2) Conclua o teste da amostra dentro de 24 horas em temperatura ambiente após a coleta da amostra. Mantenha o soro e o plasma refrigerados a 2-8°C por não mais de 7 dias e congelados abaixo de 

-18°C por não mais dei mês. A amostra de sangue total não deve ser congelada, armazene-a em 2-8 "C por não mais dei dias. 

(3) Coloque as amostras em temperatura ambiente antes do teste. As amostras congeladas precisam ser derretidas completamente, reaquecidas e misturadas antes do uso, evitar congelamentos e 

descongelamentos repetidos. 

(4) Recomenda-se ouso de soro ou plasma humano para tente. Recomenda-se que o EDTA sela usado como anti-coagulante. 

9. Método do teste 

Leia atentamente as instruções do reagente antes de usara kit de teste e opere estritamente de acordo com as Instruções para garantir resultados confiáveis. Coloque todos os reagentes à temperatura 

ambiente (18-25 °C) antes de usar. 

(1) Preparar 

(a) Remova a amostra de teste e os reagentes necessários das condições de armazenamento e equilibre à temperatura ambiente. 

(b) Retire o cartão de teste da embalagem e coloque-o sobre uma superfície seca. 

(2) Amostragem: 

(a) Amostras de soro / plasma: pegue 10111 de amostras de soro ou plasma e adicione-ao bem à amostra e adicione verticalmente 4 gotas (cerca de 100 111) de diluição da amostra. 

(b) Amostras de sangue total: Colete 20p1 de amostras de sangue total e adicione-as bem à amostra e adicione 4 gotas (cerca de lOOzL) de solução de diluição da amostra verticalmente. 

(c)Após adicionar a amostra, a amostra positiva pode ser detectada em 15 minutos. É confirmado pelo experimento que o tempo de reação (calculado após a adição da amostra) superior a 1 minutos 

afetará a observação dos resultados do teste. Portanto, recomenda-se que os resultados finais do teste sejam registrados e registrados em 15 minutos 



() Não reutilioe Manter seco 

F6._ 	-i 5 ,1  
Representante autorizado na 

comunidade europeia Número de referência Ruica REF 

16. Referências 

(1) Hethuj Shi, Xiaoyu lan, cl ai, Clinical features and Imaging manifestntions of pneumonia infected with novel coronavirou (2019-nCoV) [J] Journal of Clinical Radiolagy ISSN 1001-9324, CN 42-

1187/6. 

(2) Miaorn.ao Ma, XiaolIng Shen, et ai. Research progrenn on serologicai detection rne(hods of Middle East Respiratory Syndrome Coronoviras II) Chi~ Journal of Virology, 2018,8(2): 156.161. 

(3) Baoxing Fan , Jingfen San et: ai. Changes in IgM and lgG antibody leveis 0f Goronary disease in patients with SARS in Beijing arca [1) Chinese joornal of Nosoconniology, 2005, 15(3): 241-243. 

17. Informações de ajuda 

Se precisar de ajuda, entre em contato Com opôs-venda 

18. Fabricante 

Éld Genrui Biatech Inc. 

Address: 4-1OF, Building 3, Geya Technoiogy Park, Guangming District, 518106, Shenohen, China. 

Web: www.genrui.blo.com  

JIVDJ (E 

   

EC REP Wolikang Ltd ~CIE-marking.eu) 
6 CaStia SI, Dover. ÇTI6 IPW, tJK 

   

Genrui Biotech Inc. 
Web: www.genrui-b:u.  
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CONTROLE INTERNO  

   

RibflC 

Parecer Controle Interno N° 125/2020 
ANALISE DOCUMENTAL FASE PREPARATÓRIA  

Tratam os autos quanto da análise das peças preparatórias 
iniciais para posterior realização do processo Licitatório de acordo 
com a Lei 8.666/93 para "Contratação de Empresa para 
Fornecimento de 2.000 Unidades de Teste Rápido Corona Vírus  
(COVID-19) lqGIlgM,  com a finalidade de atender a demanda da 
Secretária de Saúde Municipal, em razão do momento de 
Calamidade Pública (Pandemia Covid 19), conforme consta do 
Termo de Referência". 

INTRODUÇÃO: 
É através do procedimento administrativo denominado licitação que a 

Administração Pública objetiva selecionar a proposta mais vantajosa para a 
aquisição de bens e serviços, denominados objeto da licitação, mediante 
contratação de seu interesse. Ao final deste procedimento, também denominado 
certame licitatôrio, estabelecer-se-á o vinculo negocial entre os interessados em 
contratar com o Ente Público, os quais disputarão de forma igualitária tal mister. 

O procedimento licitatório, como processo administrativo que é, compõe-se 
de fases, ou como afirma MEIRELLES (1999, p. 246), desenvolve-se através de 
uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os 
licitantes". 

DA FINALIDADE / OBJETO:  

O objeto da licitação, ou seja, aquilo que vai ser contratado, 
adquire contorno especial neste a "Contratação de Empresa para 
Fornecimento de 2.000 Unidades de Teste Rápido Corona Vírus  
(COVID-19) lqG/lqM, com a finalidade de atender a demanda da 
Secretária de Saúde Municipal, em razão do momento de 
Calamidade Pública (Pandemia Covid 19), conforme consta do 
Termo de Referência". A presente aquisição e primordial para fins 
da testagem em pacientes para a confirmação quanto da presença 
do vírus, de modo ainda a possibilitar o tratamento destes 
pacientes bem como subsidiar com parâmetros o índice real de 
casos positivo, para efetivas ações de combate ao vírus. 
"Uma vez exigir especificação de forma clara, objetiva, 

convenientemente definida em edital afim de que os licitantes possam 
atender fielmente ao desejo do Poder Público, buscando exonerar as 
partes contratantes de descontentamentos e insatisfações, impedindo 
incertezas quanto à ideal formatação do objeto a ser contratado, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

devendo ser realizado para isso Estudo Técnico Preliminar e ainda 
Termo de Referência. 

F 
1- 

DO REQUERIMENTO: 
	 Ru*rica 

Com origem na Secretária Municipal de Saúde foi formalizado 
o documento Memorando n° 60712020 SESP, DE 30 DE JUNHO DE 
2020, sendo ainda encaminhados os documentos de Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, para fins de instruir na realização do 
devido processo licitatório sendo o objeto a "Contratação de Empresa 
para Fornecimento de 2.000 Unidades de Teste Rápido Corona Vírus  
(COVID-19) lqG/lqM, com a finalidade de atender a demanda da 
Secretária de Saúde Municipal, em razão da Calamidade Pública 
(Pandemia Covid 19), conforme consta do Termo de Referência". 

Do Estudo Técnico Preliminare - ETP e do 
Termo de Referência: 

Conforme estabelece a Lei n° 8.666 Art. 6 2, IX  e ainda a 
Instrução Normativa n° 05/2017, publicada pelo antigo 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão-MPDG, 
atual Ministério da Economia-ME, 	onde verificamos que 
"Constam do processo os documentos: 

1) - ETP -Estudo Técnico Preliminares 

A elaboração do estudo técnico preliminar constitui a primeira etapa 
do planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem 
por objetivo: 

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o 
tratamento de seu impacto. 

b) Embasar o termo de referência ou projeto básico, que somente é 
elaborado se a contratação for considerada viável. 

2) -Termo de Referência  

Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o Objeto ou serviço, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado 
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica. 
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CONTROLE INTERNO  

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Conforme estabelece a Lei Complementar 101 Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que é uma lei complementar brasileira 
que visa impor o controle dos gastos da União, estados, Distrito 
Federal e municípios, condicionando-os à capacidade de 
arrecadação de tributos desses entes políticos, verificamos neste 
sentido o atendimento ao Art. 16 incisos 1 e II e ainda do Art.14 
da lei de licitações 8.666 quanto da respectiva Previsão 
Orçamentária, sendo: 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA: 
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta 
da(s) seguintes dotações: 

03. Fundo Municipal de Saúde 
03.13 Secretária de Saúde Pública 
10.122.0007 - Administração Geral 
2.082 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 
0.30.00.00.00.00.00.01.0014 Material de Consumo 

CONSIDERAÇÕES: 

Constatada a existência dos elementos mínimos obrigatórios 
para o inicio do processo licitatório proposto, onde verificamos da 
presente análise que foram devidamente apresentadas as justificativas 
Técnicas, bem como o Objetivo Geral ; Específicos, através de 
documento Estudo Técnico Preliminar e ainda as demais informações 
necessárias, constantes do Termo de Referência acerca da 
viabilidade da referida, contratação. 

Neste sentido sendo o nosso parecer favorável, 	verificadas a 
existência dos elementos básicos necessários / peças mínimas 
obrigatórias, para fins de instruir o posterior processo licitatório sendo: 
1) Estudo Técnico Preliminar e 2) Termo de Referência 

Recomendamos a devida apreciação do presente 
requerimento a assessoria jurídica desta municipalidade, bem 
como ainda, da necessidade de haver a aprovação do chefe do 
Executivo Municipal, para a devida autorização de abertura de 
processo licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666. 

Santa Rita do Pardo, 01 de julho de 2020 

n 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

DO: Departamento de Compras e Licitações 
PARA: Secretario Municipal de Finanças 

Senhor Secretário, 

Considerando as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, solicitamos a autorização e reserva orçamentária para abertura e processo 
administrativo, a fim de atender a realização de licitação, conforme abaixo 
discriminado: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IgG/IgM COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA 
DO PARDO - MS. 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.0007-2.082 ENFRENTAM ENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0014 00.01.0014 

R$ 218.320,00 (duzentos e dezoito mil e trezentos e vinte reais) 
Ficha: 095 

Santa Rita do pardo/MS, 01 de Julho de 2020. 

ando LuiIMinatti ) 
Diretor de Cmpras 

Folha 1 de 1 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 

Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ; 01.561.372/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

DO: Secretario Municipal de Finanças 
PARA: Departamento de Compras e Licitações 

Conforme solicitação, informamos que nesta data procedemos a Reserva 
Orçamentária para cobrir as despesas previstas, conforme abaixo discriminado: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IgG/IgM COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA 
DO PARDO - MS. 

Dotação: 2 - 03.03.13-10.122.0007-2.082-3.3.90.30.00-00.01.0014 	 Ficha: 095 

R$ 218.320,00 (duzentos e dezoito mil e trezentos efnte reais) 

Santa /?ita  do Pardo/MS, 01 de Julho de 2020. 

EmersGn Peralta Figueiredo 
Secretário MuníciaI de Finanças e Planejamento 

Folha 1 de 1 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 

Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 



Fer*'ando Luiz Finatti 
iretor de Conjpras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

À Sua Excelência 
o Senhor CACILDO DAGNO PEREIRA 

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção às solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde Pública cujo objeto é a aquisição de teste rápido corona vírus (COVID-19) 
IGG/IGM com a finalidade de atender a Secretaria de Saúde do Município de Santa 
Rita do Pardo - MS, cumpre-nos solicitar à Vossa Excelência a tramitação do Processo 
para a contratação solicitada. 

Sem mais para o momento. 

Santa Rita do Pardo/MS, 01 de Julho de 2020. 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 7960-000 - Santa Rita cio Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 



Cacildo Dagno Pereir 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

Fia 

R dc 

DESPACHO 

Conforme solicitação do Núcleo de Compras e Licitações, 
juntamente com as solicitações realizadas pelas Secretarias Municipais, e estando 
devidamente cumpridas as formalidades do artigo 38, da Lei no 8.666/93, 
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório para aquisição de teste rápido 
corona vírus (COVID-19) IGG/IGM com a finalidade de atender a Secretaria de 
Saúde do Município de Santa Rita do Pardo - MS e encaminho o presente 
processo para as providências decorrentes. 

Santa Rita do Pardo/MS, 01 de Julho de 2020. 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01361.372/0001-50 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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RiLrica 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022127559-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.421.42110001-82 
Nome: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descLmprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  

Pági,a 1 de 1 

Emitido via Ieternet Pública (23/0612020 08.12:04) 



27/04/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

Rutlrlca 

 

   

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS'RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MULTII-IOSP COMERCJL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.421.421/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamqtte com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:29:39 do di~í 27104/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2020. / 

Código de controle da certidão: 56139.EI9F.9442.EB2I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAI 
CAIXA ECONÓMICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.421.421/0001-82 

Razão Social:MULTIHOSP COM DE PROD HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	AV PINTASSILGO 462 / PQ DA LARANJEIRAS / MARINGA / PR / 87083-085 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/03/2020 a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020030605121497484574 

Informação obtida em 11/05/2020 08:39:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/05/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

RuI*1C3 

https:/)consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 32.421.421/0001-82 
Certidão n°: 9943686/20/O 
Expedição: 27/04/2020,/às 08:16:20 
Validade: 23/10/2020 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  32.421.421/0001-82, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis cio 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DvLdas es tqestôes: cncit:@ust.jJs .br  

Fis 

Rub 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 14:20 SOB M° 41208959070. 
PROTOCOLO: 187308136 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900105490. NIRE: 41208959070. 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 11/01/2019 
www . empresafacil . pr . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo:, portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

15.000,00  
300.000,00 

Fis  V1  

Ruba 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

MARCOS HENRIQUE LAHOUD, brasileira, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 12/09/19: , empresário, portador da cédula de Identidade CM1 RG sob n 15.466.272-
3 SESP/PR e CPF sob n° 000,744,681.03, residente e domiciliado na cidade de
do Paraná. na Rua Pioneira Norvina Mana Gonçalves, a 77 - 
87.083-30; e MARIELLEN SAKURAI PRADO LAHOUD, brasileira 

 Manngã -Estad o 
i Império do Sol CEP 

Sob o regime de 
comunhão parcaj de bens, nascida em 08107/1 ';9 empregaria, portadora da cédula de Identidade 
Civil RO sob a.5  9896.142-9 SESPPR e CPF sob 0 055,827319-56, residente e domiciliada na 
cidade do Martrigá Estado ao Paiaa, ria Rua Pioneira Norvina Maria Gonçatves, n.° 77 - Jardim 

do Sol -CEP 87 083-530, constituem uma sociedade limitadaregida em consonância com 
e determina a Lei n.0  18.406/2002, medionle as seguintes cIusutas. 

girará sob o nome empresarial de MULTIHØSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
terá sua sede e domicílio na cidade de Maringá - Estado do Parará, 

482 - Parque das Laranjeiras - CEP 87083-085 

? 	O objeto social será Comércio átac 
	

drogas de uso 
CNAE 4644-3101), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico 

hospitalar e de taboratorios (CNAE 41545-110); Comércio atacadista de produtos odontol& 
(CNAE 4645-1103), Comércio atacad' - do equipamentos de informática (CNAE 48514,01) 
Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE 46494/82), 
Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (CNAE 46494/04): Comercio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfuma (CNAE 4646-3'Ol) Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar(CNAE 46494.08). Comercio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaIa, partes e peças (CNAE 46648100): 
Comércio varejista de artigos médicos e orto 	os (CNAE 4173-3100) Reparação e manutenção 
de objetos e equipamentos pessoais e domesticas (CNAE 9529-1/99). Representação comercial de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumada (CNAE 4618401) Representação comercial 
de maquinas e equipamentos medico-ciw'gis e hospitalares (CNAE 4614-1100), Transporte 
rodoviário de carga intermunicipai interestadual e internacional CNAE 4930-2/02) e Transtte 
redoo de carpa, municipal (CNAE 4936-2/01) 

O .- 	social será de R$ 300.000.00 Çrrezentos mil reais) divididos em 
entas mi» quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), iategrahzadas neste ato em moeda 

corranle da país pelos socios: 



O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
ilaçio a seu sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 14:20 SOB N' 412089 
PROTOCOLO: 187308136 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFI 
11900105490. NIRE: 41208959070. 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 11/01/2019 
www . empresaf acil . pr. gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respeet 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Patáqnk. Qnko: 
a sociedade se resol 

Rubdica 

MULTIHOSP COMERCIAL. DE PRODUTOS HOSPz1ALARESLTD.A 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 	2 

indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro  SOCiO, a quem fica assegurado, em iguald - de condições o preço dwoto 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

responsabilidade de cada sócio é restrita 	valor de suas quotas, mas todos respondem 
'ate pela integraliza0o do capital social, 

P 	A administração da sociedade caberá a MARCOS HENRIQUE 
-- ' ção de administrador, autoradc o uso individual do nome,  oripros 
cri atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qu 
quobsias ou de terceiras, bem como onerar ou alienar bem imóveis da sociedade, sem a 
do outro sócio 

da Lein.0  W 
iulnto• .0 CØ 

ados não sócios, obedecendo ao disposto 
gnaçio deles dependera da unaninndade 

e dois terços, no minimo, 

8a 	Ao término de cada exercício si 
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10a 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

contratual assinada por todos os sócios. 

sócios poderão, de comum acordo, ficar urna retirada mensal, a titulo de 'pro laborV 
dlsposióes regulamentares pertinentes 

12A 	Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na sito 
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DSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES t•TDA 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 14:20 SOB N° 412089 
PROTOCOLO: 187308136 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFI 
11900105490. MIRE: 41208959070. 
HULTIROS? COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 11/01/2019 
www. exupresafacil . pr. gov . br 

2 

Rul*iCa 

declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
lei especial ou em virtuce de condenação criminal, 

b os eleine dela, a pena que vede, ainda que tempnrariamenle, o acesso a 	- 
cime fahmontar, de revaraçao, peta ou suborno, concussão, peculato, ou cantr 
dar, contra o sistema financeiro 1?'rI  contra normas de defesa da concorrência, 

es de consumo fé publica ou a propriedade, 

14 	Fica eleito o foro de MaringáParaná para o exerci 
- - resultantes deste contrato,  

E, po estar 3usto e contratao, 'avram, d . o assinam o presente instrumento particular 
nstuiç.o de Sociedade Empresária Limada, em via única, obi gando-se fielmente por si e 
ie'de ros a cumpri-lo em todos os seus termos 

Manngà - Para , 18 de Dezembro de 2018. 

HENRIQUE LAHOUD 	
i

MARILLEN SAKURAI PRADO LAKOUD 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seu, respectivos códigos de verificação 



JUNTA COMERAL 
DO PARA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 11/01/2019 

www . empresafacil . pr . gov.br  

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 14:20 SOE N 41208959070. 
PROTOCOLO: 187308136 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900105490. NIRE: 41208959070. 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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RESOLUÇÃO-RE NO  273, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 171, aliado ao ali. 54, 1, § ie do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro de 2018, 

considerando a necessidade de inclusão na Certificação de Boas Práticas de 
Fabricação, resolve: 

Art. je Incluir a classe de risco IV na certificação da empresa Biotécnica 
Indústria e Comércio Ltda. CNPJ n.n 02534069/0001-20, publicada pela Resolução-RE no 
3.130, de 14 de novembro de 2018, no Diário Oficial da União 0e, 221, de 19 de novembro 
de 2018, Seção 1 pág. 168, e em Suplemento da Seção 1, pág. 28, conforme expedientes 
n° 0561273/18-O e 0154918/19-2. 

Art. 22 Incluir a classe de risco IV na certificação da empresa Hudson 
Respiranory Cure Tecate S. de R.L. de C.V. (a Telefies Medical Cornpany), solicitada pela 
empresa Eniergo Bruzil lnnport Importação e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares 
Ilda-ME, CNPJ n.O 04.967.405/0001-98, publicada pela Resolução-RE n° 2.501, de 5 de 
setembro de 2019, no Diário Oficial da União n5. 179, de 16 de setembro de 2019, Seção 
1., Pág. 90, e em Suplemento da Seção 1, pág. 60, conforme expedientes nu 2654202/16-
1 e 2314622/17-2. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO LUCIO PONCIANO COMES 

RESOWÇÂO-RE N2  274, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 171, aliado ao ali. 54, 1, § lo do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro de 2018, 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e 
Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de produtos para a saúde. 
resolve; 

Ali. 15  Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas 
de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde. 

Ali. 25 A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua 
publicação. 

Art. 39  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO LUCIO PONCIANO COMES 

ANEXO 

Empresa: Diagno.cel Comércio e Representações Ltda. CNPJ: 01.490.595/0001-73 
Endereço; Rua Duarte Coelho, 399 F, Bairro: Paupina, Fortaleza - CE CEP; 50873-655 
Autorização de Funcionamento: 1.04.470-8 Expediente: 1983481/19-1 
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: 
Produtos para Saúde. 
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ANEXO 

Fabricante: ÂL.CIII.MI.A SRL 
Endereço: Viale Áustria, 14 - Ponte San Nicoló, 35020, Itália 
Solicitante: Grossmed Comercial de Produtos Médicos Ltda. CNPJ: 05.022,523/0001-08 
Autorização de Funcionamento; 8.01,226-4 Expediente: 0892157/18-0 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde; 
Materiais de uso médico das classes III e IV. 

Fabricante: Aurolab 
Endereço: No 1 Sinagangai Main Road, Veerapanjan, Tamil Nada, 625020, Madarai, India 
Solicitante: Vision Une Importação e Comércio de Materiais e Equipamentos Médicos lida. - ME 
CNPJ: 05.187.817/0001-34 
Autorização de Funcionamento: 8.04.202-0 Expediente: 0188793/18.9 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico das classes III e IV. 

Fabricante: CERAMEO . Cerãmicos para Aplicações Médicas S.A. 
Endereço: Rua José Gumes Perreira, n. O  1, Armazém 0, 2660-360 São JaliSO do Tojal, Loures, 
Portugal 
Empresa Solicitante: Sintegra Surgical Sciencies Ltda, CNPJ: 06.373.225/0001-70 
Autorização de Funcionamento: 8.07.194-2 Expediente: 0955727/19.0 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico da classe IV. 

Fabricante: Bryllan, LLC 
Endereço: 12501 E Grasd 8-ver, Brighton, Ml 48116, Estados Unidos da América. 
Solicitante: Emergo Brazil Iniport Importação e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares 
Ltda. cfipa: 04.961.408/0001-98 
Autorização de Funcionamento: 8.01.175-8 Expediente: 0772081/18-5 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico da classe IV. 

Fabricante: EMEO SP. 0,00SF, E. 
Endereço: 69A Rynosva Street, Opacz- Rolaria, TN- 05-816, Polônia. 
Solicitante: Biomet 31 do Brasil Comercio de Aparelhos Médicos Ltda. CNPJ: 02.913.684/0001-48 
Autorização de Funcionamento: 8,00.446-8 Expediente: 0587589118-7 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Equipamentos de uso médico da classe III. 
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Fa ricante Stellartech Research CorporatiOn 
Endereço. 560, Cottorswood Orne, Milp las CÁ 95035, Estados Unidos és Américo 
Solicitante. Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos Para Saúde Ltda. CNPJ: 
54.516,661/tt001-01 
Autorização de Funcionamento: 8.01.459.0 Expediente: 0154434/18-9 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Equipamentos de uso médico da classe III. 
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RESOLUÇÃO-RE 40  276, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições 
que lhe confere o ali. 171, aliado ao ali. 54, 1, § IB do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro de 2018, 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para a Saúde, resolve: 

Ali. it Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas 
de Fabricação de Produtos para Saúde. 

Art. 20  A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua 
publicação. 

Are. 30  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO LUCIO PONCIANO COMES 

ANEXO 

Empresa: E.Med Produtos Médico-Hospitalares Ltda - ME CNPJ: 03.480.968/0001-50 
Endereço: Rua André de Leão. nu 77 - Vila Socorro - São Paulo - SP CEP: 04.762-030 
Autorização de Funcionamento: 8.04.755-1 Expediente: 0397328/17-0 
Certificado de Boas Práticat de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Equipamentos de uso médico da classe III. 

Empresa: Engemed Indústria e Comércio Leda. CNPJ: 04.230.057/0001-38 
Endereço: Rua Andreas Floriam Rieger 81 - Vila Bela Flor - Mogi das Cruzes . SP CEP: 
08.745-260 
Autorização da Funcionamento: 8.01.698-5 Expediente: 0425017/18-6 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Equipamentos de uso médico da classe III. 

Empresa: Icone Medical Indústria e Comércio de Importação e Exportação Ltda. CNPJ: 
11.967.115/0001-76 
Endereço: E. Francisco Severiano de Vasconcelos, 564, Galpão C, Cabedelo - P8 CEP: 58108- 
531 
Autorização de Funcionamento: 8.07.267-4 Expediente: 0469281/19-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Equipamentos de uso médico da classe III. 

RESOLUÇdD-RE NO  277, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe confere o ali. 171, aliado ao art. 54, 1, § 10 do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n' 255. de 10 de dezembro de 
2018, 

considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de novembro de 
2012 entre as Autoridades Regsalutórias participantes do Programa de Auditoria Utica 
elos Produtos para a Saúde (MDSAP - Medical Device Single Audit Progrann(; 

considerando o ant. 2° da Lei n'9.782, de 26 de janeiro de 1999 alterado 
pelo ali. 128 da Lei n13.097, de 19 de janeiro de 2015; 

considerando o parágrafo único do ali. 42  da Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC n° 39, de 14 de agosto de 2013, alterado pela Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC na 217. de 20 de fevereiro de 2018: 

considerando o §1' do are. 15 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 
e' 183, de 17 de outubro de 2017; 

considerando o parecer da área técnica emitido com base em relatório 
válido de auditoria realizada por organismo auditor terceiro reconhecido pela Anvisa 
para realizar auditorias regulatórias em estabelecimentos fabris de Produtos para 
Saúde; 

considerando o cumprimento tios requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para Saúde, resolve: 

Ali. 12 Conceder às empresas constantes no anexo, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde. 

Ali. 2° A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da 
sue publicação. 

Ali. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMIS 

ANEXO 

Fabricante: Atrium Medical Corporation 
Endereço: 40 Continental BIed, Merrinnack, Neva Haonpshire, 03054, Estados Unidos da 
América 
Solicitante: Maquet Cardiopalnnomzary do Brasil Indústria e Comércio Ltda. CNPJ: 
00.944.32410001-88 
Autorização de Funcionamento: 1.03.906-9 Expediente: 1929568/19-5 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico das classes III e IV. 

Fabricante: uiomet Manufacturing. LLC 
Endereço: 56 East Beil Drive, Warsaw, Indiana, 45581, Estados Unidos da América 
Solicitante: Intermédio Technology Importação e Exportação Ltda. CNPJ: 
01.390.500/0001-40 
Autorização de Funcionamento: 8.00.941-7 Expediente: 1947015/19-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico das classes III e IV. 

Fabricante: Bion'set UK LIA - Bridgend Plant 
Endereço: Waterton Industrial Estate, Bridgend, CF31 3XA, South Wales, Reino 
Unido 
Solicitante: Biomet 31 do Brasil Comércio de Aparelhos Médicos Ltda. CNPJ: 
02.913.684/0001-48 
Autorização de Funcionamento: 8.00.446-8 Expediente: 1292211119-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico da classe III. 
-------------------------------------------------------------------------
Fabricante: DePuy International Ltd. 
Endereço: St. Anthony's Road, Leeds, West Yorkshire, L511 8DT, Ind 
Solicitante: Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Prod 
Ltda. CNPJ: 54,516.661/0001-01 
Autorização de Funcionamento: 8.01.459-O Expediente: 1965722/19-6 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico da classe III. 
-------------- 
Fabricante: Nobel Biocure A8 
Endereço: Dimbovágen 2, Korlskoga, 691 51, Suécia 
Solicitante: Kavo do Brasil Indústria e Comércio Ltda. CNPJ: 84.683.556/0 
Autorização de Funcionamento: 1.00.640-1 Expediente: 0552359/19-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico da classe III. 
-----------------------------------------------------------------------
Fabricante: Panauia Ltd 
Endereço: 1 Bat Sheva St., Lod, 7116002, Israel 
Solicitante: Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda. CNPJ: 05.044.984/000 
Autorização de Funcionamento: 8.09.503-7 Expediente: 0566851/19-4 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico da classe IV. 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da 
Empresa 

CNPJ 

MEDLEVENSOF-IN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

05.343.029/0001-90 	Autorização 
	

8.05.603-1 

Produto 	1 MedTeste Coronavírus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RÁPIDO) 

1 Apresentação/Modelo 

~Teste Coronavírus (COVID-19) lgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 50 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-1 9) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) - 25 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) -01 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) - 25 UNID com lanceta de segurança 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) - 20 UNID 

~Teste Coronavírus (COVID-19) lgG/lgM (TESTE RAPIDO) - 100 UNID 

MedTeste Coronavírus (COVID-19) lgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 10 UNID 

Tipo de Arquivo 	 i Arquivos 	Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico 	CORONAVIRUS 

Registro 	 180560310056 

Processo 
	

25351.189196/2020-75 

Fabricante Legal 
	• FABRICANTE: HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA 

POPULAR 
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde 

Fie  
Laudo de Análise 1077.1 P.012020 

 

Rub4íc 

Número do protocolo: 635-1/1 

Modalidade de Análise: Controle 

Categoria de Produto: KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO 

Produto: TESTE RÁPIDO 

Nome Comercial: MEDTESTE COIRONA VíRUS (COVID-19) igG/IgM 

Data de Fabricação: 03/2020 

Data de Validade: 03/2022 

Número de lote: 2004021-5 

Registro: 80560310056 

Fabricante: HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO. LTD 

. 	Endereço: 17 #, FUTAI ROAD, ZHONGTAI STREET, VUHANG DISTRICT, HANGZHOU - CHINA - China 

Importador/Distribuidor: MEDLEVENSOHN COM REPRES PROD HOSP LTDA 

Endereço: RUA DOIS N° S/N - QUADRA 08 LOTE 08- CIVIT 1 - SERRA - ES - Espírito Santo - Brasil 

Requerente: MEDLEVENSOHN COM REPRES PROD HOSP LTDA 

Endereço: RUA DOIS N° S/N - QUADRA 08 LOTE 08- CIVIT 1- SERRA - ES - Espírito Santo - Brasil 

Documento: CARTA S/N' 

Data de Entrada: 29/04/2020 

Descrição da Amostra: 	04, CAIXAS CONTENDO 25 TESTES DO PRODUTO: MEDTESTE CORONAVIRUS (COVID-19) IgG/IgM, 
CODIGO: INGM-MC42. 
EM ATENDIMENTO AO CHAMAMENTO PUBLICO DE 17.03.2020. 
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Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de Janeiro RJ Brasil 
Tel.: 55 21 38655151 Fax: 5521 2290 0915 e-mail: incqs@incqs.fiocruz.br 	 Este laudo não pode ser reproduzido sem autorização do emitente 



HARPYA 2.1.2570 
06/05/2020 

Página 2 de 4 

Este laudo não pode ser reproduzido sem autorização do emitente 

Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde 

Laudo de Análise 1077.1 P.012020 

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO 

Data de Início: 05/04/2020 Data Fim: 05/04/2020 

Referência Valor de Referência 

Resolução ANVISA RDC n°36, de 26/08/2015 SATISFATÓRIA, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO SUPRACITADA 

Método: Qualitativa 

Resultado: Satisfatória. 

Análise efetuada em atendimento ao Chamamento Público de 17.03.2020. 

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO 

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE ROTULAGEM 

Data de Início: 05/04/2020 Data Fim: 05/04/2020 

Referência Valor de Referência 

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 SATISFATÓRIA, DE ACORDO GOMOS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇAO SUPRACITADA 

Método: Qualitativa 

Resultado: Satisfatória 

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO 

Nome do Ensaio: SENSIBILIDADE 

Data de Início: 05/04/2020 Data Fim: 06/05/2020 

Referência 
	

Valor de Referência 

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 
	

Conforme declarado pelo fabricante na Instrução de Uso 

Método: Quantitativa 

Resultado: 

Iguala COVID-19 IgG: 100% e COVID-19- IgM: 95,4%. 

[DECLARADO PELO FABRICANTE NA INSTRUÇÃO DE USO: COVID-19 IgG: 97,40/.(IC: 86,2% - 99,90/.); COVID-19 IgM: 86,4% (IC: 71,9% - 

95,6%)]. 

Em 21 amostras verdadeiramente positivas para COVID-19 para IgM e IgG, não foi encontrado resultado Falso Negativo para COVID-19 IgG e 01 

resultado Falso Negativo para COVID-19 IgM, na amostragem analisada. 

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO 

Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de Janeiro RJ Brasil 
Tel.: 5521 3865 5151 Fax: 5521 2290 0915 e-mail: incqs@incqs.fiocruz.br  
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde 

Is 	kSS 

Rubi4 	- 

Laudo de Análise 1077.1 P.012020 

Nome do Ensaio: ESPECIFICIDADE 

Data de Início: 05/04/2020 Data Fim: 06/05/2020 

Referência Valor de Referência 

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/0812015 Conforme declarado pelo fabricante na Instrução de Uso 

Método: Quantitativa 

Resultado: 

Igual a COVID-19 lgG: 100% e COVID-19 IgM: 98,5% 

[DECLARADO PELO FABRICANTE NA INSTRUÇÃO DE USO: COVID-19 lgG: 99,3% (IC: 96,2% - 99,9%) e COVID-19 lgM: 98,6% (lC: 95,0% - 

99,8%)) 

Em 69 amostras verdadeiramente negativas para o marcador em pauta, não foi encontrado resultado Falso Positivo para COVID-1 9 lgG e 01 

resultado Falso Positivo para COVID-1 9 lgM, na amostragem analisada. 

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO 

Satisfatória em relação aos ensaios realizados. Este Laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou para fins comerciais. Os 
resultados do mesmo referem-se exclusivamente à amostra analisada e atendem à modalidade de análise definida neste laudo. 

Conclusão: 	SATISFATÓRIA 

Complemento: Foi avaliado os parâmetros de sensibilidade e especificidade do produto em questão frente a amostras clínicas de soro positivas e 

amostras verdadeiro negativos e sangue total (spike em soro positivo) para o marcador em pauta, seguindo rigorosamente a 

instrução de uso que acompanha o produto. 

Na sensibilização da fase sólida do reagente foram utilizadas partículas de ouro coloidal e antígenos específicos do COVID-1 9 

anti-lgG e anti-lgM humanos. 

NOTA 1. Foi anteriormente analisado o lote n. C0V20030060 no qual qpresentou 32,9% dos resultados com falhas na marcação 

da linha controle e linha teste, implicando em resultados inválidos e/ou falso negativos. O lote foi substituído pelo lote em pauta 

que apresentou uma melhoria, ainda que de forma inconsistente conforme demonstrado nas fotos em anexo. 

NOTA 2.0 produto foi analisado frente a amostras clínicas de pacientes com sintomas e resultado confirmatório para a COVID-19. 

NOTA 3. Ainda não está definida técnica e cientificamente a janela imunológica do COVID-19, ou seja, a soroconversão da 

infecção, bem como ainda não está disponível padrão internacional para esta infecção. 

NOTA 4. Diante do exposto, sugerimos que seja analisada lote a lote, cada remessa de kits recebidas pelo Ministério da Saúde. 
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde 

FIS 

Laudo de Análise 1077.1 P.0/2020 
Em 06105/2020, 

Este laudo foi avaliado e aprovado por 
MARISA COELHO ADATI 
Tecnologista em Saúde Pública 
Coordenadora do NT de Sangue e Hemoderivados 
SIAPE: 0462791-2 

Este laudo foi avaliado e liberado por 
EDUARDO JORGE RABELO NE1TO 
Tecnologista em Saúde Pública 
Coordenador do Serviço Técnico Programático 
SIAPE: 0463102-2 

O Sistema de Gerenciamenlo de Amostras Laboratoriais Harpya tem na sua estrutura mecanismos de segurança de forma a garantir que apenas os 
responsáveis autorizados pela Direção possam finalizar os processos e encaminhar para Direção, que também é responsável pelo fechamento 
daquele processo analítico no Sistema, impossibilitando novas alterações. 

De forma a preservar a força de trabalho do INCQS nesse momento de crise do Covid-19 e viabilizar a continuidade das atividades, a Diretoria passa 
a adotar uma alteração na sistemática onde os laudos, temporariamente, apresentam os nomes dos responsáveis pela aprovação e liberação dos 
mesmos, suas respectivas ocupações e matrícula SIAPE. Essa informação é automática e associada diretamente ao responsável, através dos 
mecanismos de segurança, não havendo possibilidade de liberação do Laudo com o nome de qualquer outro usuário do Sistema. 

Missão: 
Contribuir para a promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência nacional para as questões científicas e 
tecnológicas relativas ao controle da qualidade de produtos, ambientes e serviços vinculados à Vigilância Sanitária. 

Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de Janeiro RJ Brasil 
Tel.: 5521 3865 5151 Fax: 5521 2290 0915 e-mail: incqs@incqs.fiocruz.br  Este laudo não podo ser reproduzido sem autorização do emitente 
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RSPRESENTANTS CNP3JCPF 

16.917.181/0001-55 

H 

0001-82 

19.400.787/0001-07 QUIBASA QUIMICA BASICA LTDA 

RAZÃO SOCIAL 

CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI 

O DE P 

07.752.236/0001-23 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES S/A 

ORSFRVAÇS 

Apenas enviou os envelopes. 

A 

Apenas enviou os envelopes. 

Apenas enviou os envelopes. 

AF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

ATA DA SESSÃO - PROCESSO N°.: 0124/2020 'otha 1 de 2 

	

F( 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 	 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

 

Rubrica 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO N°: 0124/2020 	 DISP. N° 0056/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IGG/IGM COM A FINALIDADE 
DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 01/07/2020 	HORÁRIO: 14:00 

Reuniu-se nesta data, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, para apreciar, analisar e julgar a 
licitação acima descriminada. 

Requereu o Edital a(s) seguinte(s) empresa(s): 

CNP]/CPF RAZÃO SOCIAL 

16.917.181/0001-55 CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

02.520.829/0001-40 DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

07.752.236/0001-23 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 

32.421.421/0001-82 	MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

19.400.787/0001-07 	QUIBASA QUIMICA BASICA LTDA 

Manifestou interesse na participação a(s) seguinte(s) empresa(s): 

A Presidente da CPL niciou os trabalhos com o recebimento do(s) envelope(s), sendo rubricado(s) pelos membros 
da Comissão. Estando de acordo com o solicitado, passou-se à abertura do(s) envelope(s) de HABILITAÇÃO. 
Aberto(s), a Presidente entregou aos membros da Comissão para as rubricas e após procedeu à análise da(s) 
documentação(ões). Após a análise da(s) documentação(ões) a Comissão decidiu, por unanimidade de seus 
membros, classificar a(s) empresa(s) conforme se segue: 

HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL SITUAÇÃO OSSERVAÇÕES 

CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI 

HABILITADO 

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA HABILITADO 

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A 

HABILITADO 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA HABILITADO 

QUIBASA QUIMICA BASICA LTDA HABILITADO 

Em seguida procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) de PROPOSTA, passando a(s) proposta(s) para o?Membros 
da Comissão para rubrica, exame e análise. Após o respectivo exame, tiveram os seus valores anljnciadbs, 
resultando nas seguintes propostas escritas: 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79.590-000 - Santa Rita do Pardo/MS 

Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 

  

 

Rubrtca 

ANEXO LOTE ETEM 	VALOR 	ANEXO ti-EM 	VALOR 	 ANEXO ITEM 	VALOR 	 ANEXO 11-EM 	VALOR 	 ANEXO flEM 	VALOR 

J- 001 1 	109,14.  

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 218.280,00 

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ANEXO LOTE 1:1-EM 

1 001 1 
VALOR ANEXO ti-EM VALOR ANEXO fiEM VALOR ANEXO 1-TEM VALOR ANEXO 1-TEM VALOR 

            

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 198.000,00 

-M 
	

RTACAO E DIS1 :BUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES! A - 

ANEXO LOTE tTEM 	VALOR 	ANEXO ti-EM 
	

VALOR 
	

ANEXO 1-TEM 
	

VALOR 
	

ANEXO 1-TEM 
	

VALOR 
	

ANEXO ITEM 
	

VALOR 

1001199O0 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 198.000,00 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ANEXO LOTE 1-T31 	VALOR 
	

ANEXO fiEM 
	

VALOR 
	

ANEXO ri-EM 
	

VALOR 
	

ANEXO 1-TEM 
	

VALOR 
	

ANEXO 17EM 
	

VALOR 

1 	-)O1195,24 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 190.480,00 

QUIBASA QUIMICA BASICA LTDA 

ANEXO LOTE rIEM 	VALOR 	ANEXO rIEM 
	

VALOR 
	

ANEXO FIEM 
	

VALOR 
	

ANEXO 11-EM 
	

VALOR 
	

ANEXO ti-EM 
	

VALOR 

20,0 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 240.000,00 

Após o recebimento e julgamento da(s) proposta(s), a Comissão deliberou por unanimidade de seus membros 
CLASSIFICAR o objeto do presente certame conforme se segue: 

LI 
	

HOSP COMERCI 
	

DUTOS HOSPITALARES LTDA 

	

ANEXO 1-TEM 
	

VALOR 	 ANEXO riEM 
	

VALOR 
	

ANEXO ITEM 
	

VALOR 
	

ANEXO riEM 
	

VALOR 
	

ANEXO ti-EM 
	

VALOR 

1 	1 
	

5,24 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 190.480,00 

Valor Total: R$ 190.480,00 (cento e noventa mil e quatrocentos e oitenta reais). 

Nada mais havendQ a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, 

	

lida e achada co 'er -, vai assinada pelos Membr?s 	Comissão e representante(s) presente(s). - 
1 	1  

MAIANfÁrIo DA SILVA 	 ROBERTO GOMES DÀSILVA 
PRESIDENTE 	 / MEMBRO / EQciIPE DE APOIO 	 MEMBRO / EQUIPE DE APOIO 

ATA DA SESSÃO - PROCESSO N°.: 0124/2020 
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Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPj: 01.561.372/0001-50 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

   

 

RUbilca 

 

r

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
N° Processo 	  Modaidade/N° 	  Data 	  

0124/ 2020 	r 	 DISP. N° 0056/ 2020 	r 01/07/2020  

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO CORONA VIRUS (COVID-19) IGG/IGM COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS. 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICACÃO DO ITEM UNIDADE QUANE. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 0001 01 51970 TESTE CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IGG/IGM UN 2.000,000 95,24 190.480,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 
	

R$ 190.480,00 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N°.: 0124/2020 
	

Folha 1 de 1 

Rua Marechal Floriario Peixoto, 910- Centro - Cop 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 



CNPJ 00.000.000/0000-00 

Ficha: 095 

)ADOS DA DOTAÇ 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

10.122.0007-2.082 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00.01.0014 00.01.0014 

UN 190.480,00 0001 01 51970 TESTE CORONA VIRUS (COVID-19) IGG/IGM 2.000,000 95,24 

DESCRIÇÃO Do PRODUTO/SERVIÇO QUANT, VALOR UNTE. VALOR TOTAL LOTE ITEM CÓD. MEXO UNID. MARCA 

 
Ftt 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

   

 

Rubrica 

 

 

Pedido 
	

Empenh / RESULTADO 

 

    

 

r 

N° Processo 	  Modalidade/No 	  Data Homologação 	 

0124/2020 	r 	 DISP. N° 0056/2020 	r 01/07/2020 

 

  

   

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IGG/IGM COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS. 

Dados do Fornecedor/Cont 
Razão Social: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.421421/0001-82 	End.: AVENIDA PINTASSILGO - 462 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: - 	 Telefone/Fax: 
PARQUE DAS LARANJEIRAS 	 87083-085 MARINGNPR 	 (44)3346-4605 

N° Contrato: 0000 	 Data da assinatura: 01/07/2020 	Vigência: 01/07/2020 A 01/10/2020 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 190.480,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 0000 	 Fo . 1 de 1 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A Rubrica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Fis AC 

ASSESSORJA JURÍDICA - MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS  

Parecer Jurídico 

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de testes 
rápidos de diagnóstico do coronavírus, para enfrentamento pelo 
serviço de saúde da pandemia do covid-19. 

EMENTA: Administrativo. Licitação. Compra comum. Contratação 
Direta. Valor. Aquisição direta, em caráter emergencial,  por 
dispensa de licitação, em razão da urqência configurada pela 
pandemia de COVIDI9, causada pelo novo Coronavírus. 
Autorização para dispensa de licitação visando à aquisição de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos de saúde, com arrimo 
no art. 40  da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020); 
situação emergencial e anormal através do DECRETO 
NORMATIVO DECRETO ESTADUAL N° 15.393, DE 17 DE MARÇO 
DE 2020; Situação de Emergência em Saúde Pública declarada 
pelo DECRETO MUNICIPAL n° 061/2020, DE 17 DE MARÇO DE 
2.020, no Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de 
epidemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-19; 
Possibilidade. Viabilidade. Dispensa de Licitação. Arrimo Legal. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 124/2020 

PROCESSO DISPENSA N.° 056/2020 

RELATÓRIO E PARECER  

A proposição tem por objetivo a contratação para as finalidades 
descritas no preâmbulo deste opinativo. 

A lei de licitações e contratos, no art. 24, inciso 1V1, fornece previsão 
legal para a possibilidade da contratação emergencial. 

O arrimo legal, todavia, não se estabelece com base na lei de 
licitações e contratos administrativos 8.666/93. 

1  Art. 24. Omissis 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação qu 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, púb, 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as p 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e mm' 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; (sem grifos no 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

r -f 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A Rubrica 

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

FiZ, 	[C  'j 

Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei 
procurou abarcar uma hipótese de contratação direta específica e temporária, 
em que pese guardar inspiração em algumas das disposições regulares das 
contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n. 8.666/93. 

Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito 
da Lei n. 13.979/2020, porém, não se confundem em absoluto com as 
contratações emergenciais típicas, seja pelo procedimento diferenciado tratado 
pela norma geral de licitações e contratos administrativos, especificamente pela 
aplicação direcionada e temporária. 

Assim, ainda que hajam eventualmente similaridades, as hipóteses 
de dispensa são material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de 
forma independente. 

Por conseguinte, vem a doutrina entendendo que não há que se 
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais 
relativos ao artigo 24, IV, da Lei n. 8.666/93, para as contratações destinadas 
ao atendimento da presente situação de emergência em saúde pública, tendo 
sempre em mente que o caráter singular da contratação direta disciplinada 
inclusive foi por legislação específica, qual seja, pela Lei Federal n° 
13.979/2020. 

A Lei n° 13.979/2020 criou uma nova hipótese de dispensa de 
licitação, de caráter temporário (art. 40, § 10) e específica "para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019". 

Por conseguinte, essa norma se insere na competência privativa da 
União para legislar sobre as normas gerais de licitações e contratos e pode ser 
aplicada por qualquer ente da federação. 

Além do referido instrumento legal, a condição de estarmos vivendo 
uma Pandemia, e a Situação de Emergência em Saúde Pública, emergem 
induvidosamente, além da pública e notória situação, da própria Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020), pela Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da 
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19), também pela Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de 
fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, bem como pelos 
DECRETOS N° 15.391, DE 16 DE MARÇO DE 2020, e 15.393, DE 17 DE 
MARÇO DE 2020, do Estado de Mato Grosso do Sul, bem como pelo Decreto 
Municipal n° 06112020, DE 17 DE MARÇO DE 2.020, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no Município de Santa Rita do Pardo/MS, em 
razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-19, causada 
pelo agente Novo Coronavírus, emergindo, portanto, inequívoca a condição de 
emergência em saúde pública. 
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RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

   

Assim, visando atender de forma célere e eficiente às necessidades 
administrativas oriundas da pandemia, o legislador federal dispensou a 
exigência de licitação para a "aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente coronavírus" (Art. 
41  da Lei Federal n° 13.979/2020). 

A amplitude da lei, por conseguinte, é ampla, abrangendo bens, 
serviços e quaisquer insumos de saúde, desde que sejam empregados no 
enfrentamento da emergência causada pelo coronavírus. 

Portanto, entende-se aplicável para a aquisição pretendida as 
disposições da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

A Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, assim estabelece no art. 
4°: 

Art. 40  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária 
e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei 
serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede 
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 

Trata-se de hipótese de contratação direta contemplada em lei 
específica, exclusivamente relacionada à pandemia causada pelo coronavírus. 

Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 
13.979/2020, inaugura uma hipótese específica de contratação direta com uma 
finalidade precisa: o necessário enfrentamento da situação decorrente da 
ameaça representada pela COVID-19. 

A dispensa tratada pela novel legislação, além de possuir 
destinação específica, é do tipo temporária, quer dizer, somente pode ser 
invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância  
internacional decorrente do coronavírus. 
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Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei 
procurou abarcar uma hipótese de contratação direta específica e temporária, 
em que pese guardar inspiração em algumas das disposições regulares das 
contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n. 8.666/93. Note-se que as 
contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n. 13.979/2020 não 
se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, 
seja pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação 
direcionada e temporária. 

Deste modo, ainda que existam eventuais similaridades, as 
hipóteses de dispensa são material e faticamente  distintas,  devendo ser 
tratadas de forma independente. 

A doutrina se manifesta no sentido de que não há que se falar em 
arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao 
artigo 24, IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao 
atendimento da presente situação de emergência em saúde pública, tendo 
sempre em consideração o caráter singular da contratação direta disciplinada 
pela Lei n. 13.979/2020. 

De se registrar, por oportuno, que a contratação direta ora 
examinada está adstrita ao prazo em que ocorrer a emergência em saúde 
pública internacional ou nacional, sem, contudo, incidirem, segundo o 
entendimento da doutrina e dos operadores do direito, das limitações quanto ao 
prazo máximo de duração da emergência, e, não obstante se assemelhem à 
dispensa emergencial do art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93, as contratações 
emergenciais lastreadas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
não se adstringem ao período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fato 
emergencial, como estabelece a norma geral de licitações e contratos - lei 
federal n° 8.666/93. 

A Lei n° 13.979/2020, com as alterações promovidas pela Medida 
Provisória n. 926/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública relacionada ao coronavírus, em seu artigo 40-O 
estabelece: 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 
elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns.  (grifei) 

Nos impende observar que a celeridade da situação de emergência 
em saúde pública mitigou, portanto, o passo-a-passo da fase de planejamento, 
disciplinando-o de forma objetiva e simplificada. Logo, acerca dos Estudos 
Preliminares da Contratação, a novel lei dispensa sua elaboração para "as 
contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei", quando se tratar de bens e serv 
comuns. 
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Veja-se que a lei estabelece uma faculdade, de forma que se o 
órgão entender que é necessária a realização dos mesmos, poderá fazê-lo, 
não havendo vedação para dando, mas a faculdade de dispensá-lo. 

No que respeita à elaboração do Termo de Referência ou Projeto 
Básico, a Lei 13.979/2020, fixou procedimento mais célere  com a 
especificação de principais requisitos para elaboração referido documento, 
objetivando uma contratação iluminada pelas boas práticas, porém, destituída 
da 'exagerada burocratização' que se tem nos certames licitatórios. 

Nesse sentido, o artigo 40-E: 

Art. 4°-E: Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será 
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto 
básico simplificado. 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 
que se refere o caput conterá: 

1 - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 
seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 30  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 
caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. 

Portanto, nos casos em que a autoridade competente julgar 
necessária, a fase de planejamento da contratação poderá ser simplificâda,, 
nos termos da Lei n. 13.979/2020, de forma que haja o enfrentament 
situação de emergência com a maior celeridade possível. 
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Quando à aplicação ou inaplicabilidade do artigo 26 da Lei 8.666 - 
inclusive no que toca à necessidade de publicação da contratação na imprensa 
oficial e ratificação do reconhecimento da dispensa, divergem os doutrinadores. 

A disciplina diferenciada estabelecida pela Lei n. 13.979/2020, em 
cujo procedimento se lastreia as contratações dessa natureza, nada diz a 
respeito. 

Trata-se de lei especial, que, portanto, segundo as normas de 
interpretação do direito, derroga lei geral. 

O art. 26 da lei de licitações e contratos, é claro ao dispor a sua 
aplicabilidade às dispensas previstas no art. 24 da Lei n° 8.666/93, de modo 
nos filiamos ao entendimento de que não é razoável exigir que incida 

'-' 

	

	diretamente sobre a dispensa do art. 40  da Lei n° 13.979. O que seria possível 
afirmar é que poderia haver uma eventual aplicação analógica da regra prevista 
no art. 26 às contratações regidas pela Lei n° 13.979/2020. A analogia se aplica 
quando há lacunas no texto normativo e quando se tratar das mesmas 
circunstâncias e da mesma previsão. Essa última ressalva é importante, porque 
inobstante o art. 40  possa eventualmente ser inspirado no art. 24, IV da Lei n° 
8.666/93, as circunstâncias que envolvem um e outro são bastante peculiares 
e absolutamente distintas  (um está em uma norma permanente e o outro em 
uma lei temporária para tratar de uma emergência internacional sem 
precedentes), de modo que nos filiamos à tese de que não é razoável 
simplesmente presumir que o que seria aplicável a um o seria também a outro. 

Por tais motivos, chegamos à conclusão de que não há aplicação 
analógica do art. 26 supracitado para as contratações diretas arrimadas na Lei 
n° 13.979/2020. A necessidade de justificativa da escolha do fornecedor se dá 
em razão do princípio da impessoalidade c/c os princípios republicanos e da 
motivação dos atos administrativos, trazidos no texto constitucional, e não 
propriamente por uma necessidade de aplicação analógica do art. 26 da lei 
8.666/93. 

O fato emergencial é, por sua vez, reconhecido nas normas supra 
mencionadas, sendo, assim, possível realizar contratações diretas durante a 
vigência da pandemia desde que haja compatibilidade entre a necessidade 
administrativa e os acontecimentos decorrentes da emergência em saúde 
pública causada pelo coronavírus, e para aquisição de bens, serviços ou obras 
destinadas ao enfrentamento da pandemia. 

Quanto à publicação, esta deve ocorrer em sítio eletrônico 
específico da Municipalidade. 

O artigo 37 da Constituição Federal, estabelece o princípio da 
publicação ou publicidade como norte para a atuação administrativa, fixando a 
obrigatoriedade da disponibilização dos atos administrativos e instrumentos 
jurídicos celebrados pelos órgãos públicos com o intuito de possibilitar o pleno 
conhecimento da sociedade. 
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A Lei n. 8.666 de 1993 em seu parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666, de 1993 fixa "a publicação resumida do instrumento de contrato ou de 

seus aditamentos na imprensa oficial", que se consubstancia em condição 
indispensável para sua eficácia. 

Por sua vez, a Lei n° 13.979, de 2020, em seu artigo 40 , 
notadamente, parágrafo segundo, fixou como meio de consaqração prática 
do princípio da publicidade a publicação em sítio oficial específico na 

rede mundial de computadores (internet) nas situações abrangidas pela 
norma,  adiante invocada: 

Art. 
40 

É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada 
pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro 
nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio 
oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações 
previstas no § 3°  do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. (grifamos e 
destacamos) 

Ainda que possam haver questionamentos acerca da técnica 
utilizada no instrumento normativo, entende-se que a dicção "Todas as 
contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei" emerge cristalina, 
induvidosa, ao estabelecer a sua abrangência de forma mais ampla possível, 
de modo que tanto contratos decorrentes de contratações diretas, quanto de 
licitações, se fundamentados na Lei n° 13.979/20, podem ter suas publicações. 
instrumentalizadas na forma do art. 40, §20, não havendo vedação que se-f 
da forma tradicional ou estabelecida pela lei federal n° 8.666/93. 
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Diante de todo o exposto, concluímos que: 

1) existe possibilidade jurídica para dispensa de licitação pelo valor, 

nos termos do artigo 4°, da lei n° 13.979/20, sendo possível do 
ponto de vista jurídico; 

2) ao Chefe do Executivo competirá avaliar os critérios de 

conveniência e oportunidade, e especialmente da necessidade 

da contratação para a Administração, e, no caso de 
autorização, determinar sejam observados os preceitos legais 
da e demais disposições da Lei n° 13.979/20. 

É o parecer, o qual submetemos à apreciação superior. 

Santa Rita do Pardo (MS), 01 de julho de 2020. 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados o seguinte resultado: 

PROCESSO N°: 0124/2020 
MODALIDADE/No: DISP. N° 0056/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IGG/IGM COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
- MS. 

Vencedor(es): MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Anexo 1/Lote 
0001 - item: 1, totalizando R$ 190.480,00 (cento e noventa mil e quatrocentos e oitenta reais); 

Santa Ri ardo/MS, 1 de julho de 2020. 

MAIA 	TTO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resultado 
classificatórios apresentado pela CPL, HON1OkOEqo presente certame, adjudicando o objeto 
dest- 	i a õ a(s) empresa(s) vencedor(s) supra-rolacionada(s). 

do/d julho de 2h20. 

o CACILDO DAGNO PEREI 
Prefeito Municipal 

á Ii.á Mal. Pude $ 

Aflda a. ui á Pri. ri Iailc 
dlai 

AM  
aflui 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79690-000 - Santa Rita cio Pardo/MS 

Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO PC. 147t219 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 050:2019 

CONTRATANTE Município de Santa Rua do Paulo - MS. 

CONTRATADA: O & O Cosnatoatom Flireli - MO, 

OOJER). Cllasrsta Primeira - Fica prorrogado por maio 30 (trinta) dias, o paro, 

a vigéncio contratual, tatahrtcoido ora Clúsausnia Prirteira dar Terecitor Termo Adi-

tivo do Instrumento Odgioal, sobretudo elevando e vencimento previsto de 26 de 

Junho de 2020 pata 26 do julho de 2020). 

Clãnotala Segauslo tira iietçiio da adequação na execução da de RePovoo do 

PerdOo do Escola Municipal de Educação Infantil "Antonio Arcattja dos Santos 

tenor" de SoarIa Rito do Pardo/MS. Soa oapemtiaio cora 3.55% ou seja em valor 

de OS 25.847.36 (vinte cinco oitocentos noventa sele reais e uinla oito centavosk 

alterando o valurcontratado RS 729.961.66 (setecentos vintc rose mil ttos'cccnloo 

sessenta um reais o sessenta seis cansavas). para o valor de Ri 704.06128 Isolo-

centos quatro mil sessenta quatro reais e vinte oito Centavos) 

Cláusula Terceira - Em rasado da adequação no Clútrastin Anterior fica Alterar o 

votar contrototo, acrescentando mais 3,49% o valorcounotado, attrnctslaodo assim 

o valor em nuns lOS 25.454.04 (vinte cimo mil qrtatt000nlos cinquenta quatro reais 

e quatro ecntaoos), alterando assim o monlante conta Supressão da Ri 7114.064,20 

(sotecentoo quatro mil sessenta quanto reais e tiniu Silo centavos), poro o valor de 

Ri 729,510.32 (setecentos vinte nove mil quinhentos dezoito reais e. trinta deis 
centavos) 

DATA: 25:011/2020 

FORO: Comarca de Dalagaassu - MS. 

SIGNATÁRIOS: Sr. Cacilda t)aettra Pereira pela Contratante. 

Sra. Ktilia Cristina da Silvo pela Contratante. 

Sr, Paulo Cesse Gonçalves peta Contratante. 

EXTRATO DO. PRIMEIRA APOSTILA DO TERMO DE CONCESSÃO W. 

011/2013 

CONCORRENCIA PUBLICA tu'. 102/2013 
ONTRArANTE: Manicipio ate Santa Rita do Pardo- MS 

eONTRA1'ADAS: Ates,sarrrdro Marques do Silva - ME 

OBJETO: Alto-ração do Corrteato Social de acordo com a 0l. 02 e 03'~ 

Contratual, estabelecidos no mslnooento do Termo de Concessão e'. 001/213, sob 

forma & compcttsaçio, conforme segar: 

si- Alterara Ração Social r dos Súcios da ernpreauAlessoardeo Marques da Silva 

-ME,insatritoneCNPl sob on'. 13.342.293:0001.41 oirtseriçio tiotaalaotsobo 

a'. 28,367, 104-1 • cota sede a Rua Rui Barbosa o'. 948. Centro. cor Caaoapd, Oslo-

dada Minto Grosso do Sal, neste ato nrpreoentado pelo Sr. Alesuandro Manques da 

Silva, paira a neva Ratão Social da empresa Frigorlúcer Saca Rita da Pardo Lido., 

voo: rede ana Rodovia MS-339. SN. Proloogaenertlo da Avenida Roi Campos 

de Aroojo. Púdrênico, CEP: 79.6901-000. rui Santa Rira do Pardo, Estado de Mato 

Oraste do Sal, neste oro representado pelo Sr, Atcssaodro Marques da Silva e a 

Sai. Jueteline Gomes dos Santos Yoog. 

b) ... Alteração do Sócio da empresa Frigorifico Sarro Rita do Pardo Lida.. com 

sede a rn Rodovia MS-338, SN, Prolongamento da Avenida Ruo) Campos de 

Aeosjo. Periférico, CEP: 79.690-000. em Santa Rita do Perda, Estudo de Moto 

Grosso da Sul, retirando da Sociedade Sr. Aleroandro Marqaes da Silva co Soa. 

Jeckeline Gemes dos Santas Youg, e integrando a nova sociedadr o Sr. Merco 

Pavio Constantino e o Sr. Hamilton laré Sealiontlo. 

cl - Alterar a Ração Social da empresa Frigorifico Santa Rita do Paulo Lida., 

roer sede o na Rodovia MS-339, SiN. Prolongamento da Avenida Rerti Campos 

de Amolo. Periférico. CEP; 79.690-000. em Santa Rita do Pardo, lIstadas de Mato 

Censor dc. Sal. neste ntorcpreseotado polo Sr. Marco Paulo Conslanliao e pela Sr. 

Hamilton José Seteinotto, para a cosa Razão Social de empresa Fnigotoo Fticoti-

tien Lida.. com sede una Rodovia MS-338, SJN. Prolongamento da Avenida Retti 

Campos de Anoajo. Periférico, CEP: 79.690.000, em Santo Rira do Pardo, Estado 

de Mato Grossa do Sul, nesse ato representado pelo Sr. Marco Pardo Contastioo 

e pelo Sr. Hamilton bani Seotiticllo. 

Pemtonecent inalteradas e ratificadas as dentais Cláusulas dø Termo de Contrato. 

DATA: li de Junho de 2020 

FORO: Comarca de Batagaassa - MS 
rIGNATARIOs;  Sr. Cacilda Doasse Pereira pelo Cornralortto. 

L ECRETO tu' 14102020, DE 00 DE JULHO DE 2.020, 
Dispõe, tio imtrbilo da administração pública municipal edo cesnotnidade acerco de 

medidas complementares rações em sitIaste da Situação de F.ntr.giinvis em ;ando 

Público da iatpotnã.rcia internacional decorrente dos'orooaoims respoosivol peie 

surra de 2019124120. ao Município de SANTA RUFA DO PARDO, destinados as 

etafrenlomento do prdomis provocada pelo ouso curonastirav ICOVID-t91. 

O ORtiFlilTO DO) MUNICIPIO DE SANTA RITA IX) PARDO, ESTADO DE 

hIATO GROSSO DO SUL, no ascetas sano atribuições legais. que tIres atacando-

ridos pela. artigos 23, inciso II, 30, iaciso 1, e arúgas 37 e segtanlca da Ctanstitsnçãv 
Federal, bem como Lei Orgiroica Municipal, e dentais dispositivos legais, 

Considerando especialmente a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

lrrrpartàrscia Internacional pelo Orgoniração Mundial itt Saúde em 35 de jurei-

m de 2020. em decorrência da InlOcçilo ilrimona palro novo cororms'ínas (C0-

VID-19): 

Cosatidrrtatdo a Portada a' 1 0810M11s15, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Soldo Pública de trnportãsein Nacional (Espia) pelo Ministério da 

Saudo, tio decorrência da loliacçio Humano pela, novo eotsroovlrsan ICOVID-19}; 

Ccrtnidcnundo a Lei Federal ar' 13.979. de 2020, que dispõe de medidas paro en-

frentamento da emergência de saúde público decorrente do n000eoruoasirus ICO-

VID-191: 

Cmtstdenondo a declaração de Eanrrgëncio de Saúde Pública de Ingrartai-icio lo-

(emocional IESI°Ill pela Organização Mundial de Saúde lOMSi nos 00 dajoocirmn 

de 2020: 

Considerando a decretado de Ear'uergnincia em Saúde Pública de tmpartàucio No- 

cional(ISPIN(er,r decorrência da Infecção E/amarra peio Trevo cor000virlos ICO-

VIII- 19), pelo do Ministério do Saúde: 

Corsiderando o quanto disposto ao Decreta Municipal r  (161:2020, 01117 DE 

MARÇO DE 2.020, que declara Sitoação de Emergência cm Saúde Pública no 

Mataicipio de Santa Rita do PardoíMS. cm ratão de epidemia de dure a infec-

cioso viro! emspitalõda '- COVID-I9. nassada pelo agente novo coronavíras tCO-

VID- 191; 

Considerando a declaração de ~ira torto novo Cotonasiros 12119-OCOVI 

pela Ongraniração Mundial da Saúde; 

Cortstdcmnatdo e' dever de o Moaleipio zelar pela saúde público e promover a tio 

lua satrtúria, nos tronos do inciso 1. do artigo 172, da Lei Orgânica Mmrtcipat: 

Considerando as disposições do incito VI, artigo 121. da Lei Orgêoics Municipal; 
Considerando es disposições do inciso XXXIII. antiga. 5°. da Lei Orgânica Mc-

nicipol: 

Considerando as disposições da incito IX, do artigo 56, da Lei Orgúnies Mmmi-

cOpa 1; 

Csrasiderondo as disoosielies dos ontitOn 79-A. tIO. (acirres 1.11. VIII e IX. rOl a  

03, lodos da Lei Campmmosrntror a'01 

Considerando, nos lermos do antiga lO, inniaos Ir ti, e antigos 171, 172. incito 

1, e 173, todos da Lei Oogísoios. do Moanicipio, e dever deste excetuar as ações 

de sigilância anoitecia e rpidemiológica, sendo necessario a,  correste e medidas-

preventivas 

edidas

pees'erttsoas quando alcançam riscos olnnnnantes os potencialmente prejudiciais: 

Considerando que au ações preventivos ode acompoorhao.enla também devem ser 

entendidas como de rarerçéncia: 

Considerando a confirmação cresailim de que o viris eon,tmvirut ICOVID-191 

transita liaresnnptle os território hrrroiteiro; 

Casrasideraado a necessidade drr serros tomadas decisões o editadas ações urgen-

tes, remando de rio prevenir e tratar opantununronte tal crtthrrnidodc no âmbito 

da talaoicipahdadsu; 

Considerando a tnrpenoora necessidade de itateetar recantos ltntntnos. técnicos 

financeiros contes gasmons Estaduais e Federais: 

Considerando que a prornaçilo da solista e  prevenção dos riscos do itrcgavel-

mnatc as melhores (atinas de combate ao, irus da coronoviros (COVID-191; 

Considerando o necessidade de rebuçado ações de prevenção, diagnóstico e trata-

mento visando ri não propagação do COVIL)- 19 (trevo Coorasnavlrtue); 

Considerando quer a presente Decreto não implica o preenchimento devagar de 

cargos efetivos, oras o atendimento a situação ernergencial de interesse público; 

Co,isidr'rorsdo gire a saúde é direito de rodos e dever do Estado, ao qual cabe 

anranlii, mediante adoção de tmliticas sociais e econômicas, a redução doa riscos 

de doeraços e ordens agravos bem conto o acesso universal igualitária a ações e 

sumiços para sua promoção, proteção e reparação, coefoune determina o art. 196 

da Cotxntttuiçlo Foderul; 

Considerando ao disposições do (laia Básico da cosid-19, inaptemrenlado pelo Til-

bucal de Contas dc. Estado de Mate Grosso da Sal, versão 1. do Maio de 2920 

-Camrataçõcn Etncrgencistis - Gaia Básico, eapecificarnente no sei: iten, 4.6: 

Considerando que d dever do gcslor do SUS, diante de silnaoçio trnuvitória de 

excepcional interesse público, implementar ações com ir tinido reduzir riscas de 

dano à vida e à saúde da população, com garantia de continuidade de serviços 

públicos essenciais, 

Considerando a existência de cadastro de reservo da Seleção Pública Simplificada 

realizada através da Processo Seletivo Simplificado 9061' o" 004,2.0)4,  do Sc-

ericei Mnonicipal de Saúde Pública, cujo resultado la) publicado pelo 1/dOai 5' 

00002,019.-Retultado Finat,pablivaado DOM da 03 de Dnoernbs'odo 2t11'i, lidiçlar 

v' 1.637, u homologada pela Decorro o' 195/2519, do 04 de decotnhto de 2019, 

para as lhstçõrade Enfênmeirata) 36 (aviara e semi Errem semanais, DECRETA: 

DECRETA: 

Ata. 1' Fica amenizada a eootaataçáo por prazo determinado de profissionais na 

área de saúde. cnrtto tnõvlicov(ast, ninfamoiraslas), tésrnis'os(sst e auxiliares dera-

fcmonogemot. paictitagsrassl, biernnidiamov(esl. fatnotieênttinoõosl. e dentais fraudes 

de saúde, destinadas a assar no combate da CO'n'tO-t9 Inovo Cononav'irasl. 

Alt 2° Os contratos temporários deeorrer,tes do prevenre continuação leorpoodria 

serão regidos pela Lei Complementar Municipal n' 019:2007, atletrtda pois Lei 

Complementar Municipal 5' 10512020, que regulamentou a contratação letnpoú-

riade pessoal, e 8,00 vigértcio nrúrainsa de 12 recries. prorrogável por igual peno-

do. nos terorrss da cilada legislação, em escorara) necessidade. 

* 1" Eventual prsnrrogoçio, devidanserte liasduinrntada nas temos da legislação 

em 'uivar r eram fcrtdamertro em autorização de Chefe da Poder Executivo Mu-

nrcipal, srnncrre devem ser realizada destro da, prueri de validade da cantrralaçlo 

sigettte e que te prelemtdc ptotrogar. 

§ 2' Findo a necessidade temporária qar justificou acottaraloção ou preaesar qual-

quer dos lttp'amcs ctcaeodas pela lei, os contratas seria rescindidos de imediato, 

independente de indenizações. 

Aro. 'A caaurataçãarpttv'ista noAn. 1' dar-se-á através das candidate. opeavados 

os Seleção Público Simplificada desde que bojo prncesaos s'içenttes e observada a 

ordens de classificação, e também na forma coabatacida pelo artigo II. incisos Ia 

III. da Lei Cotrplenscmrinr Municipal 115  013/21107. 

Ar). 4" As atribuições, reutineraçio mensal, caros hnarãnin Los requisitos de coa-

rotação pato as profissionais contratados coststaarr dos Anexas da Lei Coinple-

n,e,rtar Manicrpol r'OI11.'210l7. 

/Sfl,5a As despesas dccon'ctrrcs deste Decreto torrarás á corta das doações orça-

merttârnas próprias. 

AI. si' Ente Decreto entro em vigor nu data de sua publicação. 

Publique-se. Regiolre-se. Cumpra-se. 
Santa Rita do Paula, Mato Grosso da Sul, aos 01 de itilhe de 2020. 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
prefeito 

(JÁBRIF,LA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Secretina Municipal de Saúde Pública - SESP 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Sarara Rita do Pardor'MS, através da Comissão Perma-
norte de Licitação, soma público aos interessados o seguinte revoltada; 
PROCESSO N': 0123/2020 
MODALIDADE/tu'; DISP. tu' 01155(2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMONETRO DICIITAI. LASER INFRAVER-
MELHO DE TESTA PARA MEDIR A TEMPERATURA CORPORAL SEM 
CONTATO CORPOREO HOMOLOGADO EM ADULTOS E CRIANÇAs. i 
SITUAÇÃO DE EMER)3ENCIA EM SALDE PUBLICA). 
Vettcedor(ra): ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. na  Ana-
no I.'Lomo 0001 - irem: 1, totalizando lOS 2.900.00 (dois mito novecentos canti); 
Santa Rita do Pardo/MS. Ide alho de 2020. 
MAIANY SANTOS DA SILVA 
Presidente da (:sminsio Peormançrrtç do Licitação 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
lõndo em vista o 9am consta duo antas do Processo reiru epigrafado, e diante 
do resultado cla,sificalõrios apresentado pela CPL, 1'IOMOLOGO o presente cem-
lastra, adjudicando o objeto desta licitação ais) erspresalsl v'rrcrdnunjts) sspra-
-oetaeion ode) si. 
Sana Rita da Ponto/MS. 1 deleite da 2020, 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
Prefeita Municipal 

- 

AVISO 1W. RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Rim do Pardo:MS. através da Comissão Ferino-
ataste do Licitação, tsnttta pittrticin aos ir,terrasaorios a segaiote resultado: 
PROCESSO PC: 0123/2020 

MODALIDADErN": 1)151'. tu' 0054/21020 

OBJETO: Eqnipaonenloo do proreção pum sem usado nos casos do óbitos cansados-

pelo vieras COVID-I9. 
Vooccdorlea): MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI ME, no 
Anexe 1/Lote §001- itens: 1,2,3,4. latalizonsto 10$ 2.4511,25 (dois nníl e qaotrocca 
asse noventa e tatO reais e sinta coatavas); 
Santo Rita do PagdasSr4S, 30 de iaslto ate 2520. 
MAIANY SANTOS DA SILVA 

Fb ?— 

Presidente da Centinnão Pennancntc  1  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista o que consta dos autos do Processa mm, epigroltido, e diante 
do resa)iarto clasaifrcatóoits apresentado pela CPL, HOMOLOGO o presaste cer-
santo. adjudicando o objeto desta licitação ais> etnpresa(s) vencedoras) supra- 

Sano Rita do Pardo/MS, 30 de jorho de 2020, 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Prcfçifltnn Municipal de Santa Rita do Pando/MS, através da Comissão Partia- 
nente de Licitação, tenra pública aos ioIencssasios o seguinte rasaltasto: 
PROCESSO PC: 0121.2020 

MOtMLIDADE;N'; DISP, PC 0053,2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (LUVAS E LEN- 

ÇÓIS) PARA ATENDER A SECRETÁRIA DA SA9)DE NO RNFRENTAMFN- 
TODO COVID-t9. 

Vrraurdsnçesl: Mlii) VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LIDA, no Anexo tiLotettltll - ileits: 1,2,3,4, totalizando Rã 13,679,211 (Itenoatil 
e seiscentas e soeletata esteve reais e vinte centavos); 
Santo Rita do t'atdo,"MS, 30 do junho do 2020. 

MAIANY SANTOS DA SILVA 
Presidente da Conrissõs, Pemratteole de Licitação 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
'Pendo cm vista o que consta dos autos do Processo retro epiorafodo, e diante 
do ,rsttlladu rI,,vrficatôrisrs apresentado pala CPL HOMOLOGO o presente cer- 
tame, adjnalicando o objeto desta licitado a(s) empresa(s) vencedora(s) supra- 
-rztov'iottdaqs). 
Santa Rita da PordolMS. 30 de jardto de 2020. 
CACII 1)0 ES/SONO PEREIRA 
l51doitr,  Municipal 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A P,vfaitaru Municipal de Santa Rita do Pardar'MS, atresia da Comissão Penou' 

arote de Licitação, tonto público ano interessada a seguinte resaltonin: 
PROCESSO N: (112412020 
MODALIDAOE'N'; DISP, N'0056..'2020 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO CORONA VIRUS E COVID-19) 
lGG/IGM COM A FINALIDADE DE ATENDERA SECRETARIA DE SALDE 
DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS. 
Verreredatirvl MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, no Anexo I.'Lote 0410)- ilesas: 1, iotatizaasde Ri 190.480,00 Nesta e no- 
venta mil e qnatroecotsa e oitenta cais); 
Santa Rita do Par,IoilaIS. 1 dejtdho dm2020. 
MAIANY SANTOS DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Tenda: em vista o que consta doo untos do Processa retra epigraliado. e diante 
da nesailodo classificatórios apresentado pela CPL, HOMOI.O(10 o presente vou.  
tudo, adjudicando es ol,jero atesto licitação ais) empresasvi s-crrcedocalt) ovpmu- 

-retacioradals;, 

Seato Rita do Perslo/M& 1 dejsfito de 2020. 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CHAMADA N'017t2020. 
O Poefnilo do Muaicipáo de Santa Rita do Pardo. Estado do Motos Grosso do 
Sol, no tato de saras atribuições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no 
Anexe (laico dente Edital, paira que no pmzo de lO (DEll dias dai data da pubã. 
cc000. apresentem os nlaettr,entos para que romeno posse nos respectivas cargos 
lendo ent vista a aprovação cnn Processo Seletivo Simnptiiicuda SESP n'004'2019. 
da Sevnntana Municipal de Saúde Pública de Santa Rita do Pa,da-MS. Edital da 
Resultaste Final m"006."2019 de 02 de Drzennbno de 2019, e ltonsalngado pelo 
Psml'nilo Municipal através do Decrete ra'198:20I9 em 04 de Dezembro de 2019, 
puma dasienação o a-otatcomoçOro remponinio de Enfermeiro lal poro desempenhar 
suas facções janto à Secrelarin Municipal de Salde. 
Os ,ma,ur.uocados deserdo comparecer na seda da Prefeitura Municipal, sito na Ruo 
Marechal Ftoria,rçr Po,'noça, n.'- 910, centro. cm Santa Rita do Pardo' MS, muni- 
dos aIos sennintv's documento: 

a) Fotmna:sipiu da Cédula de Identidade; 
bt Fotocópia da, Cadastro de Pessoa PEdra- C.P.F.; 
e) Certidão de C'aosaurearro: 

dtCertidão de Nascimento dos dependentes (se possairt; 
e) Fotocópia de Titulado Eleitor, comprova de quitação permito a Jmtiça Elei- 
toral; 

0 Fotocópia do('crtilicndo de Reservista ao de Dispensa de Incorporação (se for 
do sexo masculino): 
g) Latada Médico; 

ão Fotocópia de comprovação de escolaridade easigida pata o carga; 
i) Declaração' do não aearnslsção do catgesa 

1) Declaração de bens; 
k) fotocópia de inscrição do PISJPASEP (se já for inserirei), 
tE Fotocopia da correia, de registro de átguss do Classe Eqnamndo for o casal; 
unI Comprovante de endereço; 

n) 01 fotografias 3a4, receatte, tirado do froele, 
ol Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. axpedido pela Justiça Estadual 
e Fzdc'rol da domicilio do convocado; 

p1 Fatorótnaa- C'trtuirt de ta'ohnllso -CTPS 
q) Conta Itsueáais Ronco do Brasil (se psmo'tie). 
As Fotocópias devendo ser apresentadas jxrotarnerttc comas originada que, depois 
de coofetidas saido devolvidas. 
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido paro tnmanem posse 
.,,à, mqrxnntvns o prorrogação no pomos de RI (DEZ) dias, terão as respectivas 
convocações e nomnoaçies tomadas sena efeito e serão consideradas desistentes, 
Gabinete do Prefeito, 02 de iniba de 2020. 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
ANEXO 1 
Nivnt Superior 

Esfrmteii'olo) 

CLASSIFICAÇÃO NOME RUi 
04 	Isaheln Mossapupo Carvalho 60.920.972.X SSP/MS 
Sarro Pitado Pardo-MS, 02 de islão de 1020. 
CACILDO DAGNO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 	  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 Rubrica 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO 
Dispensa n° 0056/2020 
Processo n° 0124/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS e a empresa MULTIHOSP 
COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO CORONA VIRUS ( COVID-19  ) IGG/IGM COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO 
PARDO - MS. 
Dotação Orçamentária: 2 - 03.03.13-10.122.0007-2.082-3.3.90.30.00-00.01.0014 - Ficha: 
095 
Valor: R$ 190.480,00 (cento e noventa mil e quatrocentos e oitenta reais) 
Vigência: 01/07/2020 à 01/07/2020 
Data da Assinatura: 01/07/2020 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 
Assinam: CACILDO DAGNO PEREIRA, pela co .tartte e e a empresa MULTIHOSP 
COMERCIAL D .PRODUTOS HOSPITALARES L •A, pela ck tratada. 

(21 

 

 

ao mq 
clial 

.1. 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910- Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372/0001-50 
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A Secretária de Saúde de Santa Rita do 
Pardo divulgou o boletim de Covid-19 no 
município e os números de casos 
confirmados já chegam a 17 infectados. 

Além dos 17 casos confirmados outras 27 
pacientes seguem em investigação e 
aguardam o resultado de exames. 

Os 17 casos deixam a cidade em alerta e a 
prefeitura trabalha medidas preventivas, a 
fim de evitar a proliferação do vírus no 

01/07/2020 	 Santa Rita do Pardo chega a 17 casos confirmados de Coronavirus e 27 aguardam exames 
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Santa Rita do Pardo chega a 17 casos 
confirmados de Coronavírus e 27 
aguardam exames 7r77 7 y-':r77-y:; 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 
RELATÓRIO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Exercício de 2020 

C.N.P.J.: 12022.274/0001-60 

Município: Santa Rita do Pardo 

órgão: 	 03 	 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 	03.13 	 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

Funcional: 	10.122.0007 	 - Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.082 	 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA "COVID-lg" 

Elemento: 	0.30.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) - Material de Consumo 

Código reduzido: 000095 
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